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CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FE'IRA, 11 DE DEZEMBRO DE 1964

MINISTaRIO DA VIAÇÃO -
E OBRAS PÚBLICAS

Art. 69 Quando se tratar de Con-
trato de "mão de obra" para e exe-
cução de obras ou serviços, só será
permitido reajustamento, quando ocor-
rer ônus decorrente de Ato de Estado,
principalmente modificação salarial,
considerando-se coroo índice,, os salá-
rios mínimos e encargos sociais, ini-
ciais e atuais da Região, incorrendo
a incidência sõrnente na parte exe-
cutada depois d'a revisão de preços.

Art. '79 Excluem-se, da revisão de
preços parcelas correspondentes à
indenização de maioriais nrnecidos
pelo Departamento e aplicados na
obra, cujos custos tenham sido referi-
dos no documento oficial relativo à
compra.

Parágrafo único. Não são passíveis
também do reajustamento os preços
referentes a:

a) instalações, trabalhos prelimi-
nares e de limpeza do canteiro da
obra desde que constem de tabela de
preços unitários;

b) fornecimentos de equipamentos
e materiais a serem "entregues no pra-
zo de (10 dias:

e) realizaçlo cie .estudos doas da.
oa9615 nãO superior a 99 dtaat

Instruções para aplicação da Lei ng-
mero 4.370, de 28 de Julho de 1964
Aprova instruções para aplicação,

polo Departamento Nacional de Es-m	 to
 as de Ferro, da Lei n9 4.370, dede julho de 1964. que dispõe sôbro

•o revisão de preços em contratos de
§roo ou serviços a cargo de órgãos

Govêrno Federal e dá outras pro-.
' dências.
Art. 1 9 Os contratos de obras ou

porviOos a cargo do Departamento
era° conter cláusulas de revisão

o preços, desde que estipuladas, prè-
viamente, condições de revisão nos
atoa con.vocatóriOs das concorrências
respectivas.

9 19 Consideram-se, também, con-
tratos de serviços, os que forem cele-
brados para a fabricação de equipa-
mentos pela indústria nacional.

II 2v Na hipótese de dispensa de
oontorrência, os instrumentos formais
correspondentes es, adjudicação direta
conseqüente, igualmente poderão con-
'90'o cláusulas de revisa° de preços,

'tido as mesmas consignadas na Ex-
4sição de Motivos em que fôr. solt-
ada a dispensa de cOncorrência.

. 29 As revisões doa preços uni.,coa	 con tratuais trat.d oPaato do Ira-

for global contratual serão calculados
segundo a fórmula seguinte:

1
R oo 0,90 x x 1 —o

	
V

o
ps	 e o valor do reajustamento

procurado;
Io — 6 o indico de preços verifica-

dos no mês da apresentação da pro-
posta que deu origem ao contrato;

II — é a . média aritmética dos ín-
dices mensais do período que deverá
ser reajustado;

3 -- é o valor contratual da obra
ou do serviço a ser reajustado.

9 19 Os indicas a serem adotados
serão os do Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas.

9 29 Os reajustamentos subseoilen-
tes obedecerão à mesma fórmula, mo-
dificando-se, apenas, o valor da média
aritmética clOs índices dos períodos
respectivos.

Art. 39 O Departamento, através
dos seus Distritos Ferroviários, fará a
Medição e classificação dos serviços
executados no período estabelecido noa
contratos, encaminhando-as à Divisão
de Obras que calculará o valor do
reajustamento, na conformidode dos
parágrafos 19 e 29 do Artigo 2 9 das
presentes Instruções, observado o
cumprimento do cronograma de exe-
cução constante do contrato.

9 19 Ocorrendo atraso ou anteoi-
poção na execução dos serviços dentro
do prazo contratual, verificado pelo
cronograma de execução, e motivado
por fatos de responsabilidade ou ini-
ciativa do adjudicatário, o reajusta-
mento de preços obedecerá As d isposi-
ções a seguir:

a) quando houver atraso —, se os
preços aumentarem, prevalecerão os
índices vigorantes nos períodos do
cronograma de execução; se os preços
diminuírem, prevalecerão os índices
vigorantes no período em que foram
realmente executados os serviços;

b) ocorrendo antecipação da exe-
cuçâo dos serviços em relação ao cio-
nograma de execução, os reajustamen-
tos serão calculados e pagos com aPl i

-caça-o dos índices relativos aos perio-
dos em que forem realmente executa-
doa.

'9 29 Quando ocorrer prorrogação
de prazo contratual, por fôrça do jus-
tos motivas a critério do Departa

-mento, e • reajustamento dos preços
será calculado pelo erOnograma de
Poorroga940. Ocorrendo, ainda, atra-

d) elaboração o apresentaçã3 do
projetos, em principio.

Art. 8.9 Nos contratos vigentes,
clusive os baseados em Tabelas do
Preços Unitárias, cujos preços são
atualizados tôda vez que novos at-
veia mínimos salariais são decretados,
os serviços executados a partir de 24
de fevereiro de 1964 data em que
passou 'a vigorar o atual salário_mi..
turno, poderão ter os seus preços rea.,
justados de acôrdo com a Lei n.9 4.370)
e não mais pela atualização das re-
feridas tabelas.
. Art. 9.9 Nas contratos vigentes, in-

clusive os baseados em determinada
Tabela de Preços Unitários e con...
tendo cláusula de reajustamento noz
moldes do Decreto n. 9 309, de 6 de
dezembro de 1961 os serviços realiza.,
dos a partir de 24 de fevereiro de
1964, poderão ter seus preços reajus-
tadas, de acôrdo com a fórmula do
Art. 2.9 destas Instruções.

Art. 10. Relativamente aos coa-
tratos a que se referem os dois artio
gos anteriores, o índice I será o cora
respondente aos preços verificados no
mês da apresentação da proposta quo
deu origem ao contrato ou no mês em
que entrou em vigor a última tabela
de preços unitários vigorantes no con-
trato.

1.0 Aos serviços realizados anta..
riormente a 24 de fevereiro de 1964
que, por fôrça de dispositivo contra-
tual já deveriam tre sido reajustada
unos ainda não o foram, poderá, igual
mente, ser aplicada a fórmula de roa_
ju.stamento do Art. 2.9 destas ias,.
truções.

9 2.9 Em casos especiais, realtivon
aos contratos' vigentes, em que a va-
dação dos "índices gerais de preços"
da Fundação Getúlio Vargas não reo
Lutam, com exatidão, a variação doo
custos de construção e, sempre que os
preços contratados decorram de com-
posições conhecidas à época da con-
corrência ou tabelas de preços uni-
tários oficializadas, o reajustamento
deverá ser feito mediante atualização
das mesmas tabelas de • preços.

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE ESTRADAS DE FERRO

RESOLUÇÃO 1(9 48/64

Reunião Extraordinária
de 16-10-8á

Raia tor — Conaelheiro Jose de acou-
ta Baptista

Processo — n9 74/66 	 C.F.N.
Proponente — Departamento No-

oional de Estradas de Ferro
Assunto — Aprovação de Inatruçõea

para a aplicação, pelo Departamento
191aolonal de Estradas do Ferro, da Lei
Fae 4.370, de 28 de julho de 1964, que
corem normas para revisão de pre-
mo eia contratos de obras ou serviços
a cargo de órgítoo do Govèrno Fe-
deral e dá outras providências.

Art. 59 Os pagamentos decorrentes
de reajustamento feito de acôrdo com
a Lei no 4.370, de 28-7-64, prescindi-
rão de termos aditivos, devendo o De-
partamento providenciar, ex o/ fieio, o
aumento do valor contratual, caso o
mesmo seja ultrapassado com a revi-
são dos preços. Essa alteração será
comunicado ao Conselho Ferroviário
Nacional, depois de anotada pela Pro-
curadoria Judicial nos respectivos imo
trumentos contratuals.

aos ou antecipações dentro da prorro-
gação do prazo contratual, aplicam-se
para o cálculo do reajustamento de
preços, as disposições do parágrafo
primeiro com o cronograma de pror-
rogação.

9 39 Os re ajustamentos serão cal-
culados sôbre as Moa de medição,
em fôlhas de cálculo próprias e regis-
tradas em separado e cumulativamen-
te para cada contrato. Serão aplica-
dos, provisoriamente, os últimos índi-
ces conhecidos- e mais próximos aos
meses a que se referem os serviços, os
quais serão substituídos por índices
definitivos nos fôlhas de cálculo sub-
seqüente.

9 49 As faturas deverão mencionar,
apenas, os totais a pagar e as caracte-
rísticas contratuais,

Art. 49 As medições finais de
obras ou serviços não sofrerão reajus-
tamento, nelaa devendo figurar como
preços unitários ou parciais, as médias
ponderadas verificadas nas medições
per iódicas e parciais.

Resolução — O Conselho .Ferroviá,
sio Nacional, após várias Reuniões, na
879 Reunião Extraordinária de 16-1044
tomando por base aa T.nstruções elabo.orlas peto Departamento Nacional do
~as de Ferro e parecer do Coa..

Iheiro-Relator José de Souza Bap-
a, aprovou a redação final das
Unções para aplicação da Lei 'A-

movo 4.370, de 28 de julho de 1964,
truções essas constantes de 15 ar-

cujas páginas vil° devidamente
81¡ . ricadaa pelo Presidente do ~c-
oelho Ferroviário Nacional.

Art. 11, As Obras ou serviços em
execução, cujos contratos não pre-
viram cláusulas de revisão, poderão
ter os seus preços reajustados, obser-
vada a fórmula do Art. 2.9 destas Ins_
truçõea, e atendendo os condições
peculiares do cada contrato a ser
examinado pelo Departamento, sujei.,
tos, no entanto, a, prévia autorização
do Conselho Ferroviário Nacional.

Arto 12. Os contratos e aditivos ce,
lebrada3 ou a celebrar pelo Departa-
mento, após aprovação pelo Conselho
Ferroviário Nacional, independente
de registro prévia ne Tribunal de
Contas da Unii4.3 ao qual serão reme_
tidos conjuntamente com a presta..
ção de contas, nos tannoa do art. 77
—fl da Constituição Federal.

Parágrafo único. O disposto nesta
Artigo se aplica aos Contratas e Adia
tivoo celebrados pelo D.N,E.P.
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UNIVERSIDADE PO BRASA_
PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO

• DE 1962
O Reitor da Universidade da Brasil.

usando de etribulç'eo de sua 'compe-
tência, resolve:

N.9 87 - Atendendo ao que conrta do
pintas° 11.9 25.074-61-U.B., nomear

Cfaudo Arehur de Lemes pa,
ra exercer, cm cerater interino, o car-
gO de Irt.l trutor de 'Ensino Superior.
F,C-504.16, da Parte Permanente do
Quadro lletraordintrio de Pessoal
clesta• UniversIclade (P. N. Medicina.-
Cadeira de Anatomia. e Fisciología Pa-
teie; ceS) em vaga d •n3rrenie do fale-
c:inettto do Dr. Pedro Jante. - PC-

1 aro Ca/7,1071. Reito'
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Dezembro de 1964

jornais, devem os assinantes pro-
victenciar a respectiva renovação
com antecedência :mínima de
trinta (30) dias.

registro o mês e a ano em. que
findará. •'

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

• - As Repartições Públicas
deverão c:e-meter o expediente
destinado- à publicação nos jor-
nais. diariamente, até às 15 horas.

As reclamaçõe s pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros, ou ()Missões, deverãã
ser fornzuladas por escrito, - à
Seção de Redação, das 9 às 17;30
horas, no. máximo até 72 horas
após a saída dos órgãos oficiais.

- .0s .originais deverão ser
dactilografadbs e autenticados,
ressalvadas, por:quem de direito;
rasuras e emendas.
• - Exoeizzadas as para exte-
rior„ que, serão sempre anuais; as
assinaturas poder-se-ão tomar,
enz qualquer época, por Seis me-
ses ou um ano.

-- As • assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem aviso
prévio.

Para fadilitar aos assinantes
e verificação dó prazo de „vali-
dade de suas ' assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impr.essos o número do talão de

REPARTIÇÕES E

Capital e
Semestre .
Ano • 	

Ano . 	

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e ás iniciadas, em qual.
quer época, pelos órgãos cozrzpe4,
tentes.	 •

--. A fim de possibilitar a
messe de val6res acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitam-5 usem os in-
teressados preferencialmente che, •
que ou vale .postal, emitidos e
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edições

es	 c n zçao no a o a ass

ASSINATURAS	 dos órgãos oficiais só se fornece-
.	 rão aos assinantes que os solici

PARTICULARES	 PLINCIONARIOS	

-
.-

tarem no ato da assinatura

Capital e I	

.1

Interior=	 • O funcionário público fe-, Interior
, ,,,,, dera!, para fazer jus ao des-

Cr$ 600,00 .Semestre . •	  Cr$ • /50" conto indicado, deverá provar,
Cr$ 1.200,00 Ano ; ..... • 	  - 'Cr$	 900,00	 ta o d . -	 t d	 i

Exterior:	 Exterior: •	 h notara.•

...Cr$ 1.300,00 Ano .	 . . .. ; . • Cr$ 1.000,00	 - O custo de cada exemptar
• atrasado • dos órgãos oficiais

será, na venda avulsa. acresci-
do de Cr$ se do mesmo •
ano, • e de Cr$ 1,00, por, and'-
decorrido

,orovados pelo C.F.N. anteriormen-
te à vigência da Lei n.9 4.370-64. -

Art. 13. Os contratos e termos adi,
tivos celebradoo contendo cláusulas
de reajustamento com fundamentono
Decreto 11.9 309, de dezembro de 1901,
tão tidos como regulamente feitos, ca.
bendo a verificação de sua asleguaà
ção aos dispositivos do mesmo De.
creta.

Parágrafo único. O exame de que
trata o presente artigo contpetirá ao
Conselho Ferroviário Nacionai,

Art. 14. O Conselho Ferroviário
Nacional por iniciativa própria ou
da Diretoria Geral do Departamento
pclerá. rever as presentes Bretruções-

Art. 15. Os casos orriiss,as ou em
dúvida sõbre a aplicação das presen.
tes Instruções serão resolvidoa pelo.
Diretor_Geral do D.N.E.F, nos 11.
anites de sua competência, ou, sub-
metidos à deliberação do Coriscai*
*Ferroviário Nacional.

Em 16 ,de outubro.de 1964 =

Rezoluçãon. 49-64-C.F.N.
.98.a Reunião Ordinária de 16 de

outubro de 1964. 	 • -	 •
Relatores - Conselheiros Eduardo

Rios Filho, Jaenne , Brosilio de Araujo,
Jca'ã Marques -Viana e Hugo Jose'
Ligneul.

Procase.'o 74-64-C.F.N.
Proponente -- Conselho FerrOViá.

rio Nacional.
Assunto -- Revisão do Decreto n.9

1.710, de 23 de novembro de 1952,
expedido em caráter provisório, Te.
gulamenta.ndo a Lei n.9 4.102, de
20 de julho • de' 1962.

Resolução: - O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após várias discussões da
trabalho apresentado era conjunto
pelos Coneelhelros Eduardo 'Rios Fl.
lho, Jayme Brasilio de Araujo, ,José
Marques Viana e Hugo José Lingneul,
na 97.3 Reunião Extraordinária, de
18 de outubro de 1964, resolveu: -
aprovar a minuta da Regulamentação
da Lei n.9 4.102, de 20 de •julho de
1962:	 -

Submeter, nos tèrmas do 1.*, do
Art. 8.9 da mesma' Lei n.° 4.102, a
Regulamentação dessa mesma Lei à
homologação do Exmo. Sr, Ministro
da Viação e Obras Públicos e à
aprovação do Excelentissimo Senhor

• 1W-9Idente da República

-
• Em lt de outubro de • 1964

Resolução n.9 50.64-C.F.N.

93•3 Reunião Ordinária de 16 de ou-
tubro de 1964, •	 ,•

Relator -Jayme Era:Silo' de Araujo
Proponente - Departamenot Nacio,

nal de Estradas de Ferro.
Processo n.9 73-64- C .P N
Assunto; - Aprovação do projeto

para a construção do editado de nova
estação.de Ponta Grossa, no Tronco
Principal Sul , (T.P.S.)
• Reeolução - O Conselho Ferrovia,.
rio Nacional, após discusAo do pare.
cer do Conselheiro Jayme Brasília de
Araujo, na 93.a Refmião Ordina:ia
de 16 de outubro de 1961, rés:isca
aprova o projeto arquiteteui'co apic..
sentado, peio D.N.E.F., pare o ed!••
ricto e deamis.dependêneles da flava
estação de Ponta Grossa, eitUada no
Tronco Principal sal, recomendando:
a) que as janelas de ferro previstas
para terem de ferro batido, sejam
sub,stituidas por tipo Mais eco.nômi,
c(); b) quc o osni,thã3 das, eseadas e•
ins eguarniçÕes dos "piches" nãã ãe„
jam de bronze e sim de alumínio; C)

que no cálculo estruturai seja, levado
em consideração a previsão  :le.
ventar, no futuro, mais um andar
ala esquerda do edifício 'da eateeã.);
ch 'que selam 4pr:se1tados, o nvis
rãpidamente paestvel os ptojeter, f-,-•
truttu•ad e zs das in.stalaçõee /lida(uh.
Desta, elétricas e sanitárias, bem corno
o Orçamento detalhado menclonan.

•do quantidades, volumes e preços

•unitários; e) que na elaboração dês_
ses projetos sejam rigorosamente
obedecidas pelo D.N.E.F. o que O-
U), especificado na Portaria numero
318. de 8 de julho de 1984, do . Exce,.
lentis.simo Sr. Ministro- da viação e
Obras Públicas.'

• Em 16 de outubro de 1964
. Resolução ne 51.64,

9Z.. 	 Ordinárila de 16 de
outubro da 1934.	 •

• Relator - Censelheiro . Jorge Leal
13urlamaqui.

Processo n.9 78-64-C.V.N.

• Propenente -- Departamento If
cional de D..tradas de Ferro.
• A.s.ninto: • Aprovação do projeto e
oreeementO apresentado pela Direto-
ria de Vias de Traneportee, da Minis:
téelo da Guerra paio a construção 'e
Urna ponte eóbre o Rio Pelotinhas, no
Subtrecho Lages-Rio Pelotas, do Tron,
co Prinetal Sul (T.P.S.).
•Resoluç:m - O Conselho Ferro.
i4iiiQN4eional, apóe discussão do

parecer, do Consalheiro Jorge Leal
Burlamaqui, na na., Reunião Ordi-
nária de 16 de outubro de 1964, r esol

-veu aprovar o plojeto da ponte de
220,55 meirea de exten:ão total sèbre
o rio Pelotinbes, situada no sul,.
trecho Lege.s.Ito Pe'ota.s, do Tronco
Priucipal Sul. orrrtin em 	
Ca'S •223.373.332,03 (trezentos e vinte
e cinco milhões, siscenias e setenta

•e oito mil, oi tocentos e oitenta e dois
cruzeiros) .

• PORTARIA DE 12 DE ABRIL
' DE 1ê2.

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência, resolve:
• N.9 137 - Atendendo ao que consta

do processo. n.9 9.809-1962, nomear
Luiz Fernando Pinheira Torres para
exercer, em caráter interino, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, 15C-
504.16, da Parte Permanente do Qua-
dro Extraordinário de Pessoal desta
Universidade (F'.N.D. - Cadeira de
Direito Civil). Pedro Caimon,
Reitor.

PORTARIA IDE 18 DE r.i..uo
DE 1962

O Reitor' da Universdiade do Brasil,
usando cie atribuição de sua conipe-
encia, resolve:

N.9 290 - Atendendo ao que consta
do prec. n.9, 4.573-62-TJ.B., nomear
Jose Redrigues Lourenço Junior para
exercer, em caráter interino, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, EC-
594-1e, da parte Perinanente do Qua-
dro Evtri347ahriávin •Peesoal da
mesma Univers:dadc (E.N.E. - Ca-
deira de" Física), , •

•PCreTARIA DE .23 DE MAIO
• -•DE. 19:.,2	 •

O Ritor di Universidade do Brrsil,
uf:anCo de atribuição de sua campe-

TCE;CiVe:

r

• 

i.51 - Atendendo oó que consta
ae tt.9 1. 11:1-52-13E, nomear
Itdr, l'oneta'o Alfredo Gandelaiann.
nera cr:.-rc-r, em caráter interino, o
cerzo de Instrutor de Ensino Sup.e-

da parte Permenente
e-,	 Exereerriurário de Peseoal

universi-inde (P.N.° - 1.9
Clinica. Odmitolk,lea) -

Fe:No caprzon, Reitor. •

• PO:ZTARIAS DE í D M.AfO
DE 1992

O ezreior da Universidade da Brasil
usando de atribuição de sua campe
tancia, resolve: •

N.9 272 - Atendendo ao que consta
do pecces.so n.9 7.878-62 - U.B.. no.
mear Maria da Conceição de Almeida
Tavrres. para..exercer, em caráter In,
termo, o cargo de,InStrutor de Enes,

MIMSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 190

O Reider da Universidade do Breei',
usando de atribuiçeo da sua compe-
tência, resolve:

Ne 297 -Atendendo ao que consta
do proc. n.9 21.083-(1 - U.B., no-
mear Luiz Vítor da Fortuna Carneiro
para exercer, em caráter interino;
cargo de Instrutor de Emano Superior,
M-504-16, da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de pessoal da
mesma Universidade -- (F.N.M. -

• Cadeira de Técnica Operatória e Ci-
rurgia Experimental).

PORTARIAS DE FI DE JUNHO
DE 1962

O Reitor da Universidade do Brasil,
asando de atribuiçâo de sua compe-
tência, resolve:
'N.9 218 - Atendendo ao que consta

do proc. n•9 11.750-42-UB., nomear
Revia Ferreira Pereira, para, exercer,
em caráter interino, o cargo de Instile
eer de Ensino Superior, DO-504.18, da
Parte Permanente do Quadro Extraor-
~certo de Pessoal desta Universidade,
aprovado pelo Decreto ne 49.583-60.
acima referido (E.N.Q. - Cadeira de
Quimica Orgânica - ri Cadeira), em
vaga decorrente da. exoneração de

loisa Blasoto Mano.
IQ 325 - Atendendo ao que consta

do processo n.9 12.570-62 - U. Be
nomear Myriain Marques de Oliveira
para exercer, em caráter interino, o
cargo de Instrutor de ,Ensino Supe-
rior, EC.504.18, da Parte Permanente
do ,euadro Extraordinário de Pessoal
desta univereidade (F. N. Arq. -
Cadeira de Mecânica Recional -
Grefoestática . )'

PORTARIAS DE 2G DE
DE 1964

O Diretor da Universidede do Bre-
ál, uedndo de atribuiç5.0 de sue com-
preenda, resolve;

1e19 43 - Atendendo ao que consta
do preciso n9 20.114-62 - UB., no-
meei- nee acede, Adolpho Ararand0

- Venue^ Inetrutor de En-
sino ea rdor, ECI_ Te14:19, da Farte
Perinenente doOurciro Fetreordine-
rio de Preoel deste, univereidade,
para ee arcer na E cole Nacional de
eeeimier, o cargo da desietente de
Ensino 5.7,'Ipzr1cr, re-23.17, de Ines_
rno Qu ede° (Calelee de V:ICr. MUI&
til), eia vaen, reled e pelo recreio
49.503-60, e claesideada pelo de nú-
mero 51.33e-1ee1.

Ne 45 - Atendendo no quo. Conote,
do procEao n9 24.231,0 - UB, no.
mear per lie-W.0, Nora valsa Ronal,

PEVER2Mr0

PORTARIA DE 10 DEI ABRIL
DE 1964

O Reitor da universidade cio Brasil,
usando de atribulçeo de sua compe-
tência resolve:

N9 258 - Atendendo ao que consta
do peocesso W 3.675-84 - UB., no-
mear, por acesso Janne Rodrigues,
Instrutor de Ensino Superior, EC
504.16, da Parte Permanente do Qua.
dro Ordinário de Peesoal desta Uni-
versidade, para exercer na Faculdade
Nacional de Odontologia (Cadeira. do

e cargo de Assistente de
Ensino Superior, EC - 503.17, da
Parte Permanente do Quadro Extra--
Ordinário de Pessoal da universidade
do Brasil, era vaga criada pico Do..
creio ng 49.583-60 e classificada pelo
de n9 51.366-61. - Pedro Calmon
Reitor.

PORTARIA DE 14 DE MARÇO
DE le34

O Reitor da. Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de P ua com_
petèticia, resolve:
Nq 259 - Nomear, por acesso, Ho-

sanna Glória dos .Santos, Instrutor
de Ensino Superior, EC 504.16.,
Parte Permanente do Quadro Extra-
ordinário dede Pessoal deeta universi-
dade, para exercer na Faculdade Na..
&card de Odontologia, o cargo de ne-
ristente de Ensino Superior, EC
503.17, do mesmo Quadro (Cadeira
da Patologia e Terapeutica Aolleada)
em Vaga criada pelo Decreto neuneeo
49.583-60 e cleesificado pelo de nú-
mero 51.3438_81. - Pedro Ceei-moa,
Reitor:

PORTARIA DE 15 DE MeRÇO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuiçán. cie sua compe_
tenda resolve:

N e 81-. Atendendo ao que Mista
do processo n9 11..011-62-11.B. nos
termos do art. 12, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 213 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 83 do Estatu-
to da Universidade do Brasil, baixado
com o Decreto 11.9 21.321, acima refe-
rido e com o artigo 57 da Lei memo-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, no-
mear, por aceno, Mexo João, Ins-
trutor cie Ensine Superior EC-504.16,
cia Parte Permanente do Quadro Fat-
traordinerio de Pessoal desta Univer-
sidade, para exercer na Faculdade
Nacional de Odontologia, o careeo de
Assistente de Ensino Superior, EC-..
503.17, de mesmo Quadro (Cadeira de
eltedurgla, e Quiinica. Apitcatex), em
vaga criada pelo Decreto número ...
49.583-60 e classificada pelo de núme_
rre 51.336-61.

PORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1933

O Reitor da Un versiclecte de Brasa,
ueanao de atrIbuirdo de etre compe-
tência, resolvo;

No 253 - Atendendo ao que consta.
de proceloo 28.00-52 U. B., nd-
mr Pr Meta de Ameron Cerre , para
reeeeer, em cereeer intcriro ,o cargo
de Instrutor de Ensino elupereer
Tee.501.1e, da Parte Pennanente do
(emetize Extraordinée e de . Pasmai
desta Universidade (E. N. de Músi-
ca - Cedeu-a e.e Plano (8e ), em vaga
decoirente faleelmente de Di va de
Souza Bittencourt. - Deolindo Coeto,
Reitor.

Sexta-feira 11

no Superior, EC-504.18, da Parte
Permanente Cio Quadro Extraordiná-
rio de Peo.:oal da mesma Universida-
de (F.N.C.E. - Cadeira de Valor e

orraaceo de Pimpe). - Ft-ara Cal-
mo/2,

Peneeleeelede, reei 1.° DE eInee.10
ánee.

O Redor cie Unir •i:d U eiraeil,
tremido de. atrieueeeo do Laa colene-
tenc.a, reeclve:

Ne 27.1 - Atendendo RO que cone-
te do peoc. n•9 9.4e7-3?,-1J.B., nomear
revire Lourenço sarmento para eecr-
cor, em enrede- inteeino, o cargo de
Profee cle Ensino Secunde:do, EC-
537.15.A, da Parte Permenento do
Quadro Extraordinerio de Pcssaal des-
ta UniVersidade (F .N. leu. -C. Apl.
Dieciplina de Edueaçâo Musical).

N.9 22..5 - Atendendo ao que consta
do proc. n.9 0.8G7-31 - U.13.

'
 nomear

leylma Torraca Bitten.court, .pata
exeracer, em caráter interino, o cargo
de Instrutor de Eneino Superior, EC-
504.16, da Parte Permanente do Qua-
dro Extraordinário de Pessoal da
mesma Univereiclo.de - Ca-
deira de Piano). - Pedro Calmun,
Reitor.

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1964

O leiter da Ueeveneecele do Brasil,
teeodo de atribuição de sua campe..

resolve:
o N 2e3 - Aendcnele • ea eine consta

elo prece:só 11.C38-02 - UB, nomear
par tdesso, Cláudio Armando Jur-

_ ene eu, Instrit',:i.'it de Enduo Superiar,
r„ - 504.15, da Quadro creineeto

(esta Uriverrecladd.pera cedem na
Faculdade Naciened da odontolcziai
(üzdCira de Eistoloela e MIerob.olo-
e ia) , o cargo de-Assistente de Ensino
Senerior, E - 523.17, da Parto Per-
meeeente do Quadro Extraordinário
de Pessoal da Universidade do Brasil
em vaga criada pelo Decreto número
49.533-e0 e classificada pelo de nú
Mero	 - Palro Calm"
Reitor.

PORTARIAS E In4DE DE JUNI-10D 

O Reitor da Unieereiclade do Brasil,
toando de atribuição de sua compe-
tenc'a, resolve:

NO 355 - Atendendo ,ao que consta
do processo no 10.111-81 - UB, no..
mear, por acesso Denise Soares de
Onveira, Instrutor de Ensino Superior
Elõ - 504.16, da Parte Permanente
do Quadro Extraordinário le Pessoal
desta Univereidade, para exercer na
Faculdade Nacional de Farmácia Ca-
deira de Farmacooósirt), o cargo de
Assistente de Ensino Superior, E0-
503,27., do mesmo Quadro, em vaga
decorrente da exoneração de Jayrne
Pecegueiro Gome da Cruz.

No 368 - Atender ao que comia do
processo siO 23.080-63 - UD, nomear.
por acesso, Aracy de Lime, Coutinho
Pereira da Silva, Instrutor de Ensino
Superior, EC - 504.16, P. p,
E. P. - ti. B., para exercer na Es-
cola Nacional de Música (Cadeira de
Piano IV) o 'cargo de Assistente de
Ensino Superior, Ec 54.17, do
Quadro Extraordinário de Pessoal da
mesma Universidade (Cadeira de
Piano IV), em vaga decorrente da
aposentadoria por compulsória, de
Antonieta de Sousa.
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PoRTAItIA DE 31 DE DEZEMI3R0
DE 1963

O Ileiter da Univere idade do E:asile
escrito cia atrrou- dlo de sua cempea
tenda resolve:

N9 513 -- Atendendo an rue c011ell$
cio preceao n 21.C11-51..U.B. no.
termos do ert. 12, item II, cia Lei net..
mero 1.711, de 25 de outuero de 19e3„
cembineao cem o art. e3 Intatutri
ea Uneversiclade do Era:- e, baixado
cren o Decrete n9 21.3e1, acima 1e/e.
1:d.0 e ceei o art. 57 da Lei In:micro

cie 12 de juul.; do lede, nomear,
poe r.cerece Yvoire Inpee,C1 3 Avila, Inse
truta: de Ensino Super"or, rc-504.18,
cte Parte Pennanente cio Queciro
tremeenerie do Pesoell drea Un vent.
zieree, enerccr na escoei Nae
cee i e l 02 Deles Artes ,0 eil l 50 de AS..,

r '^ Fr.r,00 tiliearo',	 C- . 503-
17, clo medno Quadro (Cedera da
Peite:a de. ), c -l. vr n -n rif)
D::::ret0 n9 49.533-e0 e claes 'ficariapelo de ria 51.35-5-61. -	 Cal-
mun; Reitor.

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1964

O Reitor cia Universidade do Brasli,
usando de atribuição. de -sua compea
tência, resolve:

N9 19 - Atendendo ao que veneta doprueco ire 2.124-54 - 17. B. noatêzmos do art. 12, item II, 4, Leirie 1.711, de 28 de outubro de 1952,,
cornb macio com o art. 83 do Estatut
da	 o

Unive:Sidnde do Brasil, baixada
com o Decreto 219 21.321, acima refea
rido e com e art. 57 aa Lei n9 3.74
de 12 de julho de 1960, nomear,
acesso, /talo Suas:ema, Instrutor dá
Ensino Superior, EC.504.10 da Parte
Permanente do Quadro Etxraordine.
r o de Peesoal desta Univeisetade„
para exercer na Faculdade Naelonai,
de Medicina, • o cargo de Assistente
de Menino _Superior, EC.503.17, dr!mesmo Quadro (Cadeira de Microbloe
logia), em vaga criada pelo Decrete
n 49.50-60 e cleastfloacia pele, de no-
mero 51.30-61. - Pedro catnion,Reitor.
PORTARIA DE 28 lea FEVEREIRO

DE 1964
O Reitor da Universidade do Brasil,

usando de atribuiçâo de sua corno°.
Lenço, resolve:

NO 38 - Atendendo ao que consta
do - processe n9 7.215-62-UB, nos ter-mos elo art. 12, item II, da Lei nu
mero 1.711, do 28 de outubro de 195%combinado com o art. 83 ao rnatutO
da Universidade do Brasil, baixacto
com o Decreto n9 21.321, acima refe-
rido, e com o art. 5.7 da Lei numero3.780, de 12 de julho de 1980, nomear
por acamo, Alzira Soares ParnplOna,
Instrutor' de Ensino Superior, 380-. -,
504.16, da Parte Permanente do Que..
deo Extraordinário de Pessoal destaUniverrelade, para exerce- ira
dado NacionalNacional da Filosofia, o cargode Ass istente de Ens no Superior, Ete-
503.17, do mesmo Quadro (Cadeira cie
Língua e Literatura Alemã), em vaga
criada • pelo Decreto n9 40.582_60 e
c3asnifiema pelo de n9 51.350-81. -
reuro cainzon, Reitor.

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1264

O Reitor tia Universidade do IP•asit,
nrando na ntribulçáo de sua compe-
tência, recoive:

No 247 - Nos teemen tio art. 12.
itere II, da Lei u.9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, conbnedo com o ar-
tigo 83 do Estatuto de. Un 'ver:octana
do Brasil, baixada com o Decreto na-
mero 21.231, acima refreie° e cem o
Cri. 57 da Lei n9 3.750, de 12 ri » .lue
leo do 1931, nomeir, por acre- -a, Cer-
lce, Nilo Gonctim leamplone, A-------fl.

de Erririo Super er, Fene-.3.17,
Ferie Permanente do Quadro Textra-
ordinerlo cle Pesseal deda
dado, pedi exercer na r ,cel ,. Te 'e o-
nal de En genharia ,o carpes ce era.
fe.,.or Adjunto, EC-502.18, do me-ma
Quadro (Cateira de Oreenteereo
Trota:e:veie Contandkinéo Pfdi:'ra e
lediustrird-Direito Admtniseratvo. Le..

Assistente de Ensino Superior, Ec -
503.17., da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de Pessoal
desta Universidade, para exercer no
leaculdede Nacional do Arquitetura, o
cargo d3 Pro2cesor, de Frreno Supr.
ror, EQ 502.13, de rar:.-no dreedr(Cadeira de CZerleta De 'C :':lva)
em vrea criada pelo Leerzio nernero
e9.583...C3 e clereificade pelo
nicro 51.3e3d31. - P,ro Caeuoa
Reitor.

PORTA.RIA Dee 10 Dee mAnço
DE134

O Reitor da Univerddade da Ereele
usando de airibuleão de .eue. Cr.inpe.
tência, resolve:

N9 '70 - Atendendo are que consta
do Processo n9 3.716„e4 - UB., no-
mear, por acesso, Fernando Emanuel
Barata, Instutor de Ensino Superior,
EC - 504.18, da Parte Permanente
do Quadro Enetraordinário de Pes.soal
dceta Univereciade, para exercer na
Escola Nacional do Engenharia, o
cargo de Assistente de Ensino Supe..
ror, 5e3.17., do mesmo Qua-
dro (Cadeira, de Materiais de Cens_
trueao Tecnologia e Processos Gerais
de Conetrução), em vaga criada pelo
Decreto n9 49.583 •60 e classificada
pelo de n9 51.366_4I - Pedro Cal-
?non, Reitor.

PORTARIA DE 16 DE • MARÇO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Bra-
sie usando de atribuição de sua com-
petência, resolve:

N9 18 -e- Atendendo ao que consla
do processo 119 24.323-63 - UB., no-mear por acesso, Cari Gunther Ewee,
Instrutor de Ensino Superior, EC -
504.16., da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de Pessoal
desta Universidade, para exercer na
Faculdade Nacional de Arquitetura, o
cargo de Assistente de Ensino Supe-
rior, Ere - 503.17., •do mesmo Qua-
dro (Cadeira de Sombras Perspectiva-
Estereototnia), ene vaga, criada pelo
Decreto rio 49.58160 e classificada pelo
de n9 U.366-61. - Pedro Calmon,Reitor,



• MINISTÉRIO
DA' VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Têm° de Contrato ne 128, obedecida
a minuta.Padrão aprovada pela re.
soluçdo no 44-31-64-, do Conselho
Deliberativo do DNOS paro pros.
seguimento da dragagem de canais
no Município de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, 89 Distrito Federal
de Obras de Saneamento.
Aos 18 dias do mês de novembro de

mil novecentos e sessenta e qua-
tro, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Presi-
dente Vargas, número sessenta e dois,
décimo segundo andar, nêste Estado,
ne, sala da Procuradoria Geeal, com
pareceram o Dr. Dilson Melgaço Eil-
gueiras Diretor da Divisão de 't5"

núnistração como representante do
DNOS, nêste ato, ex vi do dispos-
to no artigo GO, 29, inciso III, do
Decrete n9 1.487 de 7 de novembro
de Ira o sr. José Francisco Pinto,
na qualidade de Sócio da firma José
Francieco Pinto te Cia. Ltda., esta-
belecida em Campos, Estado do 'ajo
de Janeiro, à rua Barão de Mirace-
ma n9 258, para o fim • de assinarem
o presente contrato para prossegui-
mento da dragagem de • canais no
município de Campos Estado do Rio
de Janeiro, 89 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, decorrente da
proposta vencedora na concorrência
pública a que se refere o incluso edi-
tai publicado no Diário Oficial de 25eget° de 1964, páginas n os 2.131-2,
aprovada pelo Dniretor Geral do
DNOS no processo n o 6.278-64, medi-
ante as cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por Departamento e a
firma contratante por Empreiteiro. •

Segunda ,Normas, Instruções e
pecificaçães)	 O Empreiteiro decla-
ra conhecer as "Normas Gerais para
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. elação) , em vaga criada pelo De- ) selhos Universitário e de Curadoresti:
reto n9 49.583-00 e c:leseira:3,4a pelo !respectivamente em 28 e•30 de janeiro

no 51.366-61. .	 •	 - i do corrente ano. - - - •
•PORTARIA DE 27 DE . ABRIL 	 PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO

	

DE 1964	 1	 DE 1964
O Reitor da Universidade do Brasil, I O Reitor da Universidade ase Brasil,

%asando de atribuição de Eua compe- 'usando de atribuição de sua compe-
tência, resolve:	 . -	 tancia resolve:

N 9 281 — Atendendo ao que consta N9 657 — Atendendo ao que ema ta
do proce. so número 14.805-49sUB, nos do proceeso número 20.882-64-UB, no-
tei-mos do art. 12, item II da Lei nú- __
mero 1.711 de 28.10.52, com isola d o	 -	 •-
com o artigo 83 do Estatuto da Uni-i
versidade do Brasil baixado com o JVIINISTÉRIO
Decreto número 21.321, acima refe-
rido e com o art. 57 da Lei número	 se.
13.780, de 12-7-60, nomear por acesso
José Luiz Fraccarola enetrutor. de En_ •

•elno Supelior EC-504-16, da parte Per-
m,anente do Quadro Ordinátrio da Uni-
versidade do Brasil para exercei na
Escola Nacional de Educação Física e
Desportos o cargo de Assistente de
Ensino Superior, EC-503.17 do Quadro
Extraordinário de Pessoal da mesma
Universidade (Cadeira de Cinesiolagia
Aplicada, em vaga criada pelo Decreto
numero 49.583-60 e classificada pio de
número 51.366-61. — Pedro Calmon,
Reitor.	

aPORTARIA DE 1 DE SieesIBRO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua campe-
Mula reeolve: •

N 9 520 — Transferir "ex off icio" no
ânterê.sse da administração, de acórdo
com o art. 52, item II da Lei número
2.711, de 28 de outubro de 1952, e nos
Cimos do ara 2 9, item III, combinado
com o art. 39 item II do Decreto nú-
mero 53.481, de 23 de janeiro de 1964
Paulo Pinheiro Alves, do cargo de As-
(latente de Administração AF-602 16.B
da Parte Permanente do Quadro Ex-
araordinário de Pessoal &ata Univer-1
cidade, para o cargo de Instruter de',
Ensino Superior EC-504.16 (E.N B.A.
— 29 Cadeira de Pintura) do mesmo
quadro em vaga criada pelo Decreto
número 49.583, de 22-12-00 e cla.s.sifi-
eada pelo de número 51.366 de 6 de
dezembro de 1961.
PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1964
O Reitor da Universidade do Brasil,

Mando de atribuição de sua compe-
tência, resolve:	 -

N9 644 — Atendendo ao que consta
do processo número 1.261-61sUB, no-
mear nos têrmos do art. 1 9 do De-
creto número 54.097 de 5.8.64, publi-
cado no D. O. de 7-8-64, Luiz Fren-
da° Macedo, para exercer, em cará-
ter interino o cargo de Instrutor de
~no Superior EC-504.19, da Parte
iPormanente do Quadro Extraordiná-
rio de Pes.soar da Universidade do
/Sre.sil (F.N. Farm. — Cadeira de
Química Orgânica e Biológica). em
vaga criada pelo Decreto número
<29.583-60 e classificada pelo Decreto
número 51.366-61.

N9 646 — Atendendo ao que consta
do processo número 4.018-64-TJB, no-
mear rios termos do art. 19 do De-
creto número 54.097 •de 5.8.64, publi-
cado no D.O. de 7.8.64 Nonelli Bar-
bastéfano, para exercer em caráter in-
terino, o cargo de Instrutor de Ensino
Superior EC-504.19, da Parte Perma-
nente do Quadro Extraordinário de
.." ,essoal da Universidade do Brasil
(EN1VI — Cadeira de Dicção) em vaga
decorrente da aposentadoria cOmpul-
séria de Genny Puciarelli.

N9 653 — Nos têrmos do art. 80,
C 2 alíneas d e e da Lei número 4.024,
de 20-12-61, admitir a partir de 1-3-64
até 31.12.64, Nilson de Souza Redra
gues como eapeciansta temporário
com atribuições de Professor Especia-
lista na Disciplina de Ciências Natu-
raia do Colégio de • Aplicação da Fa-
culdade Nacional de Filosofia, me-
dianteg retribuição mensal de Cr$..-.
11.000,00 (setenta e um mil cruzeiros),
paga à conta da Verba 1.6.23.04 —
Inciso 27 do Orçamento da Univensi-
idade do Brasil, aprovado pelas Con-

iNSTITU10 DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÉNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

DO T A ALHO
E PREVIDENCIA SOCIAL

TÊ" OS DE CONTRATO

EMpreitadas do 1~" as "NorMf\e,
Para Revisão de PreÇa; do DIVOS",
e a elas submete-6e, no que não coe
lidirem com as disposições deste ceess
trato, bem corno tess Especificações Mle
mero 90-64, referentes aos serviíis
ora contrata-dos, taidaz devidamente
rubricadas por ambas as partes o Ote
passam a ser consideradas como pare
te integrante do presente insteumento,
a que se juntam.

Terceira (Discriminação dos Ser vi.
ços) — Os serviços ora ajustadoe,
constam de escavação e demais ser-
viços complementares pana canall-
zaçãe de cursos d'água e construção
de diques, no 89 Distrito Federal da)
Obras de Saneamento, Residência do •
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
num volume de 984.000 (novecentos
e oitenta e quatro mil) metros cúbi-
cos.	 •

1. Os serviços serão executados nas
bacias doe rias Paraíba elo Sul e da
Dagôo Feia.

Quarta (Quantidades e preços uttU
tar/Os) — Para pagamento dos servia
ços serão observados os seguintes pre-
ços.:

1. Escavação em terra ou mate-
dai mole inclusive todas as operações
necessárias à realização integral dos
serviços e acabamento dos taludes dos
canais:

1.1. Cr$ la2,00 (cento e quarenta o
dois cruzeiros) por metro cúbico do
dragagem ou remoção do material
dragado, por tombo, quando executa-
da pelos drag-lines 6-N-64 e 6-N.6'?.

1.2. Cra 122,00 ettiento e vinte O
dois cruzeiros) peor metro cúbico de
dragagem ou remoção do material
dragado, por tombo, quando executa-
da pelos drag-lines 8-V-303 e 8-V.30e.

1.3. Cr$ 112,000 (cento e doze erae
zeiros) por metro cúbico de dragagem.
ou remoção do material dragado, por
tombo, quando onecutada pelos drag-
lines 10-P-232 o 10-V-236.

1.4. Cr$ 102,00 (cento e dois cru-
zeiros) por metro Cubico de dragagens
ou remoção do matrisal dragado, por
tombo, quando osecutada pelos draga
lines 14-N-65 e 14-N-06.

2. Taxa fixa — Or$ 30,00 (trinta
cruzeiros )por metro linear de per-
curso de máquina, quando em opera-
ção de dragagem,

dó para confecção de diques, inclusl-
00 do material draga-:. Conforma

ve todas as operações necessárias MJ
seu perfeito acabamento.

3.1. Cr$ 25,50 .(vinte e cinco cru-
zeiros e cinqüenta centavos) por me-
tro cúbico, quando executada pelos
drag-lines 14-N-65 e 14-N.66.

3.2. Cr$ 28,00'vinte e oito cruzei-
ros) por Metro cúbico, quando exe-
cutada peles drag-lines 10-P-232 o
10V"236 -

3.3. Cr$ 30,50 (trinta cruzeiros o
cinqüenta centavos) por metro cúbi-
co, quando executada pelos drag-lte
nes 8-V-303 e 8-304.

3.4. Cr$ 35,50 (trinta e cinco cru-
zeiros e cinqüenta centavos) por me'
tro cúbico, quando executada peles
drag-lines 6.N.64 o 6.N.67.

4. Dragagem oventual de material
duro:

4.1. Cr8 "177,50 (cento e setenta o
sete cruzeiros o cinqüenta centavos)
por metro cúbico, quando executada
pelos drag-lines 8.N.04 e 6.N.67.

C.2. Cr$ 152,00 acento e cinqüenta
e &MS cruzeiros) por metro cúbito,
quando executada pelos drag-lines
8.V.303 e 8.V.304.

4.3. Cr$ 140,00 (cento e quarenta
cruzeiros) por • metro cúbico, qkando
executada pelos drag-lines 10.P.232
e 10.V.236.

4.4. Cr$ 127,50 (cento e vinte e se-
te cruzeiros e cinqüenta centavos) por
metro cúbico, quando executada pe-
los dragelines 14.N.65 e 14.N.66.

5. Extração eventual de rocha
rego e retirada do material derrocado
para fora do leito do canal — 	
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) figaT'
metro cúbico.

9. Viagem de elnerlines com proeske
chões em campo impo e l'nno

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

Ene 17 de setembro de 1964
N9 152 — Reintegrar nos Quedros

a IPASE, de acordo com o disposto
nos artigos 58 e parágrafo 29. 59 e
61, do Capitulo V, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

No cargo de Engenheiro nível 17-A.
Leibnitz Vieira Heis;

No cargo de Eletricista Instalador
aivel 10-B, Odilon Neres de Araujo;

No cargo de Motorista nível 8-A,
João Marques Guilarães;

No cargo de Carpinteiro nível 8-A,
Oliveira Ferreira da Silva;

No cargo de Mestre de Obras nível
12-A. Raulino Chaves;

No cargo de Mestre de Obras nível
12-A, José Leite Sobrinho,

Departamento de Previdência

• DESPACHOS DO DIRETOR
RBF — 34.614 — Arlinda Casar

Coelhe — Guanabara. — Homolo-
gada a habilitação do filho menor
E'cleon, à totalidade do pecúlio espe-
cial, devendo ser apresentado o al-
vará judicial.

BBF — 31.822 — José Thomé- Ca-
vadas — Guanabara — Homologada
a habilitação dos filhos Mina, Eder,
Bedésio, Edevar, Herminio, Edson e
Elso, na proporção de 1-7 do pecúlio
especial, Indeferido o requerido por
1:0 Maria das Dores.

BIBF — 35.078 — Lelio Ma.scarenhas
eiraga — São Paulo — Homologada a
habilitação dos irmãos Levy, Bertha,

_

mear nos termos do art. le de De-
crete número 54.027 de 5.8.64, pu-
blicado no D O de 7.8.4 Liba Bei-
der paru exercer, em caráter interin0 o
cargo de Instrutor de Ensino Supe-
rior, EC-504.19, da Parte Permanente
do Quadro Extraordinário de Pessoal
da, Universidade do Brasil (FNFIL —
Cadeira de Filosofia Romântica), em
vaga criada pelo Decreto número ....
49.583-60 e classificada pelo Decreto
número 51.366-el.

João e Jeei ao Pecúlio especial na pro-
porção de 1-4 a cada uni.
• ÉRF — 31.325 Waldemar de
Couza Pereira — Guanabara — Ho-
niologada a habilitação ao pecúlio es-
pec'en a favor da filha menor Sonha
Regina. — indeferido o requerimento
da companheira Alzira Vieira Brito.

IIBF — 33.872 — Paulo Mendes da
Costa — Guanabara' — Homologada
a habilitação do filho menor Jorge.
- Deverão ser cumpridas exigências
formuladas pela 29 Procuradoria.
•BBF — 33.156 — , Geraldo de França

rSueno — São Paulo — Homologada
a habilitação dos irmãos José e Pedro
Emulo á fração individual de 1/3 do
pecúlio especial e a dos sobrinhos
Christovão e Cristiano na proporçao
de 1/6 a ceda.

IMF — 28.860 — Balduino Rodri-
gues de Carvalho — Guanabara —
Homologada a habilitação dos filhos
Walter, Lourival, Léa, Leda Romeu;
Haroldo; Celine; Berenice; Ilka; Bal-
duino e Aloysio; ,à fração individual
de 1/11 do pecúlio especial.

HBF — 18.367 — Ary Kerner Veiga
de Castro _ Guanabara — Indeferi-
do o pedido de fls. 2.

IMF — 18.601 — Antonio Rodrigues
•- Guanabara — Homologada a habi-
tação do filho Ywanoeh ao pecúlio
obrigatório.

Processo n 9 70.385-62 — Sérgio Ul-
rich de Oliveira Neto — Deferido o
pedido de fls. 1.

Processo n9 33.852-64 — Sergio Nel-
.son Cortes da Silveira — Deferido o
pedido de fls, 1.

Retificação
•No Diário Oficial de 8 de dezembro

de 1964, Relação n9 162, na Portaria
de Arnaldo Pereira dos Santos: •

Onde se lê: n9 2.620;
Lei-ses: n9 2.621.
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0,9es

abeÊSelés e. que se ee.tee:
aer& Gé4~0a	 reoeueetacuento

mento para co preços do dragagem
prOPeotto polo "Empreiteiro" do
amercee ocm a Lei 329 4.00, e 22 cka
junte (94 1964, adobando-se, o indico
do "pregoe" de "evolução de negó-
M.or Instltuto Brasileiro de Ecoe
nomio da Pundaçfue Getúlio Vargas.
Para e.,24 fim, será aplicada e roo-

proveata na citada Lei:

V

Cudo:
lie me 4 o valor de reajustamento;
I = 6 o índice de preços verifica-

do INA ates de apresentação da pra..podta;
I' O a média eritimetica dos fia-

diece MOngais do período que deveria
ser reajustado;

oe é o valor contratual da obra
ou oarviço a ar reajustado.

Oitava (Caução) Em garantia do
cumprimento deste contrato, fica de-
positada na Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, a parcela inicial
do caução no valôr de Cr$ 400.000,00
(quatrocentoe mil cruzeiros) em ti-
tulo§ da divida pública federal, con-
formo guia de recolhimento número
27.3e0, 'de II de novembro de 1964. O
"Empreiteiro" completará a caução
em parcelas correspondentes a 5%
(cinco por cento) do valór das medi-,
ções efetuadas, inclusive sia de rea-
justamento.

Nona agutpamento) _ o Dep.,,r-
tameoto oederá, mediante termo de
responsabilidade, para execução dea
aerviçoa ora contratados o seguinte
equipamento:

2 (dolo) drag-lines( marca North-
west, modelo 6, motor Caterpillar
DO3.000, lança de 15,25, caçamba da
1 3/4 do jardaa cúbicas de capacida-
de números de • registros 14-N-65 e
14eN-6e, cujo valôr atual é de ....
Cr$ 15.000e70 (quinze milhões de cru-
Selina) para cada , um dos draglines;
1 (um) drag-line marca P&H-Villa-
res, motor Mercedes-Benz 0M-326,
lança de 15,00m, caçamba de 1 1/4
do jardas cúbicas de capacidade, na-
Mero do registro 10-P-232, cujo valor
atual 6 do Cr$ 40.000.000,00 uaren-
te de cruzeiros); 2 (dois)
drag-linea marca Veb-Nobae, modêlo
UB-W/I, motor Schoenebeck, modelo

e= caçamba de 1 (uma) jarda
cúbica do capacidade, números de re-
gistros 8-V-303 e 8-V-304, cujo valor
atua/ é de Cr$ 20.000.000,00 (vinte
tnilhõee do cruzeiros) paro cada um
doe drag-linea; 2 (doia) dragelinea
marco Northwest, modelo 25, motor
Caterpillar D-4.600, lança de 12,20m,
caçamba de 3/4 de lerdas cúbicas do
capacidade números de registros 6-N-
64 e 6-N-67, cujo valor atual é do
Or(i 40.000.000,00 equaxenta milhões
de cruzeiros) para cada una dos drag-
Unos; 1 (ima) drag-line marca VM-
NOBAel, motor Schoenebeck, modelo

KVD, lança de 13,00m, caçamba do
1/4 de jarda cúbica de capacidade,

número de registro 10-V-236, cujo ea.
ler atual é de Cr$ 20.000.000,00 (vin-
te milhões de cruzeiros).

Décima (Prazo) — O prazo de eze-
cução dos serviços ora contratados ó
de 12 (doze) meses, a partir da data
da vigência do contrato. O prazo
para inicio será no máximo de ZO
dias, contados da ordem do serv
expedido pela Fiscalização, dentro de
8 1'01t0) dias de validade.

Undécima (Fiscalização) — A fisca-
lização da execução dos serviços ora
cont.atades ficará] a cargo de Ge
Distrito Federal de Obra de Saneeo
Mento, com o qual cumpre ao rapine
Gentante do "Empreiteiro" entender-
Ge diretamente, de preferência por oz-
ali», a ~eito do quaisquer
to relacionadosrelacionados com as Mesmo, ser-
fiou.

eee,.do• Cre 2.7	 (NO inU,, C,à1;,-
to(Pc o einedientes	 nele) por

emetro.
7. Viagem do ~enes Sem presa-

olikoa com preparo do terreno coa-
poeira ou mato) onleeed0 o emprego
Clo foice ou machado — Ofe 4.500,
(quatro mil e qt~entos cruzeiro)
por quilômetro.

9. Viagem sôbro e trailler" —
Ore 100.000,00 (cem mil cruzeiros)
igor via de viagem,

10. Desmontagem necessária e..viao
(Tom de drag-linea	 toobei
01"; 70.000.00 (setemb Mil cruzeiroa).

11. Montagem dg deareines cousa-
qUento da ocorrenola prevista na
Mamute. 10 — Cre 100.000,00 (cem
anil cruzeiros).

12. Fornecimento o assentamento
eventual de bueiroe tipo ARM.ACO,
de 0,90m de diâmetro, bitola 12 in-
eltudve cintas ou tubos de concreto do
mesmao diâmetro Cr$ 70.00000 ,Se-
tonta mil cruzeiros) por metro linear.

15. Desmatamento manual que co
fizer netessário à construção de ca-
nela ou valas — P cruzeiros por me-
tro quadrado, sendo p calculado pela
edienula:

pee2 SN (6 1- 0,0 F.O na qual:
P = O preço do metro quadrado

dementado e limpe, em cruzeiros;
D = O diâmetro médio das árvore;

oan metro;
• = O salário mínimo hora na re-

gião inclusive leia sociala, em cruzei-
soa por hora;

N eo. O número medo do árvore por
metro quadrado;

• A largura da faisca desmatada
ova metro.

14. Desmatamento manual necesse.-
rio à construção do diques — P . cru-

iros por metro quadrado, sendo P
loteado pela fórnattea:
P = D SN (6	 L) observadas aí;

domaiscondições da cláusula 13.
15. Não será pago o deematainento

preço unitário fot inferior, a
2,00 (doia cruzeiros) por metro

quadrado.
10. Se o preço do desmatamento,

oaloulado pela fórmula for superior
0 Or0 30,00 etrintes cruzeiros) por m-
ero quadrado, os serviços serão con-
tratados à parte.

Quinta (valor e Dotação) — o vo-em' do presente contrato, aos pre-
ood acertados, é de Cr$ 154.288.000,00
(ponto e cinqüenta e quatro milhões,
duzentos e oitenta e oito mil cru-
Coem) correndo a despesa no pre-
Cato exercício, inicialmente, por con-

do recurso próprio do DNOS, cor-
teepondente à Verba 4.0.00 — luvas-
mentos Consignaç e 4.1.00 —

Obras, Subconsfgnação 4.1.02 —
(g mi-

o, prosseguimento o conclusão do
obres, etc. Obras constantes cio
plano preferencial etc., 21 — Rio de
Jotneiro instituída pela Portaria na..
mero 48, de 7 de fevereiro • de 1964,
do Sr. Ministro da Viação e Obras
Públicas, publicada no Diário Oficial
do 20 de fevereiro do 1964 ficando
Inicialmente empenhada a importân-
cia de Cr$ 40.000.000,00 quarent arai-
lhõea de cruzeiros), conforme a nota
n9 1.399, de 9 do novembro de 1964.
Nos exeeciclos Subseqüentes a despesa
correrá por crédito ou consignação
orçamentária _que a comportar.

As despesas decorrentes de' rajus-
lamento serão empenhadas à Medida
cru que forem sendo conhecidas pelo
implemento das obrigações estipula-
das.

Sexta ,Forma de Pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláu-
sula precedente, serão efetuadas em
moeda corrente, diante de medições
Parciais de trabalhos executades, A
fiscalização competente extrairá oz
boletins de medição visando as res.
pectivas contas ou faturas, para efeito
cia pagamento.

Sétima (Reajustamento ae Preços)
...._ As revisões do preços unitários
contratuais a que ()ata sujeito este
contrato serão efetuadas, de acôrdo
com a Lei no 4.370, de 28 da julho

~asa; segunda (Velidage)
oremeto eetnerate, apee sua apecerageo
polo ~lho leeliberatiee, poseOrá a
produnie oo devidos efeitos a partir
de, data do sua publicação sla Didrie
Oficial, o que deverá ser fo1e. dentro
do prazo legal do 20 (vinte) dias da
data dessa aprovação.

Degluto Tercoira (Penalidade) —
O Empreiteiro' Go dentar do cumprir
qualquer cláusula deste contrato, bom
como deixar de dar acra trabalhete o
ritmo correspondente ao oloriogrames
aprovado pelo DNOS, ficará sujeito
a multas e outras penalidades, do
acôrde com o previsto nas "Normas
Gerais pua Empreitadas do DNOS".

Décima Quarta. e/nide/mica/1e) —
O inadimplemento de qualquer das
presentes obrigações contratuais po-
derá importar em declaração expres-
sa de inidoneidade do "Empreiteiro",
para contatar ou transigir com o
'Departamento, sem desprezo de
quaisquer outra s,sançõea previstas
neste Contrato.

Décima Quinta (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá
ao "Departamento" pelos danos que o
"Empreiteiro" venha a causei' a ter-
ceiros, em virtude do execução dile
seroços ora contratados, Por sua
conta correrão os ônu.s cio seguro que
lhe cumpre fazer para a cobertura
doe, riscos de acidentea do trabalho
pelos quais deva responder, caber-
lhe-ão, igualmente, as despesas de
conservação e manutenção do equipa-.
mento relacionado na cláusula NONA,
assim como os encargos decorrentes
da legalização deste contrato, inclusi-
ve o pagamento do respectivo selo, de
acordo com a • Lei n9 4.388, de 28 do
aaôsto de 1964, o qual será efetuado
mediante o recebimento de cada fa-
tura.
• Décima sexta (C-ases Omissos) ,
Os casos omissos e ce que se tornar
cootrovertido, eia fase daa presentes
cláusulas contratuais, serão resolvidoe
por despacho do Senhor Diretor Ge-
ral do DNOS, cabendo recurso ao
Conselho Deliberativo, no prazo im-
prorrogável de oito dias, seguidos
data da ciência desse despacho..
_Décima' Sétima (Fôro) — Fica ado-
tado o fôr° da sede do DNOS para
dirimir as questões judiciais resul-
tantes deste contrato.-

E para -firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente Termo de Contrato ao
Empreitada no livro próprio, o qual,
depois de lido e achado conforme vai
assinado por mim Flávio Bastos elos
Santos Reis, Assistente, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas Dil-
son Ferreira Simões e Natalino Al-
ves de Oliveira presentes a este ato;
Termo • de Contrato do qual serão
ektraidas as necessários vias, de igual
teôr, devidamente autenticadas, para
todos os fins.

Rio de Janeiro em I@ do novembro
de 1964. — Dilson Melgaço Filgueirtts,
José Francisco pinto e Flávio Bastos
dos Santos Reis.

Testemunhas: Dilson Ferreira EL
mães.	 Natalino Alves de Oliveira.

O presente Contrato foi aprovado
Pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reunião n9 80-58-84, do ,de
do novembro de 1964, pele, Resolu-
ção n9 88-75-64, de Ze de novembro
de 1964,

Presidente do Conselho Deliberativo
do DNOS.
(Ne e0.807 — 9-12-64 _ Cr$ 17.340,00)

Têrma de Contrato n 156, Obedecida
a Minuta-Padreio aprovada pala Re-
soluçdo n9 44-31/64, do Conselho
Deliberativo do D.N.O.B, para a
execução dos serviço° do conserva.
ção de cursos d'água sia Residên-
cia de Campos, no e9 Distrito ro-
derat de Obras de Saneamento, Es-
tado cio Rio de Janeiro.
Acne 22 dias do môo de novembro

do 1004, ea quinze Immo, na se.
da do Do partaoseateet Naolo-

nal dle Obraa az Sumamente (DNOSie,
Av. Presidente Vargas ne 02, ln

andar, nesta Matada, na cala da Pro-
curadoria-Geral, compareceram o Sr,.
Dilson Melgaço FilguMraz, Diretor de
Divisão do Administaçãoe como ra-
presentante do DINTOO, neste ato, ez vil
do disposto lio arte* CD, 1 29, inciseIII, do Decreto n4 1.487, de 7 de no.,
vembro de 1966, o o Er, Cucae Cor-
deiro, na qualidade do procurador da
firma Saneamentos Brandão Ltda.
estabelecido, na ciciado do Rio Bonito,'
Estado do Rio do Janeiro, à Praça
Fonseca Portela n9 9, para o fim
assinarem o presente contrato para e,
execução dos serviços do conservação
de cursos d'água na residência cio
Campas, no 89 Distrito Federal 119
Obras de Saneamento, Fotado do feto
de Janeiro, decorrente da proposta
vencedora na concorrência pública a
que se refere o incluso edital publica-
do no Diário Ofiolal do 27 do julho
de 1964, página n9 1.850, 'aprovada pe-
lo Diretor-Geral do DNOS no pomes-
so n9 5.183-64, Mediante as cláusulas
que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por Departamento o
a firma contratante por Empreiteiro.

•

Segunda (Normas, Instruções e 2.s-pacificações) — O Einpreiteiro doe
clara conhecer as "Normas Gerais pra.
ra Empreitadas do DNO21" e a elas
submeter-se, no que não colidirem
com as disposições deste contrato, bens
como às Especificaçees n9 98-6e, efe-
rentes aos serviços ora contratados,
tôdae devidamente rubricadas gh>rambas as partes o que passam a cor
consideradae cromo perto intOgrantodo presente instrumento, a que aojuntam,

Terceira (Discriminação doe aortel.
ees ) — Os serviçoa objeto do presen-
te contrato constam do um repasso
de conservação do ourcce d'água, na
Residência do Campos, 8 9 Distrito Pe.
deral de Obras do Saneamento, numa
extensão de 103.120 (conte e treze melo
cento e vinte) metros,

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários) — Para execução o pagamene.
to dos serviços serão observados
seguintes quantidadea o preços:

1. Canal São Bento (1 9 trecho),do rio Casebres à estaca 568, numaeotensão de 11.320 (onze mel trezen-tos e vinte) metros — Cr$ in,a
(cento e setenta cruzeiros) por metro.,

2. Canal Sito Bento (29 trecho), da
estaca 5 ao rio Paraíba, numa eu.
tensão de 29.780 (vinte o nove mel
setecentos o oitenta) metros — .....nciie,$tro600,00 (seiscentos cruzeiros) Por

3. Canal da Plexo, da Barre. do
Furado à Lagoa Feia, inclusive canelo .
do acesso,• numa edema° do 15.640
(quinze mil seiscentos o quarenta)
inets,ms — Cr$ 200,00 (duzentos cru-zeiros) por metro.

4. Canal Tocou, da Lagôa Feia ao
Canal Campos-Macae, numa extensão
de 1.5.300 (quinze mil o trezenbos)
metros — Cr$ 180,00 (cento e oitenta
cruzeiros) por metro.

5. Canal Coqueiros (1 9 trecho), Cierio Caxeixa à estaca 940, numa ex-
tensão de 18.8,00 (dezoito mil e oito..
centos) metros — Cr$ 160,00 (cento o
sessenta cruzeiros) por metro .

6. Canal Coqueiros (29 trecho), aoestaca 940 a 1.554, numa extensão do
12.280 (doze mil duzentos e oitenta)
metros — Cr$ 250.00 (duzentos e elo-
qüente cruzeiros) por metro.

Quinta (Valor e dotação) — O veloz
do presente contrato, aos preços acer.tados, é de Cr$ 31.752.400,00 (trintae um milhões setecentos e cinqüentsse dois mil e quatrocentos cruzeiros),
correndo a despesa no presente exer-cício, Inicialmente, por conta de se.
oura° próprio do rmos, correspon-dente a Verba 4.0.00 —
tos, Consignaçíto 4.1.00 — Obrss. Sub-
consignação 4.1.02 — Inicio, prosse,,
gulinento e conclusão de obras, etc.,

— Obra, oonstentea do plane Prete-
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constara de eseavação e demais Main-
çoe cemplanenteree para- canalização
de cures d'agtia e construção de 3:a-
guce, no (12 Distrito Federal de ()bile
de Saneamento, na Residência de
Campo Cirande, Estado da Oba/taba,
ta, num volante de 023.00J (oltocette
toe e vinte e oito mil) metros cúble
cos. •

1. Os seryiçoe scrão eteentatles nal
canele g:de vertem para a lagoa de
Jacraepeeuá, na 'bacia • do rio Sex-
nambeaba e nos rios que vertem para
• Baia de Sepetibe.
• Quarta (Quantidades e preços uni.

•tár-oz;) — Peia pagattento dos servi-
ços serão' observados os seguintes

prle?aa-s:ereavaçt ernn.:ierra ou Material
meie, iiie.tiave todas as epenaçõe9
neeeezerleaeit reálização integral doa
sertleas e acaatanento dos taludes- das
canais:

mo diáritetao	 Ct$ 70.000.00 (seten- -
te mil cruzeiros) par metro- linear,

14. Desmata-mento Manual que se

fizer neeeseáriti a eciastrução de ea-
ustis ou viacte — 12 cruzeiros por Me.
tro quedrado, lendo P calculado pt,la

tórilta

	

l'21'D2 151V (6+0,5	 na qualt•
P'= O preço da metro quadrado

desaietado e limpe, em cruzeiroe;
D = O diametre Médio das eavõres

eraS =niejos; .altuao. ntifilMe. hera na r
goiã 

por 
a:clunsiostreleis sociais, Cmros, 

N O número médio' de arfore
por Metro quacleadee

L A laigtira de. faixa desmatiata
em' metro.-	 - .
•15. Derenetainehte manual eteceesa-

rio à constrttçáo de diques — P Cru- '
zeiros por metro quadrado, sendo 13.
ealdilado pela fórinula: " 	 •

• 1)2 SN (G-1-1.) • obtervadea aa
demais catidielSas da ciai:utile 14.

le. Não será pago O destatttarnehto
cujo preço 'Unitário for inferior a er$
2,00 (dela Cruzeiros) por metro qua-
drado.

17, Se o preço do desmatamento,
calculado pela thmula, for superior
a Cr$ 30,00 (Chita. cruzeiros) por Me-
tro quadrado 0 etelçoe seleto MI-
tratados a parte.

Quinta (Valor e Dotação) — b va-
iar tio presente contrato, a prece
acertadas, é de Cr$ 124.776.000,00
(cento' e vinte e quatro milhões sete-
tentes e sete/Ata e Sieis mil cruzei-
os); correndo a despesa no pratenth

exercido, inicialmente por Conta de .
recurso próprio do DNOS, correspon-
dente e. Verba 4,0.00 -- Investimen-
tos,' Consignação 4.1.00 — Obra
Stibe,onsignacão 4.1.02 , 	 reide,
prosseguimentó e conclusão de Obra.% •
etc. 1 — Obra4 constantes do Plano
prefereactal, cio. , - Guanabara,
instituída pela Portaria .h9 48 de '1 de
fevereiro de 1964, do Sr, Ministro da
Viaçáo e Obras Públicas, publicada
no Diário Oficial de 20 de fevereire
de 1964, ficando, inicialmente empe-
lehacla a 'triparta/leia de-Cr$ ..... ,.e
20.000.000,00 (vinte milhões de cru'
zeiros) conforme a nota Ia 1.400, de
9 de novembro de 1964. Nos exerci-
eles subsequentes, • a despese correrá
pelo credite ou coneigneçfto orça.
mentária que a comportar.

A* despeetá decorraitee de reajas.
temente serão empenhadas à medi
da em qUe forem sendo cenhecidas
pelo implemento das obrigaçOes eatie
puladas. .

Se:eta (rortna de Pagamento) —.
Os pagamentos, de. acerclo com a
clátsuba precedente, serão efetuada,
.em Moeda Corrente, diante de medi-
Vias parciala de trabalhos executem
dos, A fiscalização oeinpetente **-
trairá op boletins de medição, etsail-
do as re ,peetivea contas ou faturas,,
para efeitoele pagemento..	 .	 .

rendai, ele:, 21 — RlÔ de Janete°, reNOS, oabenda reciatoe ao Coneelho -
tnstittada pela Portaria 119 48, de Delibereeleo, to prato haeseo. rrogeivel
de feVereiro de 1004, do Sr. allitietro de eito date seguidos à data dá elén-
"da Viaçae e Obras Pablicese publica. cia desse , despitche.
da elo Diárto optlat,des20 de leverea Dácinta-Sétimn Fica add.:
to de.11264„ ficando empenhada a, Ma. tado o Aro da sede do DNOS pata
eortancia total de Cr$. 31.752.400,00 dirim ir es questões judiciais reettitan.
(trinta e um Milhões, seteeentos e tez deste contrat(.

.einqtlenta e deis Mil e quatrocentos E, Para firmeza e validade de ' tudo
caneiros.), conforme a nota n9 1.409, qtlanto fita acima estipulado, laareta
de 10 de novembro de 1964. 	 se o presente Tarmo- d-e Contrato de

Sexta (Forma de pagamento) — Os Enapreania ne livro próprio, o qual,
pagatnebtos, de !meado com a cláusu- depois de lido e achado caniorme, vai
la nrecedente, serão elletnades em eseinado per mitra João Octávlo Men.
moeda corrente, diante te niediebee des Saraiva, Oficial de Adridniatração:
parciais de trabalhos exectitedes. A uivei 12, pelas Partes cana-sia:anu e
fiscalizaçãe Competente extrairà os pelae duas. testemunhas, Dilson Per-
boletins de Medição, Visando as res.. reira SimOes e Naeelino Alves de- Ceia
pectivas contas ou faturas, para dal, veira, presentes a ate ato; TC= dé
to de pagamento.	 •	 - Contiettó do • qual sexto : extraídas a3

Sétima (Reajustamento de peeços ) bac-asarias - Viae, de igual tecr, devi-
Este contrato não está sujeito a demente autenticadas, para todos .oi

reajustamento	 fins; — Rio de Janeiro, em 25 de no.:
Oitava (Cauta)) — Eniaarantia do Vembro de 1954.. — Assiratdo MI500

cumprir/lenta deste -contrato, fica de_ ilieleaço Filtitsciras, Carlos .,Cordeti o e
poeltada na TesouraritaGeral do Te. João °etário ..Mendes Saraiva. — Tese
Louro Nacional, a pareele inicial de temuuhas: Ditson . Ferrcira - Simões e
caução no valor de Cr$ 50.400,00 (cin. Nateltino Alves de Oliveira.
Çilsnta mil e quatrocentos cruzeiros), O preeenee contrato foi aprovado
em titules da divida pública federai. pelo Conselho Denberativo do DNOS,
conforme gela de reciahlifiento nú- em sua Reunião n 9 82-60/64, , de 3 dé
mero 25.750-320, de 16 de novembro dezembro de 1904, pela Re.soluçâo.ner
de 1864, o Empreiteire completara a lace 130-117/64, de 3 de dezembro de
~Oto em parcelae correspondentes a 1964. -- (Assinatura ilegível) . --.Pre'

(cinco por cento) do talor des eidente to Conselho Deliberativo- do
Mediatas efetuadas; inclusive ae de DIZ03.'
reajustamento.	 • .	 (N9 3e,0e5	 9,12.61.— Ce$ 10.710,00)

Nona (Equipamento). — O Departa-
Fent° leão cedera, ao ' Errinreiteiro Térneo de Contrato n9 . 129. obedecida
tiquipaMento alguln para: a execução a titinuta-pardrdo aprovada peai

dos serviços ora contratados. 	 Eégolução n9 44-31e64. do 'Conselho.'
Décima .(Preso)	 O praee de .Deltberatito do DNOS para pros. •

execução dos iserviçOe bra contratados seguintento dos Serviços de draga-
4 de 5 (cinco) meses, a partir da data fiem de canais no 89 Distrito Fe-

4 vigência do-contrato. O prazo pe.. dera/ de Obras de Saneamento, no
Ia inicio será me intatimei de 15 (quin- Estado da Gnanabara, residéncia

as) dista de -validade,	 dC O"ttipo dl-rende;	 , • •.	 •

Undéeinta (rlstallzaçâo) —aA.fisca. Aos 17 dias do' MêS de -novembro
lisaçáo da execução dos sereiços ora de. mil hoVecentoe e sessenta e nua-
eoneratados ficará a eargo do V Dia- tro, às quinze háras, na sede do te-
arilo Federal de Obres de Satleameti. partamente . Nacional - de Obras de
(4, cara o qual cumpre ao represen- Saneamento (DNOS), à Avenida Pra-
imite do Empreiteiro entendei-se dl- sidente Vargas, número sessenta e
retamente, de preferência por eeerito, dois, décimo segundo andare neste
(h- reseeito de quaisquer assunteis re- Estado ,na sala da Procuradoria Ge-
lecionados com °g-mesmos serviços. ral compareceram o Dr. Dilson•Mel-

Décima-Segunda. (Validade) — O gaço Filgueirasa Dir.etor der Divisão
wesente contrato, após sua aprovs4ào de Administração coma representan-
acto Conselho Deliberativo, passará a te do DNOS, neste ato, ex vi do dis-
eixoduzir os devidoe efeito& a partir posto no artigo 80, g 29, inciso III, do
ola data de sua publicação nó -Diário Decreto n 9 1.487, de 7 de novembeo

crque deverá eer feita dentro de 1962, e o Sr, Gilberto Rodoiplio
do prazo legal de 20 (vinte) dias- da de Carvalho, na qualidade de Sócio
data dessa aproVação.. •	 •	 da firma Construtora Sernarabetilja

Décima-Terceira (Penalidade) — O Ltda„ estabelecida no Rio de Jane!.
Empreiteiro, se deixar de cumprir ro, Estado da Guanabara, a Avenida
qualquer cláusula desee contrato. bem Nilo Pecanha, número doze, 89 andor;
Corar, deixar de dar -tad:, trabalhos o Grupo 620, para o- fim de malharem
ritmo correspondente ao monograma o presente contrato' de execução- de
aprovedo .pelo DNOS,- ficará sujeito a prosseguimento dos serelça3 de dl-e-
remitas cataras penalidades, de aeeedo gagem de canais no 89 nateiro , p,ea
Com o previsto nas "Normas Gerais deral de Obras de Eamesetnento Ito
para Empreitadas •do DNOS". Estado da Guanabara, - Residência- de

•• Décima-Quarta anideneldede) — O Campo Grande, decorrente da pra-
- enedimplereento das- presentee obriga- posta vencedora na concorrência pú.

Viu contratuais poderá impo:ater ein bilres a que se refere o Melam etiltel
declaração expressa de inidoneldade publicado no Diário Ofieldi de 24 de
do Empreiteiro, . para . Contratar ou egOsto de 1964 página nativau
transigir com o DepartatneritO, hari aprovada pelo - D ire teer , Geral .
desprazo de gimisquer outras tenções DNO3 no proccáo n0 5.1133-64, me-
previstas neste contrato.	 Cliente as cláusulas má se SCwitin:

Décirna-Qutnta (Reaponstibuidade) 	 Primeira (Desirmaçáo) 	 ceemos:
Nenhuma reasPensabilidade 'cabere será designado 0r Departamento e

ao Departamento pelos danos que o a firma contratante por Ieeprelte.iro.
Empreiteiro lanha a causar a -tercei- • s,	 -ros, em virtude da execução dos -ser- Scgund4 (Norntas, Instruçõe e Es-
viços ora contratados .Por sua °tinta PeefficaOts) - O Empreiteiro de—
correrão eas ónus do segundo que lhe clara conhecer as "Normas Gentia
cumpre fazer para a oebertura doa para lefnpreltades do Der0S a, as Nen-
riscos de acidente de trabalho' pelos mas para lievieeto de prce:s do
Quais deve responder. .Caber-ão, NOS", e a.elas sUbseeter -se, 110 que

como as dispósiçõesria°	 rdalmente, as despesas decórrentes 	 eolidtre
da deste contrato, bem como às Expedelização deste contrato, InclUsi.	 ee O

• pagamento de respectivo Nele, de 1108r. Nações número 86-64, referentes aos
do com a Lei n9 4.388, de 211 de ages- 3e vett ora cceiteatadoe, tódas devi-r'el „.	 •.to de 1964, o qual será efettiedo me - dataente rubricadas por ambas as.

partes contratantes o' que passam adiante o recebimento de cada fartara.
Décima-Sexta (Casos •omissos)- e- ser eetielderedas como aparte leite-

os casos omissos e o que se tomer rente .do presente instrumento, .a
controvertido, em 'face dee presentes que se juntam,. • . --•

cláusulas contratuals, cera° resolvidos Terceira (Discriminação dos Serv(-:
por despacho do Sr. Diretor.Geral do em)	 Os serviços ora ' ajustados

3 . cenformaçao do material draga-
do para confecção de diques, inclusi-
ve todas as opereaóta necessárias ao
seu perfeito acabamento:
• 3.1. Cs$ 35,50 (trinta e clncO
zeitos e cinquenta centavos) por tne-
tro cúbica quando .exectdada pelos
drag-imee 0—N-21, 6-13-31,
6--LII—E12, 6—P-251, 6--1,013-1,
0---LOB-2 e 6LGB-à-3.

3.2. Cr$ 30,50 (trinta Cruzeiros e
cinquenta ceptaVos) ersr thetro cúbi-
co, quando executada penas drag-linee
8—V-29d e 8---V-2U9.

4. •Dragagem eventual de material
dura — Cr$ 177,50 (cento e setenta e
sete cruzeiros e cinquenta centavos).
Par metro cúbico, quando executada
peará drag-lines 6--N-21, 6—B-31,
G	 6--1e--251, 6--LOB-a1,

,e 6--LCirea-3. •
6.' Dragagem eventual de material

duro — Cr$ 152,50 (cento e clnelenta
e dois crueeiros e cinquenta centa-
vos); per metro cúbico, quando exe-
eutada pelos ., drag-linee 8—V--2913 e

- 6. -• Extração eventual de rocha a
fogo e retirada do . material derroca-
do paia fora do leito do canal -a
Cr$ 5.e00,e0 (cinco mil Cruzeiros) por
metro cúbico.

7. • Viram' de- -dra-
b
elinea Sem praliz'

chios ca campo limpo e firme ou
eatratia Cre 3,750,00 (três Inil, se-
tecentos: e cinquenta cruielree) por•
metiam e ti o 	 -	 •	 ,

Vieeem de dreg-Inee Sem prata
chõea coii preparo • do terroso (ca-
poeira da mato) eitlg :nclo o emprego
de fe't0 ou machado,— Cr$ 	
,4.&Ci0a0 (quatro Mil e quinhentas
cruzeiros) 'por quilemietre,
- 9. Vice-tern de dragelines eôbre prema.
chies cena ou atm preparo do terre-
no — Cr$ 40,000,00 ' (quarenta mil
oruzeiroe) por quilômetro.

	

'10. Viagem e0bre	 traniere
Cr$ 1C0.000,171 (cern • Mil ertizeiroe).
por dia de viajem.

11.• Desrauntagein necessária à 4la-
gem de ceragelince — Global —
Cr,$ 70.e9000 (setenta mil cruzeiros).

12. Montagem de -drag-linas con-
sequente_ da concorrência prevista na
cláusula 11 --. Cr$ 100,000,00 (Cedi
mil cruzeiros):

13. Fornecimento e assentamento
eventual de bueiros tipo ARIVSCO,' de
0,90m de diámetro bitola 12 ilichisive
cintas eu tubos de concreto do me g-

• Cr$ 142,00 (cento, é quarenta
e deis muzeiro) por Metro cúbito de
c:reg:terce eu remoção do material
dragado, per tomba quando exectIta-
da peites eras-Unes 6--N-214 d—B-31

0—P—;231, • 6—L013-1,
e—Le313-2 e 6-sLGB-3.
• 1.2: Cr$ 122,00; (cento e vinte e
dois cruzeiros) por metro canele° de
dnieeagem ou remoça) do material
dragado, por tombo, quando executa-
da pelos drag-lines 8—V-298 e
6—V-299.	 •	 •	 • .

2. Taxa fixa — Cr$ 30,00 (trinta
cruzeiroe) par metro linear de per-
curso cio melaulna, quando em opera-
ção de dragagem.

Sétima Zlicalustantento de Proço,0'
— A revieões dos preçca uniterale
contratuais a que está sujeito ezte
contrato serão efetuadae, de mota
COM a Lei nO 4.370, de 28 de Judi o de
loca e obedecido o que EC seguei
• Será concedido reajuztentento (1)
prova proposto pelo Empreiteiro só-
mente para dragagena de acordo-
u dee ne 4.370, de 23 dc jalha do
1904, a.otando -sc, o índice Os "pre-
Os" da "eVolução de neetódos" do
In,stituto Brasileiro de Ecencnao.
Funcieeite Getúlio Vargas. aParet asse
fim Será nplicada a : MJ:mula prevista.
na eiteda Lei:

-1	 -
oxe

oneet
R .-- é o vasor do emiti:temente;

••I ê o indice de preocs verificado
no mós de atireeentacão da o pio-
posta:
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I =é" a média aritmética dos indi-
cas mensais do período que 1 deve-
ria ser reajustada;

V a- é o velar eantratual da obra
ou serviço a ser reajustado,

Oitava (Candi)) Dm garmitia
do cumprimento deete contrato, fi-
a depoeitada na Caixa Econômica

Federal do Rio de Janeiro, a parcela
inicial de caução no valor de Cr$
125.000,00 (cento e vinte e c:neo mil
cruzeires), era moeda e,orreme, caie-
forme guia de recolhimento número
109.452 de 3 de nevembro de 1964. O
Empreiteiro completara a catieão em
percelas correspendeneee a 5% (cin-
co por cento) do valor das mediçoea
efetuadas 1110V-1$ve as de reajusta-
mento.

Nona (EquiSmento) - O Lapela
tamerdo cederá, mediante Cem° da
re.sponsahilidade, para execueao tios
BerviçO3 ora contrataelos o i7gu1nte
equipamento;

1 tum1 Meie-line, marca Nortavresr
modelo 25, seletor Internetionai
PD-40, lança de 10,00M caearnba de
3/4 de Jarda cabliat de capaaidade,
ntimero de registro d-N-21 cujo va-
ler atual é de or.$ 10,5500.0e0,00 (dei
milhões de ert1Zeira1); 1 (um) draga
line mansa Dueeres, Medeio 19-13,
Caterpinar - p---Q,600, lança de
10.,00r1a, eaeavriba de 3/4 de jarda
caleica de capacidade neeinevo de ra,”
gistr0 0-13-31, cujo valer Atual é de
Cr$ 10.0a0,000,00 OCA inilhõee de
Cruzeiros); 1 (um) dieta-line inarce
Leram, Modele L-4i, Motor Ca larail

-lar 1)419, lança de 10,00M, senembis
de 3/4 de *lerda cúbice de capacidade,
número de registro Q-eLet--92, cujo
valer atual é de Cr$ 20.000.000,0Q
(vinte snilhõe-s d çruzeiros); 1 (urn)
drag-Une marca Petal, Medeie 255-A,
motor afttsuleleabi, modelo. DE-316,
lume de 10,5Qm, oaçeenba de 3 3/4 de
Jarda cablca de Capexidade, tremera
de registro 6 -P-351, elelo volor
atual é de Cr$ 20.000,QCO 3(e) (vinte
blindai de creeeleoe); 3 (trai) dr
Uai marca Link-Dela modelo eeS- 7
motor Caterpillar( lança de 10,60m,
caçamba de 3/4 de jarda ei)lelea
Capacidade, número de registre4
0--LOB-i, 6-1.013-3 e 6-I,G13-3,
elejo valer atual é de (er$ 	
10.000.000,00 (dez Milhões de cruzei,'
roso para cada. dm-line; 3 (deis)
drag-linea maroa VBB-N013AS, mo-delo UB-80/I, motor Sebornhecitt
modedo $ XVI), 2ane4 de 13,00m, ce-
çamba de I (UMA) jarda ceblea de
capaeldade, neineros de sagestriai
8-,V-298 e Q-V-299, çujo valoratual é de Cr$ 20,000.000,04 (vinte
inilheaa de cruzelros),• para cada
drag-lbee.

gkte equipamento +aná reetiurale dC
imediato ao Departaniente, intlepen,
dentemente de Inteepelaçao Judicial.nos easas p-revLetos nas 'Normas Gei-
a"' Para EmPreitedaa do DNOS" ou
nos casos de inadimplemento de abri-
ga contratual areputável ao Enl.
preiteiro e em procedimento judiciai
relativo a late contrato.

Décima (Prpzo) - o prazo de
execução dos serviços ora contrata-
dos é de 12 (doze) toeSeS, a partir da
data da 'vigência do contrato. o pra-
zo para infeto será, no máximo de 20
dias coutados da ordemn da eervleo
expedido pela Fiscalização, dentro de
8 (oito) dias de validade,

Undécima (Ascalizooda) - A fis-
calização da execução dos serviços
ora contratadas ficara a cargo do 80
Distrito Feder de Obras de Sanea,
mente, com a Miai cumpre AO repre-
sentante tio Empreiteiro entender-se
diretamente, de preferAncia por es-
crito, a respeito de quaisquer assua-
tos relacieriados cem os mesmos :ar,
viças.

Décima segunde; áPalletartel - O
presente contrato opas sua aprovação
pelo Conselho Deliberativa, peruara
a produzir os devidas efeltoe a partir
da data de sua publicação no Dielrto
Oficiai, o quo devera ser feito denta

do prazo legal de 12(5 (vinte) dias da
data desea aprovação.	 .

Décima-terceira (Penaiidatie)
Empreiteiro,. se deixar de eumprir
qualquer cidusula deste cíumtr 1, ljeln
como deixar de dar etc; trabeLhose o
ritmo correspondente ao 'eronearema
aprovado pelo DNOS, ficará :vijlito a
tuultaa e Outras penalidades, ie uai--
do com o previsto lias "Norinas Ge-
rais para Empreitadas do DNOS".

Déczma Quarta (Inldoncidede) -
O Madimplemento de qualquer das
presentes obrigações contratuais "A-
deris importar em declaração expree-
sa de inidoneidade do Empreiteiro,
para contratar. (az transigir cem o
Departamento, sem desprezo de quais-
quer outras sanções previstes neste
Contrato.

Décima-quinta (Responsabeidade)
Nenhuma responsabilidade ca-

berá ao Departamento pelos danos
que o Empreiteiro venha a causar e
terceiros, em virtude da execução dos
sierviças ora contratados. Por sua
çanta correrão os ónus do seguro eue
lhe cumpre fazer para cobertura des
riscos de acidente de trabalhos- pelos
quais deva responder. Caber-lhe,ão,
Igualmente, as despesas de conserva-
ção e manutenção do equipamento ree
laebeunda na cláusula Nona, assim
como os encargos decorrentes da le-
galização deste contrato, inclusive o
Peat/adente do respectivo seio, de
acôrdo com a Lei no 4,31111. ele 30 de
&gesto de 1984, o 4114 será efetuedo
mediante o recebimento ele cada :a-
tura,

Décima Sexta (Casos Otaieses) •
03 cases orntesos e o que se tornar
controvertido em face dee preeentee
elauellias contratuais, serão resolvi-
do§ por despacho do Senhor Diretor,
Geral do DNOS; cabendo reeurede a0
Coneelhe Deliberatevo, no prazo int-
PrOrrogável de oito• dista, seguidos à
data da elénole aée§e deepanno.

Décima Séttma (rewQ) - , Fic$
adotado o ¡deo da &crie do DNOS para
dirimir as quest5e$ judicluis resultan-
tes deste oentrate.

E para !benesse e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrau-
se o presente Termo de Contraeo ele
Empreitada no livro próprio, o qual,
depois de /ido e achado conforme,
vai assinado -por mira Flávio Bastos
doe &entoe Reis Avaietente. cargo
Isolado de provimento efetivo, patas
Partes Contratantes e peles duas tes.
terrninhas Dilatas Ferreira Simões e
Natalino Alves da Oliveira, presentes
a Oslo ato; Termo de ~trato do
vai são extealdas as neeessarias
vise, e igq41 teça devidamente an-
tentNeadas, para todos oe tine.

RIO do ~oiro em 1/ de nevem
bro de 1964. - DilsOn Alelnaea ra-
guçiras.	 ai/bert0 Roduipho
Canalha e Fletido 13astas doe Santa,
Reis.

Testemunhas: Natallno 41pei de
011veira,	 DilscM Ferreira Situam.

O presente Contreito fel aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
era Reunia° wz. 82-80,64, de 3 de de-
zeMbro de 14, pela Resolução nd-
mero 120-113-e4, (de 3 de dezembro de
1964,
(Ne 30.909 - 9-12,64 -d- 'Cr$ 17,340,00)

Termo de contraio n9 172. obedecida
g minuta-padrão aprovada pela
Rego/uoão no 44-31/64, do Congela°
Delibera.tiva do DNOS para &re-
oiça° de Serviços de prosseguinzen-
to de dragagem dos Rios Sumi;
Estréia e Guapim'rint, nos trechos

sio Estado do
Ria de Janeiro, com draga flutuan-
te de su cção e reealgu e, 8? Distrito
federal de-Obras de Saneamento

Presalente Vargas, número sessenta
e dots, dee:mo segundo andar, neste
Estado, na sala da procuradoria Ge-
ral, compareceram o Dr. Dilson
alço Filgueiras. Diretor da Divisão
de Adi/In:st:ração como representante
do DNOS, neste ato, es vi Ne-
posto no art. 80, 1 2(), inctso III, do
Decreto rio 1.437, de 7 de novembro
de 1962, e o Sr. Mauro Villarlm Mel.
ra na : qualidade de PresLciente
firnia Cartidea S. A. - Hidráulica e
Terrapleuagem. estabelecida na ci-
dade do • Rio de Jenero, dando da
Guanabara, • à Avenida Presidente
Vargas, número quatrOcentoa . e qua-
renta e sela, para o fim de assina.
rem o presente contrato de exe-
cução de serviços de proeseguimento
de dragagem dos rios Sumi, Estrêla
e Guapideltrim, nos trechos) navios-
Meritimos, Me ratado do Rio de J.
neiro, varri draga flutuante de sucção
e recalque, 80 Distrito Federal da
Obres de saneamento. detorrente
proposta vencedora na concorrência
Kibi lo, a que se refere o Incluso edi-
tal Publeealle Diário Oficial de 9 de
outubro de 1964, aagina 2.483-4, Seção
I, Parte tI, aprovada pela Diretor
Geral do DNOS no processo número
5.938-64. mediante as clausulai que
se seguem:

Printa'ra (hesternaçao) - o DNOS
será designado por Departamento e
a firma contrata:eu por Eanpreiteao.

acarardes (Normas. easttendee e Es-
peerficações) O Empreiteiro ae.,
elera conhecer eis "Norrena Gerais
para Empreitada. 	 DNOS",
"Normas para ReVISÃO de Preças do
DNOS", e a elas submete/ara, no casa
não COUdirem cOnl as dIspoelçaes
dast° Contrato, bem como às KiPe-
0~es rev 112-64, reeerentes acta
Serviços era centrate40a, datas devi-
damente rubricadas por ambas 05
partes O que pasaam a ser conside-
radaa como parto integrante do pre-
ser* inetalatienta, a que se juntam.

Terceira (Diecrimazaçao do Ser-
al,gos) 011 aervicoa ora ajustados
constara de prosseguimento de dra,
*gagem das rios aurui, r"dréia e ame.
pi-Mtrim. no4 trechoa firevioe,marrei,
meie, no atado do Rio de Janeiro,
119 Dietrieo Federal de Ohne de sa-
neamento. com draga flutuante de
sueçaa • recalque.

Quarta, rcesissartridedes e preços uni-
- Para paganiento do ser-

viço será observada a seguinte quana
adule e preço;

1. Material dregado a recalcado
para o local de drapejo, num volume
de 600.000 (eeascentos mil) metros

- Cr$ 479,00 (quatracentoe e
se

•

 tenta e nove cruzares) por metro
cúbico.

Quinta (valor e Dotaçam	 O
Lar do presente contrato, aoa preços

. geertadas, é de Cr$ 287.4e0.000,0e
(duzentos e oitenta e sete nallhões e
quatrocentas mil cruzeiros), corren-
do a despesa no preeente exercido,
inicialmente por conta de recurso
próprio do DNOS, correspondente ti
Verba 4.0.00 - dnvestimentoa, Can-
eigneção 4.1.00 - Obres, Snbeopsig.
nação 4.1.03 -.Inicie, prosseguimen-
to e conclusão de obras, 1 - Obras
censtantes de plano preferene
etc., 21 - Rio de Janeiro, instlinida
pela Portaria. no 411. de 7 de feve-
reine de 1664, do Sr, Ministro da
Viação e Obras ealbOcas, publicadas
no Diário °feira de 20 de fevereiro
de 1964, ficando, inieeelmente. empe-
nhada a mportanera de Ore 	
120. 4000.000,00 (cento e vinte milhõee
de eruzeros), conforme a nota ne,
mero 1.585. de 28 de novembro de
1964. Nos exereicas subseqüentes, a
despesa correrá pelo crédito ou con.
signação orçanientária que a cem-
portar.

As despesas decorrentes de reajas.

pelo implemento das obrigações ea,
tepuladas,

Sesta (Forma dg Pagamento) -
pagamentos. de adiado com a deita.
sua precedente, serão efetuados ene
moeda corrente, diante de medições
parciais ae trabalhos executados.
fiscaltaaçai competente extrairá os
boletins .. de nucierao, visando as res-
pectivas contas ou faturas. para efei-
to de pagamento.

Sétima (Reajustamento de Preço.$)
As revisões de preços unitár oa

cent./atuais -a que eet4 otdeito t3t115
contrato, serão efetuadas de aceado
cora a Lei nv 4.370, de 28 de julho
de 1964, e obedecido o que se segues

será, eoncedido reajustamento do
preço proposto pelo Empreiteira. do
cerdo caiu a Lei no 4.370, de 28 de

Julho de eflra, adotando-se, o Judio,.
"preços" de e evoluçao de negóeloaa
do Instittuo Brasileiro de Economia
da Fundação Cietellio Vargas. para
esse rim, será aplicada a fórmula Pra.
vasta na Lei citada:

1
▪ 0,Q0

Onde:
R ea- é o valor do reaju.stamento;

1 é o indicie de preços verifieedi
o

no enes de apresentação da proposta;

I=-, é a media aritmética

OeS

1.
 rnzlimils do penada que deveree

eee realtastatie;
V = 4 o valor contratual da obra

ou serviço a ser reajustado.
Oitava (Caução) - Era garantia do

cumprimente (14).S to cOntZet9. Ma dee.
posirada na. Caixa Ecanamica
(atrai do Rio de Janeiro, e parcele
Iniciei de caução no valor de Cr$ a.
300.00000 Urezentos mil cruzeiros),
em moeda corrente, conforme Rue'
de recolhimento ne 103.740, a* 2:i 45
novembro de 1904. O Empreiteiro
completará a caução em parcelas
coreespondentea	 5% (cinco por
cento) de valor das mediaSea efetua-
das, inclusive as de reeduetamento -

Nona (Eou:paraento) -- o DepEIT.•

taln0110 1140 cederá ao Eippreiteiro
equipamento algum para a execução
dos serviços ora contratados.

Decima (Peaste)) . O prazo de exe-
cução dos serviços ora contratados 6
de 18 diezoito) meses, a partir da
data da vigeneta do contrato. O pra-
zo para início será, ao máximo de
la dias contados da ordem de sei-
viço expedido pela eascalizaçao, den-
tro de 8 (o.eo) dias de valldede.

Undécima (Fiscalizações) - A fis-
calização da execução dis serviços
ora contratados tirará a cargo do dl*
Distrato Federal de Obras de Sanea-
mento, eam o qual cumpre ao repre-
sentante do Empreiteiro entender-sie
diretamente, de preferencia por es-
crito, a respeito de quaisquer assuntos
relacionados oro os mesmos servi.
Coe-

Ilffeinta Segunda (Validade) - O
presente contrato, após sua aparva-
çao pelo Conselho Deliberativo, bas-
será a produzi; os devidos deiteis a
Partir da data de sua poblicaçao no
Diério Oficial, o que deverá ser -feao
dentro do prazo legal. de 20 (vinte)
dias ria data densa aprouver).

Décima Terceira (Po.alidacle) -
O Empreiteiro. se deixar de cumprir
(atraque; *cláusula deste contrato, bem
como deixei- ele dar aos talha:bom o
ritmo correspondente ao cronoerama
aprovedo pelo DNOS, ficará sujeito
a remitas e outras penalidatirs de
acórdo com ei prevato nas Narmas
Gerais para Empreitadas do "DONS"

Aos 30 dias do mis de novembro
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, às quinze horas, na sede do De-
atardamento -Ntaelonal de Obras de

o Saneamento (DNO.%), á Avedadeb
temente serão empenhadas à soaria Décima quarta (Inidoneidade) -
da em que Ioreal selido conhecidas O ine,dimplemen to de qualquer da*
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wre:eutss obrigações contratuais podo
,tá importar em declaração expreesa
At inidoneidacie . do Empreiteiro, para
(Sontratar ou transigir com o Depar-
timento, sem desprezo de quaisquer ou-

.s sanções previstas nêste Contrato
Décima quinta (Responsabilidade)

a- Nenhuma responsabilidade caberá
aw Departamento pelos danos que o
„-onpreiteiro venha a causar a tercei.
@os, em virtude da execução dos ser-
`Viços contratados. Por sua conte cor,
(Serão os ônus de seguro que lhe cum-
re fazer para cobertura dos riscose

acidente de trabalho pelos quais
deva responder. Caber-lhe-ão, igual

-gnente, as despesas decorrentes da le
lização deste contrato, Inclusive o

• 

E,

o
gamento do respectivo sêio, de acôr.
com a Lei n9 4.988, de 28 de Ws.
de 1964, o qual será efetuado medi-

(ante o recebimento de cada fatura.
Décima sexta (Casos omissos) —.Os

asos omissos o que e tornar contro-
rtido, em face das presentes cláu-

Oulas contratuais, serão resolvidos por
espacho do Senhor Diretor. Geral do
NOS, cabendo recursos ao Conselho
liberativo, no prazo improrrogável

e oito dias, seguidos â data da ci-
nda dêsse despacho. .
Décima sétima (Fóro) — Ficado-

5i

o o fôro da cede do DONS para
mir as questões judiciais resultou.

. s dêste contrato.
E, para firmeza e validade de tudo

(palito fica acima estipulado, lavrou.

Fe

o presente Têrmo de Contrato de
lipreiteada, no livro próprio. o qual,
pois de lido e achado conforme vai

iasinado por mim Flávio Bastos doa
ntos Reis, Assistente, cargo isola-

o de provimento efetivo, pelas par
as contratantes e pelas testemunhas
ilson Ferreira Simões e Natalino M.
as de Oliveira, presentes a êste ato;
l'êrmo' de Contrato do qual serão ex-

Idas as necessárias vias, do igual
3sor, devidamente autenticadas, para
todos os fins.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro
k:se 1964. — Dilson Melgaço Filguei•

, Mauro Villarim Meira e Flavio
astos dos Santos Reis. Testemunhas:
' on Ferreira Simões e Natalino Al-

99es de Oliveira. O presente Contrato
gol aprovado pelo Coaselho Delibera-
Wvo do DNOS, em sua Reunião MI-
ê2-60/64 de 3 de dezembro de 1We4,

ela Resolução n o 135-22-64, de 3 de
ezembro de 1964.

9 30.805 — 9-12-64 _ Cr$ 10.710,00)

Erèrnio de Contrato n9 134, obedeci-
da a minuta-padrão aprovado pfila
resolução n9 44_31/64 do Conselho
Deflberativo do DNOS para execu-
ção dos serviços cU derrocamento
da Canal laboti, na Bacia Guara-
pciri, no trecho entre as estacas
81 -a- 10 a 54 - 1- 5, no 79 Tatrzto
Federal' de Obras de Saneamento,
no Estado do Espir(t, Santo.

Aos 20 dias do mês de novembro
,, e mil novecentos e sessenta e que-
1, às quinze horas, na sede do De-

tomento Nacional de Obras de7.
éc

t aneamento, número sessenta e dois
'imo segundo andar, nêste Estado,
era sala da Proouradoria Geral, com_
areceram o Sr. Dilson Melgaço
fagueiras, Diretor da Divisão de
dministração, como representante

.Sto DNOS, neste ato, "ex vi" do dis-
>Isto no artigo 83, § 29, inciso III, do
Decreto n9 1.487, de 7 de noveinbro
Ide 1962, e o Sr. Elvídio Francisco de
R:seus, como representante legal da
teima contratante "ENGEL" Enge-
lisha.ria Geral Ltda., estabelecido na
cidade de Vitória, Estado do Espíri-
sto Santo, à rua Jerônimo Monteiro,
a9 490, para o fim de assinaram o

i'.eserite Contrato de execução dos
iserviços de derrocamento do canal
gaboti, na Bacia Guarapari, no tres
elo entre a ., estacas 51 - I - 10 a 54
a l- 5, no 7" D:strito Federal d. Obras

de Saneamento, no %suta() do Espis
-dto Santo, decorrente . da proposta
remadora na. concorrência adminis-
trativa no 36-64 a que se refere a In.
cima carta convite, concorrência es-
ta aprovada pelo Diretor-Geral do
DNOS no processo n9 7.873-64, me.
diante as clausulas que se seguem:

Primeira — (Dasignação) — O
DNOS será designado por Departa-
mento e a firma contratante por
Empreiteiro.

Segunda — ' (Normas, Instruções e
Espectficações) — O Empreiteiro de-
ciara conhecer tia "Normas Gerais
para Empreitadas do DNOS" e r.
elas, submeter-se, no que não colidi:
rem com as disposições dêste Contra.
to bem como às Espeoificações cons-
tantes da carta convite, referentes aos
serviços ora contratados, tinias devi-
damente rubricadas por ambas as
partes o que passam a ser considera_
das como parte integrante do pre-
sente instrumento, a que se juntam.

Terceira -1 (Diserto- nação dos Ser-
viços). — Os serviços ora ajustados
Constam de derrocamento do canal
JabotiS na Bacia Guarapari, no tre_
cho entre as estacas 51 _O. 10 a 54
-1- 9, no 79 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, no Estado do
Espírito Santo.

Quarta — (Quantidade e Preço)
— Para execução dos serviços será
observada a seguinte quantidade e
preço,

1. Derrocament, no canal Jaboti,
entre as estacas 51 1- 10 a 94 5,
num volume de 1.300 (hum mil o tre-
zentos) metros cúbicos — Cr$ 7.600,00
(sete mil a oei.scentos cruzeiros) por
metro cúbico.

QO ftrita — (Dotação) — o valor do
presente contrato, aos preços neer.
textos, é de Cr$ 9.880.000,00 (nove
milhões, oitocentas o oitenta mil cru-
zeiros), correndo a despesa no pre-
sente exercício por conta de recursos
próprios do DNOS, correspondente à
Verba 4.0.00 — Investimentos; Con-
sienaçàc` 4.1.00 — Obra.s; Subconsig.
'O nação 4.1.02, inicio, prosseguimento

e conclusão de obras; 1) Obras cons.
tantas do Plano Preferencial, etc.
08) Espírito Santo, instituida pela
Portaria n9 48, de 7 de fevereiro de
1964, do Sr. Ministro da Viação e
Obras Púb-icas, publicada no Diário
Oficial de 20 de fevereiro de 1964. fi-
cando empenhada a importância de
Cr$ 9.880.0e0,00 (nove milhões, 01.,
tobentos e oitenta mil cruzeiros),
conforme a nota número 4.404 S.O.,
de 9 de novembro de 1964..

Sesta — (Forma de Pagamento) —
Os pagamentos, de acôrdo com a
cláusula precedente, serão efetuados
em moeda corrente, diante de medis
ções de trabalhos executados. A fia.
calização competente extrairá os bo-
•etins de medição, visando as respec-
tivas contas ou faturas, para efeito
de pagamento.

Sétima — (Reajustamento de Pre-
ços) — Este contrato não está sujei.
to a reajustamento. •

Oitava — (Caução) — Em garantia
do Cumprimento diste Contrato, fica
depositada na Caixa Eomômica Fe-
deral do Rio de Janeiro e, parcela
Inicial de caução no valor de C r$ •
100.099,00 (cem mil cruzeiros), em
moeda corrente, conforme guia de
recolhi/tento n9 103.492, de 9 de no-
vembro de 1964, o Empreiteiro com-
pletará a caução em parcelas cor_
respondentes a 5% (cinco por Cento)
do valor Cias medições eetuadas,

Nona — (Equipamento) — O De-
partamento não cederá ao Emprei-
teiro equipamento algum para a
'execução dos serviços ora . 'contrata-
dos,

Décima — (Prazo) — O prazo de
execução doo serviços ors, contrata-
dos é de 2 (dois) meses, a partir da
data da vigência do contrato. O
aprazo para inicio será no máximo de

15 (quinze) dia. da ordem
de serviço expedido peia Piscalização,
dentro de 8 (oito) dias de validade.

Undécana — (Fiscaliaseçdo) — A
Fiscalização da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do 79
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, com o qual cumpre ao repre-
sentante do Empreiteiro entender-se
diretamente, de • preferência por es,
crito, a respeite de quaisquer assun-
tos relacionadds com os mesmoa
serviços.

Décima Segunda — (Validade) — •

O presente contrato, após sua apro-
vação pelo Conselho Deliberativo,
passará a produzir os devidos efeitos
a partir do data- de Sua publicação
no Diário Of.cial, o que deverá ser
feito dentro do prazo legal de 20
(vinte) dias da data dessa aprova-
ção.

Décima Terce:ra — (Penalidades)
— O Empreite:ro, se deixar de cum-
prir qualquer cláusula deste contra-
to, bem como deixar de dar atos tra-
bahos li ritmo correspondente ao
croncgrama aprovado pelo DNOS,
ficará sujeito a multas e outras pe.-
nalidades, de acôrdo com o previsto
nas "Normas Gerais para Emprei.
todas do DNOS".

Décima Quarta — (Inidoneldade)
— O inadimplemento .de qualquer
das presentes obrigações contratuais
poderá importar em declaração ex-
pressa de inicloneidade do Emprei-
teiro, para contratar ou transigir com
o Departamento,* sem desprêzo de
quaisquer outras sanções previstas
neste Contrato.

Décima Quinta - (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que o
Einpreiteiro venha a causas a ter-
ceiros, em virtude da execução dos
serviços contratados. Por sua conta
correrão os ônus de seguro que lhe
cumpre fazer para a cobertura dos
riacos de acidente do trabalho pelos
quais deve resillonder. Saber-lhe-ão,
igualmente, os encargos decorrentes
da legalização &ate Contrato, inclu-
sive o pagamento do respectivo Mio,
de acôrdo com a Lei n9 4.388, de 28
de ageato de 1964, por guia, na oca-
sição do pagamento das faturas.

Décima Sexta — (Casos Omissos)
Os caso; omissos e o que se tor-

nar • controvertido, em face das pra.
sentes cláusulas contratuais, serão
resolvidos por despacho do Sr. Divo.
tor-Geral do DNOS, 'cabendo recur.
eos ao Conselho Deliberativo, no pra-
zo improrrogável de oito dias, segui-
dos à data da ciência classe despacho.

Décima Sétima — (Fâ-o) — Fica
adotado o fôro da séde do DNOS
para dirimir as questões judiciais re-
sultantes deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente Têrmo de Contrata de
Empreitada no livro próprio, o qual,
depois de lido e achado conforme,
vai assinado por mm Flávio Bastos
dos Santos Reis, Assistente, carga
isolado de provimento efetivo, pelas
partes contratantes e pelas duas tes.
temunhas Sr. Dilson Ferreira Sia

mães e Sr. Natalino Alves de OliveL
ra, presentes a este ato; Termo de
Contrato do qual , serão extraídas
doze (12) vias, de igual teôr, devida-
mente autenticadas, para todos os
fais.

Rio de Janeiro, em 20 de novem_
bro de 1964. — Dilson Melgaço FIZ-
guelras, ElVídi P'ranc:sco de Deus e
FláVo Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas: DPson Ferreira Si-
mões e Na talino Alves de Olveira.

O presente Contrato foi aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reunião n9 82-63.164, de 3
'de dezembro de 1964. pela Resolução
n9 142-129:64, de 3 de dezembro de
1964.
(aso 30.838 — 10.12.64	 Cr3 6.636,00)

OIAPs10 Ois leiAL (beça() I — Parta II)
	

Dezembro de 1964

rirmo de Contrato 119 138, obedecida
minuta-padrdo, aprovada peja

Resolução a9 44-31/64 do Conselho
Deliberativo do DNOS, para limpo-
u& do rio Pongal,• na beca Bane°
vente, Município de Anchieta, //O
Estado do Espirito Santo, 79 Distri-
to .Federal de Obras de sanea-
mento. .
Aos 20 dias do mês de novembro do

1964, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de
Sanemaento (DNOS), à Avenida Pre-
sidente Vargas no 62, 129 andar, nes-
te Estado, na sala da Procuradoria-.
Geral, compareceram o Sr. Dilsoll
Melgaço Filgueiras, Diretor da Div i

-são de Administração, como represen-
tante do DNOS, neste ato, ar vi no
disposto no artigo 80, § 2 o, inciso III,
do Decreto n9 1.487, de 7 de novem-
bro de 1962, e o Sr., Elvidio Francis-
co -de Deus, sócio-gerente . como re-
presentante legal da firma contratan-
te "ENGEJ.P — Engenharia Geral
Ltda., estabelecido, na cidade de Vis
tória, Estado do ~frito Santo à rua
Jerônimo Monteiro n9 quatrocentos o
noventa, sala quinhentos e quatorze,
para o fim de assinarem o presente
contrato de execução de limpeza do
rio Pongal, na bacia Benevente, Mu-
nicípio de Anchieta no Estado do Es-
pírito Santo .- Distrito Federal aQ
Obras de Saneamento, decorrente da
proposta vencedora na concorrência
Administrativa número 34/64, 7 0 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to a que se refere a inclusa car-
ta-convite, concorrência esta aprova-
da pelo Diretor-Geral do DNOS, no
processo n9 7.87844 DNOS medi-
ante as cláusulas que se seguem:
PRIMEIRA — (Designação) — O
DNOS será designado por DEPAR-
TAMENTO e a firma contratante por
EMPREITEIRO. SEGUNDA — (Nors
mas, Instruções e Especificações) —
O EMPREITEIRO declara conhecer
as "Normas Gerais para empreitadas
do DNOS" e a olas submeter-se, no
que não colidirem com as disposições
dêste contrato bem como às E.spoci-
ficações constantes da carta-convite,
referentes aos serviços ora contrata-
dos tôdas devidamente rubricadas por
ambas as partes o que passam a cer
consideradas como parte integrante
do presente instrumento, a que co
juntam. TERCEIRA (Discriminação
dos Serviços) — Os serviços objeto
do presehte contrato constam de lim-
peza do rio Pongal, Município de An---

chieta numa., extensão de 25.000
(vinte e cinco mil) metros, n o 7o Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, Estado do Espírito Santo. QUAR-
TA (Quantidades e preços) — Para
execução dos serviços será observada
a seguinte quantidade e preço: 1 —
Limpeza e desobstrução do álveo, com
retirada de tôda a vegetação aquá-
tica, troncos, galhos e todos os obje-
tos estranhos, numa extensão do
25.000 (vinte e cinco mil). metros _
Cr$ 392,00 (trezentos e noventa e dois
cruzeiros) por. metro. QUINTA
(Valor e Dotação) — O valor do pre-
sente contrato, aos preços acertados é
de Cr$ 9.800.000,00 (nove milhões,
oitocentos mil cruzeiros) correndo a
despesa no presente exercício, Inicial-
mente por conta de recurso próprio
do DNOS correspondente à verba
4 . . 00 — Investimentos; conste ri a ção
4.1.00 — obras, subconsignação
4.1.02 — Inicio, prosseguimento e
conclusão de obras; 1 — Obras cono.
tantas do plano preferencial etc.. 08
_ Espírito Santo, instituída pela Por-
taria n9 48 de 7 de fevereiro de 1964
do Sr. Ministro do Ministério da Vlo-
çã.o e Obras Públicas, publicada no
Diário Oficial de 20 de fevereiro de
1964, ficando empenhada a importân-
cia total de Cr$ 9.800.000,00 	 (nove
milhões, oitocentos mil cruzeiro.$)
conforme a nota no 1.405 de 9 da no-
vembro de 1964. SEXTA — (Forma
de Pagamento) — Os pagamentos de
neônio com a cláusula orecedentee,
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• eerão efetuados em moeda corrente
diante de medições de trabglhos exe-
autadas. A Fiscalização competente
extrairá. as boletins de mediçãde va-
gando as respectivas contes ,ou fatu-
ras para efeito de pagamento. SÉ-
TIMA — (Reajustamento de preços)

• = reste contrato não está sujeito a
weajustamento. OITAVA — (Caução)
— Em garantia do cumprimento des-
te contrato, fica depositada na Cai-
xa Econômica Federal do Rio de Ja-
neiro a parcela inicial de caução no
valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil c ru-
'toeiras) em moeda corrente conforme
guia de recolhimento número 103.494
de 9 de novembro de 1964, o EMPREI-
TEIRO completará a Caução em
parcelas correspondentea a 8% (cM-
co por cento) do valor das medições
efetuadas. NONA (Equipamento) —
O DEPARTAMENTO não cederá ao
leMpREITEIRO equipamento algum
para a execução doa serviços ora con-
tratad'os. DÉCIMA (Prazo) — O pra-
zo de execução dos serviços ora con-

• tratados é de 2 (dois) mesas, a Par-
'til* da data do vigência do contrato.
O prazo para inicio será no máximo
de 15 (quine) dias contados da or-
dem de cerviças expedido pela fis-
calização, dentro de 8 (oito) dias de
validade. UNDÉCIMA — (Fiscaliza-
ção) —11. fiscalização da execução
doe serviços ora contratados ficará a
(largo, 7•9 Distrito Federal de Obras
do Saneamento com o qual cumpre
co representante do EMPREITEIRO
entender-se diretamente, de prefe-
rência por escrito a respeito de quais-
quer assuntos relacionados com os
Mesmos serviços. DECIMA SEGUN-
DA — (Validade) — O presente con-
trato, apôs sua aprovação pelo . Oen-
calho Deliberativo passará a produ-
eár OS devidos efeitos a partir da. da-
ta de sua publioaçâo no Diário OP-
ciai, o que deverá ser feito dentro do
prazo legal de 20 (vinte) dias da da-
ta dessa aprovação. DÉCIMA TER-
czraA — (Penalidades) — O EM-
METIEIRO, se deixar de cumprir

ualquer cláusula deste contrato bem
o deixar de dar aos trabalhos o

ritmo correspondente ao cronograma
aprovado pelo DNOS, ficará sujeito a
multas e outras penalidades de acôr-
do com o previsto nas "Normas Ge-
Me para Empreitadas do DNOS".
DÉCIMA QUARTA — (Inidoneida-
de) — O inadImplemento de qual-
quer das presentes obrigações contra-
tule poderá importar em declaração
expreesa de inidoneidade do EM-*
PREITEIRO, para contratar ou tran-
sigir com o DEPARTAMENTO sem
desprezo de quaisquer outras sanções
previstas neste Contrato. DÉCIMA
QUINTA — (Responsabilidade) —
1ixTenhuma responsabilidade caberá ao
DEPARTAMENTO pelos danos que o
F.MPRE1TEIRO venha a causar a
terceiros, em virtude da execução dos
serviços contratados. Por sua conta
eorreção os ônus do seguro que lhe
cumpre fazer para a cobertura dos
riscos de acidentes de trabalho pelos
quais deve responder. Caber-lhe-ão,
Igualmente os encargos decorrentes
da legalização deste contrato, inclu-
sive o recolhimento do respectivo se-

lo de acôrdo com a Lei n9 .4.388, de
P8 de agôsto de 1964 por guia na
ocasião do pa gamento das faturas.
DÉCIMA SEXTA — (Casos omis-
ços) — Os casos omissos e o. que se
tornar controvertido, em face das
presentes cláusulas contratuaise serão
resolvidos por despacho do Senhor
Diretor-Geral do DNOS, cabendo re-
curso. ao Con celho Deliberativo no

•prezo improrroeável de oito dias, se-
guidos à data da ciência dêsse des-
pacho. DECIMA SÉTIMA — (Mo)
— Fica adotado o fôro da sede do
IYNOS para dirimir as questões Ju-
diciais resultantes deste contrato. E,
para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente Termo de Contrato de
nmpreitada no livro ardamo. o qual
depoie de lido e achado conforme vai

1.

'I'êrnio de Contrato n9 140, obedecida
a minuta-padrão aprova& pela Re-
solução n9 44-31/64 do Conselho De-
liberativo do DNOS, para execução
de serviços de escavação manual e
construção de um bueiro celular no
córrego Schllem, no Município de
Domingos Martins, no Estado do
Espírito Santo.. '79 Distrito Federal
de Obras de Ssmeamento.

assinado por mim Flávio Bastos dos !
Santos 'Réia • — Assistente, cargo iso-
lado 'de provimento efetivo, pelas
partes contratantes e pelas duas tes-
temunhas Dilson Ferreira Simões e
Natalino Alves de Oliveira, presentes
a 65te atoe Termo de Contrato do
qual serão extraídas as neceseárias
vias, de igual teor devidamente au-
tenticadas pana todos os fins. — Rio
de Janeiro, em 20 de novembro de
1961. (a) Dilson Melgaço Fagueiras,
Elvidio Francisco de Deus e Flávio
Bastos dos Santos Reis, Testemu.
nhas: Dilson Ferreira Simões e Na-
talino Alves de Oliveira. — O pre-
sente Contrato foi aprovado pelo
Conselho Deliberativo do UNOS, em
sua Reunião n9 .82-60/64, de 3 de de-
zembro de 1964, pela Resolução n9
123-110/64, de 3 de dezembro de 1964.
(N9 30.840 / 10.12.1964 / Cr$ 8.976,00)

REGULAMENTO

DO CONCURSO PARA JUIZ

SUBSTITUTO DA JUSTIÇA DO

ÉSTADO DA GUANABARA

Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembolso PODedl

Na Guanabara

Beçâo 'de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11
Agência 11: Ministério da Bazenda

DivuLGAÇÃO N 9 920

PREÇO: Cr$ 120,00

Jà, VENDA g

pirito Santo, à rua Je rônimo Montei
co, numero quatrocentas e noventa
sala quinhentos e quatorze, para o fiel
de assinarem o presente contrato ele
execução de serviço , de escavação ma-
nual e construção de um bueiro celu-
lar no córrego Schllem, no Municipio
de Domingos Martins, no Estado do
Espirito Santo, 79 Distrito Federal Se
Obras -de Saneamento, decorrente da
proposta vencedora na Concorrência
Administrativa n9 38/64, do 79 Distrito
Federal de Obras de Saneamento a
que se refere a inclusa carta convite,
Concorrência esta aprovada pelo Di-
retor-Geral do DNOs no processo
n9 7.874/64 — DNOS, mediante as
cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por DEPARTAMENTO
e a firma contratante por EMPREI-
TEIRO.

Segunda (Normas, Instruções e Es-
pecificações) — O EMPREITEM°
declara conhecer às "Normas Gerais
para empreitadas do DNOS", e a elas
submeter-se, no que não colidirem
com as disposições deste contrato, bem
como às especificações constantes da
carta convite, referentes aos serviço.s
Ora contratados, todas devidameeebe
rubricadas .por ambas as partes o VI:passam a ser consideradas como parte
integrante do presente instrumento, aque se juntam:

Terceira (Discriminação dos servi-
ços) Os serviços objeto do presente
contrato constam de esoavaçao ma-nual, (desmatamento ou roçada e )-
cavação) e construção de um bueiro
celular, no córrego Schllem, no Muni-
cípio de Domingos Martins, '19 Distrito
Federal de Obras de Saneamento, Es-
tado do Espírito Santo.

Quarta (Quantidades e Preços) —
Pare execução dos serviços serão
observadas as seguintes quantidades epreços:

1 — Escavação manual, consistindo
no desmatamento ou roçada e escava-
ção, num volume de 13.000 (treze m11)
metros cúbicos — Cr$ 470,00 (quatro-
centos e setenta cruzeiros) por metro
cúbico.
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TAMENTO não cederá ao EMPREI-
TEIRO equipamento algum para a
execução dos serviços ora contra-
tados.

cuçáo dos serviços era contratados é
de 2 (dois) meses, a partir da Jata
a vigendo, do contrato. O prazo para

nicio será no máximo de 15 (qumze)
ias, contados da ordem de serviços
xpeclido pela Fiscalização, dentro de

alização d.a (mutação dos serviçosserviços
ra contratados ficará a cargo do '79
istrito Federal tig Obras de Sanea-

mento, com o qual cumpre ao repre-
entante do EMPREITEIRO onten-
er-se diretamente, de preferência
or escrito, a respeito de quaisquer
ssuntos relacionados com os mesmos
&viços.

resente cone*, após sua aprovação
elo Conselho Deliberativo, passará A
roduzir os devidos efeitos a partir da
ata de sua publicação no Diárioficial, o que deverá ser feito dentro
e prazo legal de 20 (vinte) dias da
aza dessa aprovação.
Décima Terceira (Penalidades) —

rir qualquer cláusula deste contrato,
em como deixar de dar aos traba-
os o ritmo correspondente ao cro-ograma aprovado pelo DNOS, ficare
Jeito a multas e outras penalidades,

as Gerais para Empreitadas do
NOS".
Décima Quarta (Inidoneldsae) -- O

LUZO

dimplemento de qualquer das p.a-ntotar meisobielgações contratuais paeere
declaração expie-a 5 eleidoneidade do EMPREITEIRO, paratratar ou tra nsigir com o DEPAR-AME'NTO, sem desprezo de quaisquer' ires sanções previstas neste Con-to.

Décima Quinta (Responsabilidade)
Nenhuma emoneabilidade caberelealeARX eL~: e, tece& danem anee

2. — Construção de um bueiro oe-
miar com 10,00 (dez) metros de: com-
primento o 2,00 metros de largura
¡global	 Or$ 3.460.000,00 (tres mi-
ihões, quatrocentos e cinquenta mil
cruzeiros)s)

(Valor e Dotação) — O va-
lor do presente contrato, aos preços
acertados, é de cr6 9.e60.000,00 (nove
milhões, quinhentos *e sessenta mil
cruzeiros), correndo a despesa no pre-
sente exercíc io por conta de recurso
próprio do DNOS, correspondente á
verba 4 . 0. 00 — Investimentos; con-
signação 4.1.00 — Obras, subconsig-
nação 4.1.02 — Inicio, prosseguimen-
to e conclusão de obres; 1 — Obras
constantes do plano preferencial etc.,
08 — Espirito Santo, in.stituida pela
Portaria n9 48, de '7 de fevereiro de
1964, do Sr. Ministro do Ministério
da Viação e Obras Públicas publica-
da no Diário Oficial de 20 de feve-
reiro de 1964, ficando, empenhada a
Importância total de
Cr$ 9.560.000,00 (nove milhões, qui-
nhentos e sessenta mil cruzeiros), core-
forme a nota número 1 .403, de 9 do
novembro de 1904.

Sexta (Forma de Pagamento) -- oo
pagamentos, de acôrdo com a cláusula
precedente, serão efetuadas em moeda
corrente, diante de medições de ira-
balhos executados. A fsicalização com-
petente extralda dos boletins .de me-
dição, visando as respectivas contas ou
faturas, para efeito de pagamento.

Sétima (Reajustamento de preços)
..._. Este contrato não está sujeito e
reajustamento.

Oitavo (Cauçao) — Em garantia do
cumprimento deste contrato, fica de-
positada na Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro a parcela inicial de
caução no valor de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), conforme gula
de caução n9 103.493, de 9 de novem-
bro de 1964, O EMPREriETRO com-
pletará, a caução em parcelas corres-
pondentes a 5% (cinco por cento) do
valor das medições efetuadas.

Nona (Equipamento) — O DEPAR-

Décima (Prazo) — O prazo de exe-

(oito) dias de validade.
Undécima (Fiscalização) — A lis-

Décima Segunda (Validade) —

EMPREITEIRO, ao deixar de cum-

acôrdo com o provisto nas "Nor-

•

Aos 20 dias de mês de novembro de
1964, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de sa-
neamento (DNOS), à Avenida Presi-
dente Vargas la9 62, 129 andar, neste
Estado, na sala da Procuradoria-Ge-
ral, compareceram o ar. Dilson Mele
gaço Fiegueirae, Diretor da Divisão de
Administração, como representante do
DNOS, neste ato, ex vi do disposto no
artigo 80, 9 29, inciso III, do Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
e o Sr. Elvidio Francisco de Deus, só-
cio-gerente, com representante legal
da firma contratante "ENGEL" —
2,r1genharia Geral Ltda. estabelecida
na cidade de Vitória, Estado do Es-

22nm Irrasfillia

Na sede do D. X. N.
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arde-eaeadellet) ; causar a
'terce iro, ein virtude da execução das
geleeçoe cOn:alaCiOS, Por SLI4-k conte
corrente c anus do seguro que lhe
Cur"P  f‘tzer para o, -eoberima dee.
riscos -ce eeidences oe eraeatno peio.
,quais -ce3ve k 2.5po ricigr. Cabe:aere-eo,
iate-elite:eia o.; oneargeS lczgeezadee

it.g.-,‘-.:Jto .dOst,e contraiu, 11^.-eiffl,
f‘ive o Gea.nimento do e:encavo sem,

ecarue Will a Lei n9 4.3d, d 211
agósto de 196-4 por guie a ocanão

do pa;;ainento nas tetuPgs.
4c.rta. (Çasoe. Qmlearos)

Os dasos °messes e o que se tornar
controvertiao, em face age presente
claia-ulas cOntretuals, serae resolvidee
Por deePeelle do a;ertil-or Pireitir-ale-
ral do De.40e3, Cabendo reCttreeS
Oensellio Deliberativo, -no praga
proeregável de oito dias, gegindoe
data, dia c l ericlar deeee nesPectio.

• Decima Selima (F4ito)	 Eca aae-
Vede ela adie ao ANOS pera
dirimir as queetõee JediCiaie reEtilteni.
Les deste eonerate.

pare fermeze è valide,de de eudo•

• 

quanto fiee aeinle Patipulide,
vrou-se o presente Termo age Centra
de Mnpreitacia no livro prOprie,
renal, depois de lido e aebado cçnforme,
vai assinadO . Por nuoÂ PlAvio 13'41.oa
dos Santo.; Reie, Assistente, caree isça
tad() de provimento efetivo, peles paia
tes contrate/leu e Pe r",2 (11245 Ode-
nninhas Dieson Ferreira Sies e Ne-
tabelo Alve,s de Oliveira, presentes a
tnte ato; 'Urina ao c-Nitrato o qgálserá° extraidu as necessários vio, de
igual teor, devidamente Alieentesedee,
para todos osfin

Rio de 	 em	 de naYelabre
. de 1904.	 Aer Dilson ifelgaço

.'eiras Uvi.a12 17;rçwcispa de Pene C
Flapio Bastos dos Santos Reto.

Testemunhes:	 rerre.3..0
— •NOtalige 411:C3

O presente Contrato rol aprovedo
pelo Conselho 13e1iberative do DNOS;
ein sua Reunião rie 82-00/64. dg 3-de
dezembro de 1984. pela Resolução

141 , l28/84, de 3 . 08 dozPinbro de1964.	 .
(N9 30.323	 10,1244 — Cri 0.911,09)•

peolieaeões) Srinireiteiro decla.
re, conhecer .as ,, Normas, Gerais para
EinPreitadaa da DNQS", as allormae
para Revieãe tle PreçOS - do DNOS" e
a eles submeter_se, no que não eme

•dlrem com as despoisições deste con-
tratq bem como às Eopecificações
119 85_64, referentes aos serviços ora
contratado', tôdas devidamente ru-
bricadas por ambas as 'Ganes o que
Pawani a ser consideradas, .compar-
te 'integrante do presente instrumen-
to, a que se juntam.' 	 •

•Tercezra (D:sorím inação dos Serpi.

1, Oe gerseços ora 'ajustados cone
tarn de limpiea nicnual, dom retifi„
cação e rçbahto ate 0,3:;nr, e, regu-
lanzeção de la:gure £1 9 Cônego Seei
deão, desde a sna. fez no rio Jagua.,
ry ate 8 quilômetros para montante,
44 cidade de Eão João da Boa Vista,
129 pietrito Federal de Obras de SW
ligamento, E1/ido de P.11.0 Paulo.

3. A limpeza ceresesiire, na desobs.
teeçao eempleta do álveo ecen red,
rede de tôda, a Vegeção aquática,
troncos, galhadas, pedras soltas e to_
dos os objetos estranhos encontrados.
no leito é na faixa de quatro metrps
de largura de cada margem. os ta-
Iticiee e- margens ser'ao roçaclac junto
ao exilo.

Quarto 1Quantida4es e prestos uni..
44rio$) --Parra pagamento doa servi.
Ç-Os será observada a eeguinte quanti.
dado e preço:

le Limpeza manual, Com retifica'
ç59 c rebaixa e té 4, t•=111 , numa esteri-
eep de 8.000 (oito mil) metros -- .„
Cr$ 230,60 (cluzentoe e *finta exueel-
ros) por metro,

Qlanta (Valor e Dotado) O va-
lor do presente contrato. aas preços
acertados, é de Cr$ 1.340.000,00 (hum

oitocentos * quarenta mil cid*
ri/1ms). correndo a despesa no pree
eente exercido, inicialmenteapor con-
ta de recurso pr.Oprio do MOS, cor..
eespondente à Verba 2.9.00 — '1'refie•
ferências, Consignação* 2.9.00 —
Transferências Econômicas, Subcon_
signago 2.9,30	 DNOS,

Despesas de qualquer natureza
para execução de estudos, projetos,
inicio e prosseguimento de Obras dl-
verse, nasaseguIntes unidades da Fe.
cler,açao, 26 — São Paulo, Soe
neamento em; 62 — Sáü Jpáo da Boa
Vista, do Alteza 4.23 — 2avein do
Orçemento da União para 1954, fie
xaile pela Lei 229 4,295, de 16 de
elezerg ese de 1963. Sicendo, empenha-
da a Importância total de 	
Cr$ 1. .340 .0'4M (hum milhão, alto	
centos e mearei:de m1 eruzeires) eetl"
formei nota número 1.306, de 14 de
oatubro de - 19£4. Nos exercidos dee.
eeqiientes, a despesa correrá Peio cré-
dito ou consignação orçamentária que
.a cooportar.

As despesas decorrentes de reajo.
tairtento serão empenhadas à medida
em que forem sendo cenhecidas pelo
implemento das obrigações estipula-
das,	 -

Seta (Forma de •Pagamenio)
Os pagamentos, de acôrdo cera a
clausula precedente, serão efetuados
em moeda corrente, diante de Sele.

diçõea parciais de trabalhos executa.
des. A fiscalização competente extrai

es boletins de medição, visando
As respectivas ceadas ou fatura s, para
crena de pagamento,

Sétima ' (Reajustamento de preços)
ee revisões dos preços 'unitários

centratuais a que está sujeito êste
centeato sere° efeteedes, de ecbrdo
cora Lei n9 4.370, de 28' de julho
40 1964, obedecido o que segue: :-

Será concedido reajustamento de
preço proposto polo Empreiteiro de
aedrdo com a Lei n9 4.370, de 28 de
Julho de 1964, adotandoese, o Indico
de "preços? * de "evolução de negô-
doa" dq Instituto Brasileiro de Eco.
nornta da Fundação Getúlio Vargas.

-Para êSse fim, sera apliçada a for-
mula prevista na Lei citada

I — I
• 1	 O

0.10
1
o.

Onde;

- R	 é o valor do reajustamento;

I = e o índice de preços verificeele

9 • no més de abrescntação da
propo: ta; '

I a; e á médie aritratica doz indl-
i. cos mensais de Período que

deveria ser reajustado:

V	 e o valor contratual da Obra
ou eeralçe a ser reajuste-do,

Oitava (Caução) iDal acenei?,
do cumpriu-rent° deste centrato, fica

, depositada na Caixa Económica Fe..
dera do R/0 de Janeiro, a pare&
inteiel -de ação do valor de ,,,,,,
Cr$ DO. Q09,00 (einquenta mil ented-
ies.) en moeda corrente, -confirme
alue.. de recolhimento n9 1.03.2ee, @e
0 de outubro de 1964, g.) Empreitehe
rempletará.a caução ene parcelas eer.
respondenies a 5% (cinco por cento)
do valor das medições efetuadas, in-
clusive as de reajuetamento.

Nona (Equipamento) — O Departa-
mento no cederá ae Eenpreiteiro
equipamento al gum para a execuça0

elas serviços ora contratadas.
Decanta (Fraao) --O preze de exe-

cuçeó das serviços. ora contratades é
de 6 (oito) messe, a partir da data da
vieêncie, d contee.to. 9 pra .3iara
iffici0 .Serãr u MáxiMP de	 date,
ceritedes. da ordem de serviço ene-
tildo pela Fiscalização, dentro de 8
(oito) dias de validade.

iIndOcima (FiSO1lg.4g4e) -- A fle-
eedigação de, exócoção doo serviços
4::n contratados Nara a cargo do
129 laddeito Federa l de Cgaraa de Se.
neArnoto, com o qual COMPre e.9
présentante do Empreiteiro entender
se diretamenje, de preferência por
escrito, a respeito de quaisquer assun-
tos relacionadas com os mesmos cera

Vãointa Segunda (Validade) — O
presente contrato, após sua aprova-
ção pelo Conselho poliberativoi paa.
itará ¡I W0(11141r as devidas efeitos a
partir da data de sua publicação no
Diário Oficial, o que deverá kier feito
dentro do prazo legal de A (vinte)
dias da data dessa aprovação.

Décima Terceira (Penalidades) —
O Mxtpreiteiro, se deixar de cumpri
qualquer cláusula dêste contrato, bene
"como deixar de dar. aos trabalhos o
ritmo correspondente ao cronograma
aprovado pelo DNOS, ficará sujeito a
multas e outras penalidades, de tecer-
do com o previsto nas "Normas Gee
raie para Empreitadas do DNOS",

Décima Quarta (Inidoneidade) —
O inadanplemento de qualquer dag
presentes obrigações Contratuais po-
derá importar em declaração expres-
sa de iiiidoneldade do Empreiteiro,
para centratar ou transigir 0e111 o
Departamento, sem der.prêzo de quala•
quer. outras sanções previstas neste
Contrato.

Ddcflad Quinta (Responsabliidade)
— Nenhuma responsabil idade caberá
ao Pepartamento, pelpa ¡Unos que o
Empreiteiro venha .a causaid a tercei-

ros, em virtude da execução dos ser-
viços contratados. Por sua conta cor..
rerão 'os ônus do segure 'que lhe
cumpre fazer para a cobertura dos
riscos de acidente de trabalho pelos
quais deve responder. Cabereheeá.o,
Igualmente, as despesas deoorrentee
da legislação deste contrato, inclusi-
ve .p pagamento do reapectivo aSlo,
de ecôrdo com a Lei n9 4.388,-de 28
de agesto- de 1964, o qual será de_
luado • mediante o recebimento de
dada fatora,

Décima' Sexta (Casos omissas)

IN9 ;W.845	 10.12,14 •-•-•
- Cr$ 1.1,220,09).

caws,omizeog e O que se tornarcontrovertido, em face dae Presente*aláugulas contratuais, serão resolvi
par despacho do Senhor piretoreGe-
ral do DNOS, cabendo recursos ao
Conselho Deliberativo, no prazoIm-prorrogável de oito dia, seguidos- à
data da ciência desse deapiacho.

Dée;ma .9étima (pbro) — rica DA%t,ø -do o Oro da sede do ANOS para
dirimir as questões judiciais resultem-
tes deste contrato.

E, para firm eaa e validada de tud0
quente, liça acima estipulado, it~
se o presente Temo de Contrte de.
EmPreitacia no livro prOPrio, o qual,depois da lidp e atinado conforme,
vai assinado 'por mire Jç1,0 Octavio
Mendes Sarem, (andei de Adrainige
traçãO, Nivel 12, pelas partes 0010tra.,.
iemtes e pelas duas testernollhee. Sr
nbor Alison ParreiraRintões • Be-nhor eia tel1A0 AlVeS de Oliveira, pra.
sentes a Me Ato; T4rmko de 00112Te.

do qual serãO eXtriltda4 doze (12)vias, de Igual teor, devidamente &Ir
telltieeela, para toldes Oe fins.

IVO de Janeiro, em 30 da outubro
de 1914, — 44) DUNI& Afagado rd-
auelae, 40erto pinto ris Araújo •
J040 ()a tavio lif•ndeS Saraitaa.

TeStainunhas: Di/son Ferreira V»
Md^ Nolalino Alves de Oliveira.

O presente Contrato foi aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua fteunifto na 8149-64, de 30 de
noveMbro de 1964, pela Itesoluçto
n9 17,94-64 de 80 de,noverabro de
1564.

1...",eir•••••
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Dezembro de 1 964

Térma de Contrato na 115 — ()bule.
eido a Aftnuta-Padrão UprOPafta
pela Resolução n 41,34 do co.a
Selha Ddieeratieo ao my03, para
limpeza, retifegao o reixoxo do
1°0 $ão J°370, 1a -004 de sdo
João da Boa TriSto, Miada de $de
Paulo, 129 Distrito Federal de Obras
de Saneamento.

A05-30 aios ao Inês de OU'tlibro de
19C-1, às quinze hOrfe, n ede do
DePart.amcnto Nacional de obras de
6aneamento (DNOS), c, Avenida Pra-
sidente Varges, número sese;eeta 'e
dois (62), 129 andar, neste E.tado,

Aaaa da Procuradoria Gera; corri-
pareceram se. Daeon Melgaw J.
guelras, Diretor da Divido de Ade
ministraçeo, emito repreeentante dp
DNOZ. neste ato, eex yi" d`o dispos-
to no artigo 60, 1 29, inces In, do
decreto n9 1,497 de 7 de novembro
de 1962, e o Sr. Alberto Philo tee
Araújo, na -qualidade ao Sdelo da etre
ma A Mageenee Limitada, eátabeieci-

. da na cidade de Rio Rito, Estado
do W0 de Janeiro, 5, rua eileze de
Novembro n9 133, paxa; o fim de se-
sinareee o presente contrato de lird
pesa, retifieaeão e rebaixo do Rio
Saa João, na cidade de- São joao da
Boa Vista, ratado de São Paulo, Ir
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, decorrente da proposta vença.
dora na coneorrêneie Pnbl iee a que
se refere o incluso editei publicado ne
Dielrio Oficia! de 14 de pilho de 1984,
página 1.705, aprovada pelo Diretor
Geral do DNOS no proeesee Ta.tetle--
ro 9.107-64, mediante as ~as que
se reguem:

Primeira (Designação) — O DNO$
Será designado por Departamento e
a firma contratente par !Itrapreiteiro.

Segunda (Nona, 11.4111100 lu-

Trino Adatvo arf 17.A, obedec2do .4
41097:tugotd-powdr10,0 p9/0.0,grourda pela R'jzez

§oluçdo n" 51-38/64, do Conselho
Detiberatied do .PNOS a contato
Celebrado entre o .Poportorncnto
Nacional de 0Dras de SançainentO

e firme SOgied444 COnstrittora
intereStOdual dl PavtmentaeOes
Bodovidria Ltda,, para easecuple
vdog:timacer:ti aodeorcootno9leizO4gineir.45,
estaca O d 35, na oldado NoP9
Prato — Xotado do Rio Grande do
SOL

42AAllto2v4eCedulajtoadoe snleuee4 ndetar*:vtleO-nrjoo, .jittee
quinze horas, na sede do 'Deparo,.
mento Nacional de Obre, de Sanea-
mento (DNOS), à Avenida Presidente
Varga,s, número sessenta e dois, de-
cimo segundo andar, nada Estado,
pe. sala da Procuradoria Geral com-
pAreceram o Dr. Dileon !delgaço P11-

lillisetl;.açu,eo cetoomroda rPepiv1"511° deresentente"ludt.o .
DNOS, neste ato, ea vi do disposto no
artigo 80, 1 29

'
 'Inciso	 do Decreto

1.na 437, de de novembro de 1962, e
o Sr. Herbert Pelicos, na, qualidade
de 66clo-D1retor da firma Sociedade
Construtora Interestadual de Pay:-
mentaçOes Rodoviária Ltda., estabe-
lecida na eclode dp Perto Ale crre —
ratado do Rio Grande do Sul, rua
IN/Laracha1 itoliano, número trinta .0

p4eenlis,to ptéarranoo fatmditileo essaoineaernetT oat4
mero 227 celebrado entre ambos em
(3 de' dezembro de 1963 aprovado pelo
er. Diretor-Geral e publiCado no'
pidrío ofielot de 11 de dezembro de
1903, Parte II, Seção I, pág. 3.291/9
CM virtude de terem acordado con-
forme consta do processo nãmero
DNOS-7.958/63, com fundamento no
parágrafo I, do aril o...o 49 da Lei nó.
mero 4.370, de 28 de julho de 1944
em modificar a cláusula Strim,A
citado .contrato que passa a vigorar
com a redaçao abaixo e acrescentar--
lhe clátioulas como segue: PRIMEI-
RA — A revido dor preços unitários
regulados pelo Decreto 219 309, de
do deernbro de loet, previsto na
cláusula =nu do contrato orlai-

•

••nn



Vário, passará a ser calculadaeegun-

E

, a fórmula estabelecida no rualgo
da Led namoro 4.370, de 28 de ju-

o de 1904 do seguinte modo:

• ee. 0,e0

O

Onde:
• xx 4 o valor do reajustamento;

I az Evolução dos Neeecial, cola,
O na-preçoe, m& de outubro

1983, publicado na Conjun tu-
ra Económica;

1.= é a média aritmética dos In-

1	 dicres meneais do perlado que
deveria ser reajustado;

V = é o valor contratuel da obra
ou serviço a ar reojustadoe SEGUN-
DA - A revaeo das preços tinitarioe,
de que trata a clausula, precedente,
relativa SOS serviços executadoe a
partir de 24 de fevereiro de 1904,
alará sabre as preços conforme isea-
belecido no Contrato. TEle,CLIRA
() EMPREITEIRO declara que se
eubmete às "Normas para Revesti° de
Preços do DNOS", aprovadas pela
Resolução n9 42-29 1 64, da Coneelho
Deliberativo bem como às "Normas
Gerais para Empreetada.s do DaGse,
no que couber, aprovada pela Reso-
Leão n9 5047/64 do Conselho Deli-
berativo, e que se incorporam ao pre-
sente Instrumento. QUARTA - As
despesas para legalização do presente
termo aditivo ficam a cargo do EM-
PREITEIRO, sendo o imposto do LO-
lo recolhido pelo Mesmo de acordo
com a Lei W 4.388, de 23 de ageheto de
19,64, por gula, na coasião do paga-
mento das faturas. QUINTÀ
• mantida'', as demais aleituslaas
do contrato anteriormente assinado.
Ir, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se O presente têrmo aditivo no livro
próprio, o qual depois de lido e acha-
da conforme vai assinado por man
Flifsv!o Bastos dos Santos Reis, Assis.
tente, cargo Isolado de prov:mento
efetivo pelas partes contratantes e
pelas testemunhas Dilson Ferreira
almões e Natalino Alves de Oliveira,
presentes a êste ato Que após sua
e.provação pelo Conselho Deliberati-
vo, paeutrá a produzir os devidos efei-
tos a parar da data de sua publicaçeo
no Diário Oficial, o que deverá :e
efetuado dentro' do vazo legal de 2a
(vinte) dias da data desaa aproara-to:
termo aditivo do qual sereo extraídas
doze vias autenticadas destinadas aos
fins e formalidades legais. Rio de
Janeiro, em 24 de novembro de 1984.
(a) Dllson Melgaço Filgueiras, Here
bert Pelicos e Flávio Bastos dos San-
tos Reis, - Testemunhas:. Ditson
Ferreira Simões e Natalino Alves de
011veaat. - O presente termo aditi-
vo foi eprovedo orlo Coneelbo Dell-
beretivo co DNOS, ern sua Reunião
• 81-5 'C4, de 30 de novembro de
la64, pela resoluraon 117-101/64
2a e., nov-maro d 19e.4. -
Ca 20.112 - 10,12.64 - Cra'5.610,a01

re",-nio Ati tli;o n9 I9-A, ober/ceada a
intnuta-padrão aprovada pela Re-
solução n9 10/63, alterada pela Re-
solução n9 51-38,64, Co Conselho De-
1.beratiro do DNOS a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na.
eonal de Obras de Saneamento e a
firma Albuquerque ta Takaaa meta.
para colotru0,7o da galeria secundá-
ria, na enseada do Cristal, do st--
terna contra inundações na cidade
de Pôrto Alegre - Estado do Eia
Grande do Sul.
Aos 24 dias de mées de novembro de

ndl noyeeentea h ~anta e quatro, 44
ohne boi**, na aedo do Departel-

mento Nacional de Obras de Eanea-
mento (Da101e). à Avelaria Presalente
Vargas, número sessenta e dois, de-
cimo segundo andar, neate Estado,
na aalo. da Prova-fadara Gerei coa-a-
pareceram o Dr.. Dii.s,m M,oço Fil-
itue;aas, /areiam -da Diviaaa de adira-
ritstraçáo como repre..entante
DNOS, neste ato, ex vi do dispoato no
arti go 80, 1 29, inciso III, do Decreto

1.4a1, de 7. de novembio de- 1962, e
o Sr. Manoel Etácio Pupo Marcou-
das, na qualidade de Procurador da
firma Albuquerque & Takacka, Ltda.
estabelecida na cidade de Penai) A1i2-
gre - Estado do rtio Grande do Sul,
à, Travessa Francisco. Leonardo Ten-
da, número quarenta, conjunta 58, pi.
re, o fim de aseiriarem - o preaenaa
Têrmo- Aditivo ato contrato. número
303, celebrado entre eanboa, em 27 de
dezembro de 1963, aprovado pe:o ar.
Diretor-Geral e ptitallando no Mario
Oficial de 8.de janeiro de 1964, Parte
II, Seção I, páginas 67/8, ene •virtude
de teretn acordado, confortem coae1a
do processo W .7.9130-DNOS e,' com
fundamento nó parágrafo 1 9, do- arti-
go 49 d atei w. 4.370, de . 28 de ju-
lho de .1964, em modificar a eleusula
SÉTIMA do -citado-contrato,. que- pra.,
sa a vigorar com a redação abaimo e
acrescentar-lhe cláusulas, domo se-
gue: PRIMEIRA -A arevizão dos
preços unitários, regulados pclo De-.
ereto n' 209. de • 6 de • dezembrg de
1961, previsto na. Cláusula SÉTIMA do
contrato originário, passará a ser cal-
culada segundo a fórmula estabele-
cida no artigo 29

'
 da Lel n9 4.370, de

:8 de julho do . 1964, • da seguinte
modo:

1 - 6
0,90 	  V

O

Onde:
Rea.. é o valor do reajustenunto;

I = Evolução das Negócios, cola-
• O	 na-preços, mês de outubro de

1903, publicado na Conjunta
ra Econômica;

aa é a inedia aritmética dos tu-
1	 dicas men t ais do período que

deveria ser reajustado;

V = é o valor eontratual da obra
ou serviço a ser reajustado. sEGtile.-
DA - A revisão dos preços unitário,
de que trata a cláusula precedente
relativa aos serviços executados a
partir de 24 de fevereiro de 1964, in-
cidirá sôbre os preços conforme es-
tabelecido no Contrato. TERCEIree.
- o EelPREITEMO declara que .se
submete às "Normas pera Revisão de
Preços . do DNOS", aprovadas pela
Resoluçao ne 42-2984 do Core:ali-O
Deliberativo, bem como às "Normss
Gerais para Empreitadas do DNOS"
no que couber, aprovada pela Resolu-
ção ne 50-37/04 do Conselho Delibea
rativo, e que se incorporam ao pre-
sente Instrumento. QUARTA - As
despesas nara legalizaçáo dá presente
térmo aditivo ficam a cara() do EM-
PRaaTa:1-9.0, sendo o impÔsto do sê-
lo 'recolhia° pela mesmo de aearda
com a Lei n9 4.368, de 23 de ia:a:an -
de 1064, por guia, na beestio do pa-
r. 'arn^nto ena fatures. QUINTA -- Fl-
Com mentklas as demais cláusil'as do
Contrato nntriormente ass!nodo. E.
para firmeza e validade de tudo quan-
to fica n aima e-tintando, la,vrou-re. o
presente Varina aditivo nO livro pr(i•
peia o eira, - depóls de lido e ;chada
enforme vai assinado ror mim PM,
vio Bastos dos Santos Reis. AsSisten--
te, cargo isolado de provimento cie-
tiro, pelas partes contratantes e. pe-
las' testemunhas Dilson Ferreira Si-
mões e Natalino_ Alves de Oliverta,
presentes a este ato que Briós sua
aProvaCão pelo Conselho Deliberativo,
passará a prod ali' os devidos efeltoa

Pe.rblv da da ti t sua pubileacão
no »ido% 00001. Gee deverá ser

efetuado ' dentro do prazo legal de 20
(vinte) dias da data dessa aprovação;
termo • aditivo do qual será° extrai-
das daze vias autenLeaciaa destina-
das aos -. fins e fermaadades legais.
R:o de Janeiro, 2 . 1 de novembro
1024. - (e.) Dasoa Melgaço
• KunCEI ESiÚClO FV;VO aaarcontles
e Flávio . Bastas 'dos Santos Reis.
Testemunhas. : , Dilson Ferreira saaaas
e Natalino Aires de Olireira. O pre-
sante Térmo . Aditivo foi aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DN,'-)S,
em sm cunão 119 132-0/04,. de 3 . de
dezembro de- 1904, pela Reaolucão
119-103/64; de 3 de dcaaribro de 1904.
(Ni 20.847 . / 10.12.6-1 /.Cr$ 5.610,60)

nono Átlitsto . n 20--A, obedecida a
maatataacíaaaa cproi;utta pela Iteso-
VOÁ° ri v..131a3, alterado, pela Raso.-
NO° nQ '51-3.;;64, do Conselho D2-
Itberativo do Di,103 à contrato ce.-
lebracto entre o Departamento Na-
cional de Obras de ..:;anoamonto e a
mana. canstatawa 12:ratini de obras
Públicas 8, A., pura execução dos
serviços 'ele canuilwço do Arroio
Mangue:ra,..na claaele de Veiaria:o
Atros, Estada do Rio Grande do Sul,
lb? Distrito Fcdereil de Obras de
Suneuntento.

Aos 25 dias .do mas do novembro de
ma . novecent.os - e seasenta e quatro, às
quinze horas, na seta) do Departamen-
to Nacional de ()Mas de Saneamento
tD.NO.e), Aveulaa Pieeldente Var-
gas, número Sessenta e dois, décimo
segundo andar, -neste Estado, na sala
da Pracuraaoria-Geral, comparecerem

-o sr. Dilson alelgaço PlIgueiras, Di-
retor da Divieao de Administração,
como representante do DNOS neste
ato, "ex vi" do disposto no

 DNOS,

1 29, inciso III, do Decreto W
de de , novembro de 1e62, e o Er.
Ivan Ealschke Perdias

'
 na qualidade

de representante legal da firma con-
tratante Construtora Piratini de Obras
Públicos S. A., estabelecida na cidade
de porto Alegre, Estado do Rio Gran-
de do Sul, - à rua Siqueira Campes
ne 9-10, para o fim de assinarem o pre-
sente Termo Aditivo ao contrato
número 230, celebrado entre ambos,
ene 9 -de dezembro de - 1163, aprovado
pelo Sr, Diretor-Geral e publicado ruo
Didrio ofictai de 19 de dezembro de
1903, Parta II, seção I, Paginas 	
na. 3.3a3/40, • em virtude de terem
acordada, conforme consta do processo
W 4.654, DNO3-22-5-63 e, com funda-
mento no Parágrafo 1°, do artigo 49,
da Lei n9 4.370, de 23 de Julho de
19e4, em Modificar a cláusula sétima
do citado, contrato, que passa a vi-
gorar com a redra.° abaixo e acres-
centar-lhe clátraulas, como segue:

Primeira - A revisão dos preços
unitários, regulados pelo 'Decrete •

000, de O de dezembro de 1901, pre-
visto na cláusula sátima -do contrato
originário, passará a ser calculada se-
gundo a- fórmula estabeleçlda, no ar-tigo 29, da Lei n e 4.37e. de 28 de julho
de 1964, do seguinte modo:

-
1	 o

n	 o,to 	 	 v

O

onde.

= é O valor do' reajustamento;
To = índice - Evolução dos Negó-cio'. coluna preços, mese de julho de

1063, publicado na Conjuntura ECO-
nômica;
Il ta- 'é a média aritmética dos in-

dicas mensais cio pericao que deveria
ser reajustado;

V = é o valor contratual da obra
Ou serviço a ser reajustado.

Segunda - A revesito dos preços
unitárias, de que trata a cláusula pre-
cedente, relativa aos serviços executa-
dos a partir de 24 de fevereiro de
104, incidirá sóbre os preços, confor-
mo eitabelecido no contrate.

Dezembro do 19C4 2947

2'erccira - O F,allaiZITI'LrItO de-
clara que se suo:neta ki "Normas
para Ila vi.O de Prec:,:i do DNOil",
.nirov..,a5 peia re3olnr,-,o n9 -12-23/01,
do Ceri.clim lietlberrÁiw, S} ,̂ ni COma

" 1.42LIT1,1 5 Clare!,;, pra Lm!,:eltadaa
do Di..;03", no que ceti::r, vpioracla
pela do Con-
selho araweria-1-)o, e C112 se .ineorpo-
rani ao pre ço-ate instrumento.

Quarta - A desra,,as pare 1ç;.li-
do presente .i.'a"nio Aditivo li-

caia a car go do ,seti-
do o' imputo cio 5a:o rceuill:ão pelo
ines.a,)	 aearao cara a laa	 4.1123,
ele iJ de ág,tista de	 pez gula, na
catalão do pagamento das faturas.

Quinta - Ficam me.nt.daa as de-
mais clãu:lilas do contrato anterior-
mente a::.slna.Co.

E, para firmeza e valiciad:: de tudo
quano fica acama es:i;iulado, la-
vrou-se o presente Teima Aditivo no
livro premio, o qual, el:.peas de lido e
achado conformo vai aaanacio por
mim, Flávio Ea.r.tos ela; Santos Reis,
Assistente, cargo isolado ao provimen-
to efetivo, pelas partes contratantes C
peias testemunhas Dilean Ferreira Si-
mõea e "Natalino Alves de Oliveira,
are: entes a 4:.te ato que após sua
aprovação pelo Conselho Deliocrativo,
pa...saara a produzir os devidas efeitos,
a partir da data de etia publicação no
Diario Oficial, o qete deverá ser efe-
tuaqo eicntao cio • prazo legal de 20
(vinte) dias da data dessa aprovação;
Ténue} Aditivo do qual serão exaladas
12 (doze) vias autenticadas destinadas
aos Ilns e formalidades legais.

Rio de Janeiro, em 25 de novembro
de 1054. - Az) Diltan 11:cloaco 1711-
gueixas, Ivan Irrischke Pai-alies e Flá-
vio Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas: Dílson Ferretra Si-
mões - Natalino Alves de OUvwa.

O presente Termo Aditivo fel apro-
vado pelo Conselho Deliberativo do
DINO3, era sua Reunião n9 81-53/e4,
de 30 de novembro de 1904; pela Re-
solução n9 106-C3/e4, de 30 demovem-
bro de 1964.
(2 9 30.849 - 10e12-04 - Cre, 5.6I0,0e)

Sexta-feira 1 1
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ritmo aditivo nv 21-4, obelec!da
ininuta..padrdo aprovada peta Re-
soluçc7o st9 10-63, alterada peta Ile-
solnçãO . n9 51-38-64, do Conselho
Deliberativo do DNOS a coir.reto
celebrado entre o Depaïlani2nt0 Na-
cional de Obras de Sa;:tit'on fo e a
firma Engenharia, PerrcL . s e no„
donas	 EP'ERSA Ltda., hera ua-
cuçáo dos serviços de etitialliiiiefla e
revestimento dos arreies I. II e
na cidade de Jaguardo, 1:::tcd0
Rio Grande do Sul, 150 Distrito Fe-
deral dc Obras de Saucailiculo.
Aos 25 dias do ma; de novanbro de'

Dili ri:nau:atas e senta c quatro,
lis quinae /leiva, na sede do Drparts.
mento • Nitelonal da Obras de farnel-,
mento (E/NO.., á Avenda
te Vargas, inimero ses.e. suil e dois,
decano segundo andar, ne.:1 e •et:rio,
na sala. ela Procuradoria, errai, com..
parecerem o Dr. Dileon ã1elaça Fil-
gtreirae, Diretor dá Divisão de aaini-
nistração como repre'.entanta do
DNOS, neste ato, cx vi do dispo,:.to
no artigo 80, 1 27, Meie° ni, do DO-
ereto n9 1.437, de T de roveni)ro de
1962, e o Sr. Ladielau Oliveira Abreu
na qualidade de Procurador da firma
Ea!genharle, Ferrovias e lacdovias -
EF'ERSA Limitada, tC.::tiabciecida, na
cidade de Pôrto Alegre, E'aaao do Rio
Grande do Sul, à rua Jose lanara°,
nQ 30, l u andar, salas 9-11, para o fim
de assinarem o presente termo adita.
Vo ao contrato número 251, celebrado
entre ambas, em 12 de dezembro de
1963, aprovada pelo t3r, Diretor. Ge.
ral e publicado no Diário Oficial de
20 de dezembro de 1963, Parte II, Se"
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Dezembro de 1964

Ao 1, páginas 3.401-2,ein veaude de
terem acordado, conforme cOnsta do
processo n9 DNOS-4.665 e, com fun-
damento no parágrafo 1 0, do artigo
4e, da Lei n 9 4.370, de 28 de julho de
1964, em modif:car a cláusula Sétima
do citado contrato, que passa vi-
gorar com a redação abaixo e acres_
sentar-lhe cláusulas, como nepue:

Primeira — A revisão doe preCes
unitários, regulados pelo Decreto n9
309, de 6 de dezembro. de 1961, pre-
visto na cláusula Sétima do contrato
originário, passará a ser calculada. se-
gundo a fórmula estabelecido no ar-
tigo 29, da Lei n° 4.370, de 28 de ju-
uao de 1964, do seguinte modo.

1 — I
1	 O

0.90

o

tra	 é o valor do reajustamento);
ee Evolução . dos Negócioe, eoiu.

na preços. mês de julho ete•
1963, publicado na cone:altu-
ra Econômica;

_-= é a média aritimética ion en•
1	 dices mensais do período que

deveria ser reajustado;
me é o valor contratual- a oora

ou .serviço a ser reajuctaio.

Segunda — A revisão dos preços
anitários, de que trata e; cláusula ore-
sedente, relativa aos serviços executa-
gos a partir de 24 de fevereiro de 1964,
(Incidirás sôbre os preços, conforme es-
tabelecido no Contrato.

Terceina — O Empreiteiro deciara
eue se submete às "Normas para Re_
visão de Preços do DNOS", aprovadas
pele Resolução n9 42-29-84, do Come_
lho Deliberativo, bem como às "Nor-
mas Gerais para Empreitadas . uo
DNOS", no que couber, aprovada pela
resolução n9 50-37-64, do conselho De-
tiberativo, e que se Incorporam ao pre-
sente instrumento.

quarta — As despesas para legue.-
seção do presente termo aditivo ti-
eam a cargo do Empreiteiro, eendo o
taapôsto do selo recolhido pelo me&
Mo de acôrdo com a Lei n9 4.383, de
?,8 de agôsto de 1964, por guia, na
ocasião do pagamento das faturas.

Quinta — Ficam mentidas as de-
mais cláusulas do contrato anterior-
mente aseinado.

rie para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
o'.; o presente termo aditivo no livro
próprio, o qual, depois de lido e riehae
e/o conforme vai assinado por mim
aelávio Bastos dos Santos Reis, As-
Sistente, cargo isolado de provimento
afetivo, pelas partes contratantes e
pelas testemunhas Dilson Ferreira Si_
mões e Natalino Alves de Oliveira,
presentes a este ato que após sua
aprovação pelo Conselho Deliberativo
passará a produzir os devidos efeitos

partir da data de sua publicação no
[Diário Oficiai, o . que deverá ser efe-
tuado dentro do prazo legal de 20
çvinte) dias da data dessa prova-
ção ; termo aditivo do qual serão ex-
trairias doze vias autenticadas desti-
nadas aos fins e formalidades legais

MINIST2R10
DA

AGR1CULTIJR41

SUPERINTENDÉêdCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA •

Acórolo provisório celebrado entre a
União dos Estados Unidos do Brasil
e o Estado do Rio Grande do Norte,
representada a prinneira, pela Supe-
rintendência de Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), por intermédio Co
seu Superintendente Comandante
Mário dos Reis Pereira e, o segundo
pelo Governador do Estado Dr. Alui-
rio Alves, referente a administração
dos Entrepostos Federais de Pesca
'existente no Estado, 77,1 forma dos
Artigos 1 9 59,. 1 XV letra L e 1459
da Constituição Federal..
Presentes no Palácio da Esperança

em Natal, Estado do Rio Grande do
Norte por parte do G-acreano da União,
representado pelo Comandante Mário
dos Reis Pereira, Superintendente do
Desenvolvimento da Peeca, (SUDEPE)
e o Dr. Aluisio Alves, Governador do
Estado do Rio Grande do Norte, deli-
beraram assinar o presente Termo de
Acôrdo, com o fim de estimular o de-
senvolvimento da pesca nas condições
seguintes:

Cláusula Primeira — O Governa da.
União e o Estado do Rio Grande do
Norte, de conformidade com o 1 39 do
artigo 18 da Constituição Federal e,
tendo em vista a necessidade de se
tornarem mais amplos e efetivos o
fomente da pesca e o. contrôle das
suas atividades nos Entrepostos de
Pesca do Estado do Rio Grande do
Norte, estabelecem o presente Convê-
nio, pelo qual êsse setor federal passa
para a administração -do Governo do
Rio Grande do Norte, por intermédio
da Secretaria de Estado do Desenvol_
vimento Econômico, sem ônus de qual -
quer espécie para as partes contratan-
tes.

Cláusula Segunda — O Govêrno do
Estado do Rio Grande do Norte assu-
me e compromisso de responder pelo
andamento da administração e explo-
ração doe Serviços, bem como 'custear
ao despesas decorrentes do funeiona-
men`to dos referidos Entrepostos.

Cláusula Terceira — -O montante
arrecadado eia exploração comercial
das seções de produção de gelo, de
frigorificação e aproveitamento de re-
síduos de percodo, de venda de utili-
dade aos pescadores, será recolhido
ao Banco do Rio Grande do Norte S.A.
em conta especial da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico.

Cláusula Quarta — Deduzidas as
despesas referentes ao pagamento do
pessoal, fornecimento de água, energia
elétrica e outras necessárias à manu-
tenção do serviço dós Entrepostos, o
saldo restante da arrecadação mensal
ficará - reservado para a construção
de obras complementares ou reparos
que fizerem necessários, os queis, de-
vidamente contabilizados, serão efe-
tuados sob a supervisão da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento >condo-
mico.

serviços, fteLArk cleanoosmé,ria, a pre4-
taç'áo de cordeie triâneettal estabe1M-
da na Cláusula Quinta.

§ 29 Em nenhum caso será embara-
çado o cumprimento dos arte. 80 e 81
da Lei n9 830-49, a fim de que o Men.
te da Superintendência do, Desenvol-
vimento da Pesca (SUD$P0) de Natal
possa cumpri-la.

Cláusula Sexta — Caberá à Secre-
taria de Estado do Desenvolvimento
Econômico, ouvidos os órgãoe compe-
tentes estabelecer os preços de venda
de gelo, dos aluguéle da fabricação, do
aproveitamento de resíduos do pescado
e da venda de utilidade aos pescado-
res.

Cláusula Sétima — Os bení que
constituem o acôrvo da União e per-
tencentes á SUDEPE no Rio Grande
do Norte, quando da efetiva entrega
à administração estadual, serão levan-
tados com a identificação e a indi-
cação do seu estado de ccinserVação
por quatro (4) funcionários, sendo
dois (2) representantes da SUDEPE
e os outros dois (2) do Govêrrio
tadual, devendo estes • ser designados
pelo Secretário de Desenvolvimento
Oconômico, lavrando-ao nessa oportue
nida.de, o competente termo de rece-
bimento.,

Parágrafo único. Os mesmos fun-
cionários farão una orçamento das
obras de restauração a serem efetua-
das 'nos Entrepostos, nos quais serão
minudeadas tanto o seu valor como
o praeo de duração e demais especi-
ficações técnicas.

Cláusula (Mana Os bens aludidos
na Cláusula anterior ficam cedidos ao
GOverno do Estado do Rio Grande do
Norte, a título de comodato, enquanto
vigorar o presente acôrlo, os quais se-
rão devolvidos em perfeito estado do
conservação e funcionamento, - salvo
depreciação natural resultante do uso
regular e cio funcionamento, normal
das instalações.

Cláusula Nona — No caso particular
do Entreposto de Natal,. concordam ao
partes em restaurá-lo, imediatamente,
colocando-o em funcionamento. As
despesas por conta da Superintenden.
cia do Desenvolvimento da Pesca ...
(SUDEPE) e do Estado cobrirão oe
disse:tendias com obras, aquisição do
maquinaria, enargizaç	 e dentais

sorrio§ correlotee, WER oroomtagetta
iguais.

Cláusula Décima — O presente Acôr-
do, que será rescindido por ame:Imito
expressa de ambas as Partiu ou Pero
não cumprimento do cinco (5) anca
e entrará em vigor imediateenentee
devendo ser registrado nos órgãoo fe-
derai.; e estaduais competentes.

Q 19 tete acôrdo ecrã considerado
prorrogado por Iguais prezou, caeo n
seja denunciado por qualquer das par-
teo, até noventa (90) dias antes do
seu término.

29 Em época oportuna, o presento
Acôrdo poderá, ser completado, Doe
anuência expressa do ambas as par-
tes, com a ampliação da expiei ação
industrial pesqueira, através da cone-
trução de terminais pesqueiros, em
áreas cedidas pelo Estado.

•1 39 As demais repartições subordi-
nadas à Superintendência do Desen

-volvimento da Pesca (SUDEPE), exia- -
tentes no Estado do Rio Grande da
Norte, serão por ela estruturadas pare,
funcionar através de Acordos comple-
mentares.

Cláusula DéCi7714 Primeira — Na
hipótese de reaciaão ou extinção Oeste
Acôrdo, os bens adquiridos por conta
da eaccita estipulada na cláusula quar-
ta serão entregues à (SUDEPE),
perintendência do Desenvolvimento da
Pesca.

Cláusula Décima Segunda — O Go-
verno do Estado tendo em vista a uni-
formização ou descentralização do
abastecimento geral das mercados, po-
derá atribuir a administração técnica„
industrial e comercial dos Entrepostos
existentes no Estado e organizações
estaduais ou da economia mie s. das
quais participe o Estado ou, ainda, És
entidades privadas, mediante concor-
rência pública.

Cláusula Décima Terceira — O re-
colhimento da tarifa de custeio taxa
de 3%), que incide sôbre as vendais
de pescado nos Entrepostoe, continua-
rá a ser feito pela Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca 	
(SUDEPE) através de sua Agência do
Natal.

Cláusula Décima Quarta — A fis-
calização Sanitária do pescado centle
nuará, a cargo do órgão competente de
Ministério da Agricultura, devendie o
Estado colaborar para bom desenvcd-
vimento dessa atividade.

'Cláusula Décim.. Quinta — No En-
treposto de Pesco âo Natal funcionaed
a Agência da Sup:rintendência do Da-
seno_ ivimento da Pesca (SUDEPE N ,. do
Estado 'o Rio Grade do Norte e ou-
tras repartições a ela suberclina,das.

Cláusula Décima Sexta — Os ed-
culos	 sementas à. Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca 	
(SUDEPE) que se encontram a cargo
do Agente em Natal serão transferidoo
nas condições de conservação atuais,
para Uso do Estado do Rio Grande do
Njuorristde ivt .	 aórgãos pertencentes á suei

Cláusula Décima Sétima — o pro-
sente Termo está isento do pagamento
de seio, nos têrm0a da legislação em
vigor.

E, pana firmeza e validade do' qce
acima ficou estipulado, lavrou-se
presente tênno que depois de l'do
achado conforme vai assinado pelas
partes contratantes, para os regulares
nefheai stos de direito, bem corno testeira_

Rio Graade do Norte, 28 de no-
vembro de 1964. — Alulaio Alves, Go-
vernador. — Mário doa Reis Percolo,
Superintendente da Superintendendo.
da Pesca (SUDEPE) — Terti-us 2esur
pires de Lima Rebelle, Prefeito do
Natal. o- Vice-Almirante Ernesto de
Melo Batista, Ministro da Marinha.
— Vice-Almirante Francisco Duque
Guimarães, comandante do 39 Distrito
Naval. — Rodolfo Pereira de Araújo,
Secretário de Estado doo Finança&

Rio de Janeiro, em 25 de novem-
bro de 1964. — Dilson Melgaço Filguei
íras, Ladisaau Oliveira Abreu e Flávio
Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas: Dig8012. Ferreira Si-
mães — Natalino Alves de oliveira.

O presente têrmo aditivo foi apro-
vado pelo Conselho Deliberativo do
DNOS, em sua Reunião n9 8048-64, de
Q0 de novembro do 1966, pela Raso-

çeo n0 88_75-64, de 23 de novembro
ele 1964.
(N° 30.848 — 10.12.04 	 Crilt 5,610.00

Cláusula Quinta — A prestação de
contas será feita trimestralmente ao
Secretário do Desenvolvimento Eco-
nômico, mediante apresentação das
mesmas, balancetes e extrato de cone
tas conrentea bancárias a serem enca-
minhadas, até o dia quinze (15) após
cada trimestre vencido.

§ 19 Na hipótese de ser feita a ex-
ploração dos entrepostos por Sociedade
de Economid Mista, esta se obrigará
a apresentar à Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca, dentro de
trinta (30) dial; após a realização do
sua Aesembléke Cloral Ordinária, Ursa

relatório dos serviços realizados no
ano anterior, .podendo o Govêrno Fe-
deral, RetaTorã que 9tfigeo 'conveniente,
vieteriar as nrónrlos e a execuoão doe

9

Regulamento geral para

execução da Leg a° 4.119
— de 27 de agasto de 1962

Divulgação ao 882
(Suplemento) ,

Preço Cr$ 80.01

.A VENDA:

Seção de Vendam/
Av. Rodrigueo Alvas, 1
Agência lis — Mini3téri4'

da Fazean

Atende-se 51 pedidos pelo

Serviço" de illtwaahatao
. Pose

loa
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ORDENAÇÃO EDITAIS E AVISOS
1.5 — Teófilo Otoni — 	

Cr$ 50.038.240,00 (cinqüenta milhares,
trinta e oito mil, duzentos e quarenta
cruvairos).

1.6 — Malacacheta — 	
Cr$ 19.985.204,00 (dezenove milhões,
novecentos e oitenta e seis mil, du-
zentos e quatro cruzeiros).

1.7 — Carlos Chagas — 	
Cr$ 5.173.519,80 (cinco milhões, .cento
e setenta e três mil, quinhentos e de-
zenove cruzeiros e oitenta centaaos).

Prazos:
2.1 — 90 (noventa) dias corridos,

a partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Governdor Valadares.

2.2 — 90 (noventa) dias corridos,
a• partir da data da autorização para
a entrega do material destinado aMontes Claros.

2.3 — (noventa) dias corridos,
a partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Uberlândia.

2.4 — 90 (noventa) dias corridos,
a partir da data da autorização para
a entrega do material destinaao a
Chiador,

2.5 — 90 (noventa) dias corridos,
a partir da data da autorização para
a entrega do material .destinado aTeófilo Otoni,

2.6 — 90 (noventa) dias acaridas,
a partir da data da autorização Para
a entrega do material destinado a
Malacacheta,.

2.7 — 90 (noventa) dias carriles,
a partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Cadas Chagas.

ObservaÇões:-

Para a cidade de Montes Claros, o
preço total • é de Cr$ 41.231.847,50
(quarenta e uns milhões, duzentos e
trinta e um mil, oitocentos e qua-
renta e sete cruzeiros e cinqiienta
centavos), e não Cr$ 41.231.779,90
(quarenta e Um milhões, - duzentos e
trinta e um mil, setecentas e setenta
e nove cruzeiros e noventa centavos)
coma consta. O total do item 2 —
Montes Claros — é de Cr$ 8.714.781,00
(oito milhões, setecentas e quatorze
mil, setecentos e oitenta e quatro cru-
zeiros) e não Cr$ 8.714.716,00 (oito
milhões, setecentos e quatorze mil,setecentos e dezesseis cruzeirchs), comoconsta.

Uberlândia — O total oferecido na
proposta é de Cr$ 9.819.849,70 -nove
milhões, oitocentas e . dezenove mil,oitocentos e quarenta e nove cruzeiros
e setenta centavos). Total verificado:
Cr$ .9. 819 .1349,64. •

Chtador — Total . oferecido na pro-
posta: Cr$ 3.459.530,30. Total aerifi-
cado: Cr$ 3.459.530,27,

Carlos Chagas — Total oferecido napropoeU,: Cr$ 5.173.519,80. Total ve-
rlifeado: Cr$ 5.173.519,78.

Ainda para a cidade de Carlos Cha-
gas, no item 15, a firma oferece 4 tu-
bos de 5a0 mm 0 x 3 m, no lugar de
2 tubos de 200 mm , x 6 m, como pe-
dem as Especificações.

Uberlândia — Os , itens 16 e 17 nãoforam cotados.

Companhia Ferro Brasileiro:

De ordem do Senhor Diretor da Es-
ta Nacional de Ciências Zaste,tasticas,
o público pelo presente edital que

e 2 a 20 de janeiro de' 1984, estarão
abertas as inscrinões ao Concurso de
Habilitação para o Curso de Bacha-
miado em Ciências Estatistiena (Cuido
superior). Os. candidatas deverão
apresentar no' ato da inscrição:

a) prova de conclusão do curso se-
cundário, ou de qualquer doa cumes
gÇí o que cogita o Art. 29 da Lel número
1.821 de 12 de março de 1953 bem
again dos decretos e instruções mi_
Materiais que dispõe sôbre a riatéria;

b) prova de identidade e atestado
ele idoneidade moral;

C) atestado de sanidade física e
aaental;

e) certidão de nascimento ou casa-
mento:.

1) prova de quitação com o Serviço
Militar;

g) recibo de taxa de inscrição no
Concurso, passado pela Secretaria da
Escola;

h) três (3) fotografias, formato 3x4.
Todos os documentos devem ter as

firmes reconhecida, por tapena° nesta
Capital.

E' obrigatória a juntada das fichas
modelos 18 e 19 (2 vias cada), da Di-
retoria do Ensino Secundário visada
pelo Inspetor Federa/.

As provas ao Concurso de Habili-
tação versarão sôbre as (seguintes dis-
eiplina.s: Matemática, Geografia Por-
tuguês e Inglês.

São can número de cem (100) as va-
gas fiae:	 para admissão te matrícula

ie erea.e,
Os iater eaados deverão procurar,

•para quaisquer informações. A secre-
taria eta Escola (Avenida Presidente
.Wilson . 210 — 29 pavienento)
• Em ca.so de ser oonstatada, qualquer
Irregularidade (expedição falsa de fi-
chas ou certificados), serão anulados
todos os atas escolares porventura Já
realizados inclusive diplomas por aca-
so expedidos.

Rio de Janeiro — GB., Brasil 2 dc.
dezembro cie 1964. — Maria Eugênia
(Guimarães Cordeiro, Chefe da Secção
de Ensino, — Asthelio Fernandes Por-to, Secretário.

Visto: Antônio • Garcia de MirandaRato, Diretor.
Dias: 11-14 e 15.12.64.

MINISTÉRIO
DA 'VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PUBLICA

Retificações

EDITAL N9 40/64
Capitula, XIII — D aposições Gerais

— Item 31 onde se lê; A Tabela de
. Preços do DNER, etc. etc.

Lela-se: — 31. A Tabela de Preços

Ul

DNER, para os serviços objeto do
agente edital, aprovada pelo Can-

velho Executivo em 18.6.64, atual-

Mente em Vigor,	 O, sor examina_
da O,t adquialda,	 katecesaadca na
Diviaão de Coeis o Ou adquirida
no Serviç.a de Documentação do
DNER.

No item 33, ande 6e lê: .... na Pro-
curadoria Judicial do DNER etc. etc.

Leia-se: — ... na Procuradoria Ju-
Oleia' do DNER ou na Divisão de
Construção para os aselarecimento;
necessários.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N9 153-64-
Ata de recebimento e abertura dos

envelopes n(' "1 e 2" da Concor-
rência Pública, relativa ao Ealtat
119 144-64, para fornecimento ae
tubos e' Peças especiais de ferro
fundido, com juntas elásticas, clas-
se LA, provados a 25 kg/cm2, desti

-nados aos serviços de abastecimento
d'água das seguintes c idades do
Estado de Minas Gerais: Governa-
dor Valadares, Montes Claros, Uber-
lândia, Chiador, Teófilo Otoni, Ma-
lacacheta e Carlos Chagas, confor-
me publicação no Diário Oficial da
Unido de oito de setembro de mil
novecentos e aessenta e , quatro, pá-
ginas . ne 2.223 e 2.224 (Seção I —
Parte 11)..

A dezessete horas do dia vinte e
oito de setembro de mil novecentos e
sessenta e quatro, na sede deste De-
partamento, reuniu-se a Comissão
composta pelo Engenheiro °atavio
Dias Moreira, Presidente da Comiseão
de Concorrências de Serviços .e Obras,
pelo Procurador. Carlos Cardoso de
Oliveira Pines do Rio, pelo Engenhei-
ros Lea Marina Fajardo Babeiro de
Jacome e Kalife Cbueke membros da
Comissão e pelo Administrador Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, ser.-
vindo de secretário.

Declarando aberta a sessão, o Pre-
sidente esclareceu que a COITILS.São iria
receber os envelopa% nça • 1 e 2 refe-
rente ao Edital n9 144-64, tendo com-
parecido e entregue os envelopes, os
representantes das firmas Companhia
Metalúrgica Barbará e Companhia
Ferro Brasileiro S. A.

Iniciou-se, imediatamente, a aber-
tura do envelope n9 1 das citadas fir-
mas, para verificação da documenta-
ção; e os envelopes n9 2 foram rubri-
cados pelos membros da Comissão,
ficando O mesmo sob a guarda da
Comissão, para posterior abertura, de
acôrdo com o Edital.

Em seguida, o Presidente informou
aos presentes que a abertura dos en-
velopes W 2, seria feita no dia vinte
e nove, motivo pelo qual declarava
suspensa a sessão.

Na hora fixadaapelo Edital, o Presi-
dente mandou abrir os envelopes n9 2
das firmas concorrentes,. cujas pro-
postas em resumo, foram as seguintes:

Companhid Metalúrgica Barba rã:
Preços Globais:

três mii, aí Itecentoé .e ' sessenta e neve
craveiros • ~cata Centavos).

1.6 —	 Otoni. — 	
(34 49.872.000,00 (quarenta e nava
malsões, oitocentos e setenta e ckie
mil cruzeiros).

1.6 — Malacacheta — 	
Cr$ 20.055 420,00 (vinte milhões, cin-qüenta, e cinco mil, quatrocentos e
vinte cruzeiros).
•1.7 — Carlos Chagas — 	

Cr$ 4.800.857,20 (quatro milhões, oito..
centos mil, oitocentos e cinqüenta 4,
sete cruzeiros e vinte centavos).

,Vrazos:

2.1 — 30 (trinta) dias' corridos, 4N

partir • da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Governador Valadares. 	 •

— Imediato, a partir da data
da autorização para entrega do ina-
terità de.stimado a Montes Claros.

2.3 — 60 (sessenta) dias corridos,
a partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Uberlândia.

2.4 — 60 (sessenta) dias corridos,
a partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Ch1ador.25 _ 30

(trinta) dias corridos, 'e,
partir da data da autorização aara a
entrega do material destinado a
Teóllo Otoni.

2.6 — 45 (quarenta e cinco) dias
corridos a partir da data da ,,utort-
zação para entrega do material der-
tinado a Malacacheta.

2.7 — 30 (trinta) dias corrido, a
partir da data da autorização para
a entrega do material destinado a
Carlos Chagas.

• Observações:

No item 1.3, para a cidade de
Uberlândia, a f.rmie não fornece
Redução BP.

No item 1.7, para a cidade de Car-
los Chagas, há um érro de 10 centa-
vos no preço de 1 Tê com flanges.

No item 1.7, para a cidade de Cara
los Chagar., a firma não fornece
curva PT — FL 909.

Para a cidade de Cidadoa cotaram
em lugar de ventosa automática, een-
tosa simples (itens 1.4).

Para a cidade de Carlos Chagas,
•cotaram em lugar de 2 tubos de 200
min 0 x 6 as, cotaram 4 tuboa de 200
mm x 3 m, citam ainda que, em lu-
gar de peças para assentamento com
juntas de borracha, cotaram suas pe.
eus para. assen tamento, com juntas dochumbo.

Para a cidade de Carlos Chagas, no
total oferecido pela firma, há ur4êt-ro de 10 centavos.

Pagamentos:• o
Companhia Metalúrgica Barbará:

Local de entrega: Os preços cotadosentende-se para materiais postos nas
cidades de Governador Valadare.s —
Montes Claros Uberlândia — Chia-
dor — Teófilo Otom — Malacacheta
e Carlos Chagas, Estado de Minas
Gerais.

Pagamento: Contra a apresentação
das faturas, liquido, sem descontos

Impásto de Consumo: De aceado
com a Lei em vigor, e já se acha in-oluido nos preços cotados.

Reajustamento de preços: Os preços
unitár:os da presente proposta doarão
sujeitos a um eventual reajustamento
para mais ou menos, caso ocorramalterações sensíveis em nossos custos
de produção e tranportes durante e,
execução do pedido. Os preços serãoaumentados ou diminuídos na mesma,produção do índice de preços calcula- .dos mensalmente pela Revista "Con-
juntura Económica", e editada pela
Fundação Getúlio Vargas, no quadro
de índices econômicos referentes e
"Evolução dos Negócios", sob o tieulo
"Preços". Para efeito de cálculo, será
tomado por base o índice do mès an-terior ao pedido de reajustamento.Validade: Os preços e demais con-dições da presente proposta são váli-
dos por 30 (trinta) dias a nartir denta

Preços Globais:
1.1 — Governador Valadares

Cr$ 49.872.858,60 (quarenta e nove
milhões, oitocentos e setenta e dois
mil, oitocentos e cinqüenta e oito cru-
zeiros e sessenta centavos).

1.2 — Montes Claros — 	Cr$ 39. 904.353,50 (trinta e nove mi-
lhões, novecentas e quatro Mil, tre-
zentos e cinqüenta e três cruzeiros e
cinqüenta centavos).

1.3 — Uberlândia .._  - 
Cr$ 9.999.709,00 (nove milhões, nove-
centos e noventa e nove mil, setecen-
tos e nove cruzeiros).

1 . 4 _ Chiador	 Or$ 3.573. 769,50(trê,0 milhões. ouhabentoe e setenta e

•D ORGAN MOS
REGIONAIS

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGrimrIA

E ESTATÍSTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas	 •

•SDITAL

CONO'URSO DE HABILITAÇÃO

1.1 — Governador Valadares —
Cr$ 50.988.607,10 (cinqüenta milhões,
novecentos e oitenta e oito mil, seis-
centos e sete cruzeiros e dez centa-
vos).

1.2 — Montes Claros -.- 	

	

Cr$ 41 .231.779,90 (quarenta e um ma	
lhões, duzentos e trinta e um mil,
setecentos e setenta e nove cruzeiros
e noventa centavos).
•1.3 — Uberlândia — 	

Cr$ 9.819.849,70 (nove milhões, oito-
centos e dezenove mil, oitocentos e
quarenta e nove cruzeiros e setenta
centavos).

1.4 — Chiador — Csa 3.459.530,30Uras milhões, quatrocentos e ci-
e nove mil, quinhentos e trinta.

cruzeiros 'e trinta centavos).
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DIAIZIO	 (erão — Parte II)
	

Dezembro do 1964

data. Enee C. 	 peazo f:cain zujse,oe
à neeze ecalliereaceo.

Co.eeeeeia Ferro Bra.31;;;.7.0:

L:1 dc Erogct: nao foi uterneo-
nado. •

Pee. areenla: Cena critecen de eeda
partida, lieeeelo szei cleseon,oe.

Lepado ee Censuezo: (e Imeesto
prevCdo crie Lei já se aree ada !leo
nas peeços ofeeteees.

Neda lenis 'acarreie:o, 0,er. o, oa.-
dento, eneoriou a sescreio (Lace-ene
horas e quarente, nnnutes, aaterizan.
do-me cano seeretexia a Lutar a
presente Ata, eme vai por man asa-
nada e pelo; Ce.inaie , merabros tia
Cote-e:e-e:o .

leio de Janeiro, vinte e nove de
setembro de mil noveceneee e eseenta
e meneo. — iluenteorto Lopes Poig.
Peara da Slva,. Secreten :o. — -atav:o
Dias Moreira, presidente da Condeeão
de Concerrenc'as de Serviços e 'abras.

C(clos Cardará de Oliveira Pires do
Rio, Procuradal. — Membro . da Co-
missão.. — Kalife Oliucke, Engenheiro
Membro. da Comiasea„ Lett Marina
Fajardo Benetro de Moome, lenge-
nheiro — 3.1embro da. Comissão.

ATA 13.9 D.F.O.S. N.'? 23-64

Ata d:r reunião da COmissãO de Coa-
corrent ia de Serviços e Obras ao 15.0
DOS, para rccebnnento e auertura
de propostas da Concorrência Públi-
ca para execução dos serviços de ca-
nalização do Arroio da Rua Salvador
França, na cidade de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, 13e
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, de que trata o Edita; núme-
ro 238-64, pite/ice/10 na "D iário Of‘:
ciar , n9 203, de 29-10-64, pág. 2.626.
Seção I, Parte Il. -
AS quinze (15) horas do dia vinte e

Bete (27) de novembro de mel nove-
centas e sessenta e quatro (1964), na
sede do /5.9 Distrito, do Departarnen-
lo Nacional de Obras de Saneamento,

• gt rua Waehington Luiz, n9 815 (oito-
centos e quinze), reuniu-se a Com:s-
ie:to de Concorrência de Serviços e
Obras no 15.9 DUOS, designada pela
Portaria n,9 7-64, de 4 de novembro de
19.64, do Sr .Engenheiro Chefe do
Distrito, composta dos seguintes mem-
bros: Presidente: Engenheiro Leopol-
atino Aguiar Borges — Chefe do Ser.
'viço Tecnico Distrital; Bel, Paulo
• Borges — Procurador; Engenhei-
ros Marcos Barth, Chefe da Seeão de
Saneamento 'Rural (STD-11; Enee-
nisch.° Walter de Araujo Gde.e — Aa-
ziliar da Seção de Saneamento Rural
(STD-1) e Jose Luis Cardozo Sobral,
Chefe do Serviço Administrativo Dia-
evitai (SAD), 'servindo de secretário.
destinada ao recebimento e abertura
de propostas da concorrência reateeta
para a execução doa serviços ce ca-
nalização do Arroio da hua Sean:lar
França, na cidade de Pereto Aie•gre, Ee-
tado deRio erande do Sul, 15. 9 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamento,
de que trata -o Edital n. 9 235-64, pu-
blitmcio no Vário Oficial ne 203, • de
29.10.64, pez, Seçãe • I, Par-
te II. -

Declarada aberta a sessão, o Sr. Pre-
sidente, em prosseguimento a reunido
do dia anterior, processada na coa-
fcirmidade do que estipula o Ecatai
n9 2e 8-64 em suas 1.3 2.9, 3,0 e 4.3
condiçaes, verificando não Se achar
em ordem a documenteeee des firmas
Eojunea-Dias	 Cobraeul Cons..
t rutora de obras Ltda.; - Companhia
Conatrutora Nacional S. A., Cometeu-
tora Pelotense Ltda. e Luiz Mene-
gbelio, declerou que as meneies esta-
vem impossibilitadas da Inscrever-se e
determinou aos representaates das
firmo letalmente hebilitadea que as-
sinassem o livro proprio de inccriçeo,
procedendo a Seauir a abertura dos
envelopes de n.9 2, contendo as se-
guintes propostas que foram devida-
mente rubricadas:

Construtora Japur & Ciread Ltda 	
Preço total da obra: Cr$ 	

80.233.000,00 (oitenta n illi3cs duzen-
+ coe e trinta e tres ml entecioe) .. Pra-
zo para a execuçao cia obra: 63) (seis-
centos) dias.

Guaiba Obras Peblicas S. A. —
Preço total da Ore: Cia 73.41J,en,00
(Eetenta e três - milhões, raiana:cena:a e
dez mil crazeiros). prazo para cr.a-
C4:10 da obra: 600 (2ziaentes) dies

1 corridos,
• Necla mais havei':::1D, o ,er. Prol:aca-
te encerrou a S.:::s.to ia (famas hores
e trinta minutoe (15 eem), amo-riam-
do-me, como secretár:o, a r.:vrar a
presentd Ata que vai por men resina-
ea e peles incaderee i a (:::,rati-3

Perta Alegre 27 de nove:libro de
1e04. • — Fie t. Le upuirriZO Arneer Per-
eee, P	 Comisda Coeeeão. — "Bel.
'paia° Meio Borges, Procurador, o. ao-
se Luis Cardozo Sobra, Secretário, —
Eng. Marcos Barth,. Membro da Co•-
meesao. — Eng. Walter de Araujo
Odes, Membro da Comissão.

EDITAL N? 353-C4
Edital de concorrência .piabnea, para

proeeeeminente cias obnis de consece._
ção da Barragem Oeete, n,, Ino
do Oeste

'
 no Munmipo	 Taite Es-

tado de Santa Catarina, 149 Deetrito
Federal de Obras de Saneamento:

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
do Departamento Nacional do Obras
ae Saneamenteeacornunico ao interes-
sados que Ice aberta, nesta (lata, a
concorrência pública, para os serviços
acima mencionados, de acordo com
as seguintes condições:

e	 Da Inscrição
13 Condição — Para inscrever-m na

concorrência, devem as firmas interes-
sadas comparecer, (por representan-
tes legalmente habilitados) à sede do
D.N.O.S., no dia e hora indicados na
2e Condição, quando farão entrega à
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras, de ora em diante cha-
mada C.C.S.O., já reunida, das en-
velopes também indicados na mesma
condição, acompanhados de um -re-
querimento, de inscrição pura a pre-
sente concorrência..

— Da Apresentação de Dceumentos
e propostas

2; tonelção — No dia 29 de dezena.
bro de 1964, Iles 15 horas, ars firmas
pretendentes à adjuelloação do objeto
do presente Edital de concorrência,
deverão apresentar à C.C.S ..0. do
D.N.O.S., à Avenida Presidente Var-
gas, 63, V andar, dois envelopes fe-
chados, com os seguintes sobrescritas:

No 19 — "Envelope 13.9 1 — Ao De-
partamento-Nacional de obras de Sa-
neanaento — Documentos da firma

-	 para inscrição na cohcorrên-
cia pública, relativa ao Edital número

N9 2 3 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obre de
Saneamento — Propagas das firmas
	  para .execução dos servicta:
de que trata a ceneorrência púbica,
relativa ao Edital n9 35644".
r Condiçclo — São tis seguintes os

documentos a sereia apresentadas, no
envelope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Econemica Fe-
deral ou .do Tesouro Nacional, cera-
provando o depósito da caução do cre
5.000.000,00 (cinco mitheles de eruzeInS3)
em moeda -corrente ou titules da di-
vida pública federei, na euel esteja

t declaraclo que a camceo "se agsttna
apreZentaçãci ti.nrepo.sa pm cee-

oução dos serviços" objetivelees
concorrência pública :eletiva ae Edi-
tal n9 356-64. sendo benefielário o De-
partamento Nacional de Obras de Se-.
linimento;

b) Certidões de quitaçeo ccee .tedcs
os impoetoa devidos, federais, me-
ditais ou municipais, inclusive certi.
dão negativa de quitação cone o lin.
paSto sobre a renda, a qual deverá
ser datada do ano em curso;

'aeVertificedo a que se refere e -r'e-
go 19 do Decreee, ea e0.403, de: i de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Conanicação das Leis do Tra-
balho [Lei eras 2/3);	 •

e) Cceteeo welativa ao exercicio
das r.c. i . ; ,'Jes de eneenheiro e ar-
gui.

f) 2t1n12':: ta - coreprobatõrio da
oapecee ke: ai os e ienaneeira da

neeessário para parti,
cleaçeo ne. ceneurrencia, que o cen-
c.orreao ux:ba cerndeo peseacia DOf
0 .1' gão:-; fceace a, ou estaduais, ou mu-
niepae; eeitais doa Estados, 'de
que enera':C, 11 12 arre eens em cenere-
to cora o volume igual ou superior a
e0.0e0 m3 (trinta mil metaos
era), ou eines em concreto cam eve-
lume • euel ou superior a 60.000m3
ase:sc .:1,a mil metros cabicoen

-g) -(::;:l:rao ecsiaj a:uaázacio e se-
gil irado no Deaartamento Nacional
cie Incleseria e Comércio, devendo o
cepital cIa li me ser de no minimo
d.e Cr$ 000.0a0.0e0,00 . (duzentos mi..
linees de cenecocen;

h) Ccrtleeo a que se refere o De-
creto-lei 11 5 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quiteção de empregadores
cera as inetituições de. seguro social);

t) Apeecee cie seguro cie AciceniCe
de Trabalho;

5) Quita.eão com o Impeiato
cal da firma' e do seu responsável téc-
nico;

1 ) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quando ee tratar de estrangeiro.

III — Do Exame dos Documentos e
"ir,:l171C:1:0 das Propostas

4e Condição — A C,C.S.0.. seco.
bens, os envelopes dos Interessados o
abrirá o envelope ti9 1. facultando aos
presentes o exame da documentação'
apresentarei, O envelope ae 2 (Icei.
demente fechado, será rubricado pelos
presentes e membros -da C.C.2.0.

— No dia 30 tia dezera-
be • de leM, às 10 noras, reunir-se-a
a C. C. S. O. nove.mente, cone a
presença dos representantes das fir-
mas que cencorierem, para declarar
as que ecelio com a documentação
em ordem e imediatamente mito/luz

inSZriÇâo Cias raesznu no livro p:o-
pr s, e iestituir o envelope 119 2 cias
que não estIvecera em condições O.
portanto não podendo serem inser tas,

tf Condição — Entre as duas danes
acima indicadas. . receberá a COSO.
qualquer reclamação ou observação
sabre a documentação apreeentada
para julgamento final.

.73 Conclicão Consideradás os ine.
craca, paseará então a C.C.S.O. à
abertura de.; envelopes n9 2 dos mes-
mos, devendo aa propostas nèles cora
tidas, sereia apresentadas em quatro
vias, sem emendas. rasuras, entreli-
nhas ou reesalvas e deverão declarar
que o proponente se submete as con-
dições deste Edital constando ainda:
preço global, por extenso e era alga-
siemos, o preza em dias corridos para
termenaçào aos serviços; data e assi-
natura do proponente.

69 COM:esto — Cada concorrente
presente rubricerd as propostas das
demais, lavrando a C.C,S.t.\ a se-
guir, uma. Ata, em que serão meneio-.
nados es nomes dos proponentes cerne
os respectivos preços, , prazos e outras
ocorrências que interessaram ao jul-
gamento da licitação, a qual seta pu-
blicada no Diár!o Oré.'42?, antes ele
qualquer decieeo eunerlor eebre a coa.
cerrencla.

99 Condiçáo — Ae propostas serao
nire:êto r xo	 eopecificinee.s.

10e Coareed'o — Nenhuma proposta
Ferá levada tu con , !clerrçãO, desde
't ilo exceda a impeetãncla de 	
Cre 3.770.090.000p1 (três belhões se-
tecentos e setente milhões de cruze!-
:i•: i, ou e- tabeleça para realização
düsrerV1ços. ura Man meear do que
790 (actecentos) cres corridos tenta-
dos a partir da cleta da publiceção

e contrato no D:cirie •Of ciai da
Une' o. • -

51 !	— Nee rei-3,o aceitas
93 azoeeestas que contenham -redução

sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos térmos deste Edital, por menoa
que seja esta divergência ou; ainda,
que se oponham a qualquer doa pre.
Mime do Reeulamento Geral de Cone
iabilidade Pública.

12e Cond.:ceio — O prazo no qual o
propenente se propõe a terminar 8-8
ebra5, não será considerado para
clase,ificaçeo e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

13e Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que se
poderá fizer nas propostas empatadas,
seeeo haja nevo tentecte. procceer-seet
nos termos dos ares. 'I42 e 70.3 do Re-
gulamento Geral cie Contabilidade

110 Condição — Antes de quiquei-decisão superior, as propostas recebL
das senão publicadas no Diário Oficial
para "conhecimento dos interessados.

163 Concrção — -A presente coneor.
rência poderá ser anulada por ordena
do Sr. Diretor-Geral deste Doaria.
mento, sem que nor éste motivo te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer inden7zação.

IV — Do Contrato
160 Condiçdo — As condições esta.,

belecidas no presente Edital, fazeta
parte . do contrato.

17; Condição — Tõdas as despesas
necessárias ou inerentes lavratura
do contrato, correrão por conta da
firma empreiteira.

180 Condição — Não assiste à firma
fornecedora pleitear qualquer Inderu,
zação ao Governo, pelo fato de não
ser homologado o •contra:o.

190 Condição — Picam fazendo par-
te integrante déste Edital, as Normas
Gerais para Malprettadas do Deputa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, aprovadas pela Portaria nterna-
ro 8, de 11 de janeiro de 1961, bens
corno Lse pecificaçõea para a presen-
te concorrência, que serão fornecidas
aos interessados, das 15,00 as 17,00 ho..
ras. pela Comissão de Concorrências da
Serviços e Obras, deste Departamen-
to, onde serão prestados quaisquer ou-
tras int o ern ções .

200 Condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-critas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Vário Oficial, do contrato de adju-
dicaçÃo e execução doe serviços.

21 3 Condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas, ser*
providenciada pelo DNOS a partir do
dia seguinte à data da concorrência.

220 Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente h Procuradoria-Ge-
ral, para assinar o ajuste, perderá o
mesmo a favor do Departamento Na-
cional de ()bens de Saneamento, 9,
caução referida na 3 0 Condição. A
juízo do Diretor-Geral alago Deporta-
mento serão convidados a assinar o
contrato, sucessivamente os demais
proponentes na ordem em que tive-
rem sido classificados, toando os mes-
mos sujeitos às penalidades previstas
para o primeiro.

23,0 Condsçao — Será julgada
dõnea para outro e qaalquer serviço
com o Govêeno Federal, a firma que
se negar a cumprir ema proposta.

249 Condjçao — A deepesa clecer-
rente desta concorrência correrá por
conta da verba: 2.0.00 — e:rens:fere-n-
elas — Consignação, 2.9.00 .._. Trans._
ferencias Econtian cas — Subconsen. •
nação 2.9.30 — D.N.O.S. — 1) 25)
Santa Catarina 4) Saneamento 15)
tra:le do Itajal. Orçamento da União,
para 1964. — ()clara° Dias Mareira
(Proalciente da Comissão de Concor-
rancate de Sere tate e Obras)



II — Exprcações

a) cursa secuiuldrij completo: ft
chas modal() la e 19, originais (curai
ginasial e científico on elá reica, lato
19 e 29 ciclos), ou certificados origill
riais, de exame de art. 91 Ou art.- 91
(19 e 29 ciclos);

b) curso comerciai completo : ficha/modêlo 11 e 12, originais, e o diplomi
do curso concluído, registrado no Ml
niatério da Educação e Cultura, acoitacpiacnrasha»do de fotocópias do verso e ata
técnico ou equivalente, isto é, 19 e- á
verso, autenticadas (cureo bá sico 1

c) curso Industrial completo; Bestasricos escolares, originais e o dipianit
do curso concluído, registrado no Mi
nistério da Educação e Cultura, acena
panhado - de fotocapiel do venci e rine
várso, stitenticadns (cursos básico
técnico, isto é, 19 e .29 ciclos);

dr curso normal: fichas moclélo lfe h istórico exalar do curso nonata],
originais*, e o diploma do curso con1
aluído. regietrado na Secretor-a d4
Edurneee da respectivo Estado geoui,
panhede de fotocópia do verse e ar
versa, autenticada/ (19 e 29 ciclos).

1 — O histórico amolar, do Cursa
enédio, sempre em duas vias, camisaem:	 .
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EDITAL No 355-64 •

Edital do Concorrência P ú b 11,c a
para prosseguimento dos serviços de
construção do conjunto de obras da
tomada d'água da Adufara da Rio
das Velhas, no Município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais, Nono
Distrito Federal da Obras de Sanea-
mento.

• Autorizado . pelo Sr. Dire toa. Geral
date Departamento, faço público e
dou ciência- aos iniareasadas, que fica

. • aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica, para os serviços acima meneio,
nados, de acordo com as seguintes
..ondiçõez:

I — Da Inserção
Ia Condição — Para inscrever-se na

concorrência, devem as firmas interes-
sadas comparecer (por repreeentan.
te legalmente habilitados) à sede do
D.N.O.S.. no dia e Ilola indicauiee na
23 Condição, quando farão entreaa à
Comissão do Concorrências de Servi.
ças e Obras, de ora em diante cha-
mada c.C.S.o., já, reunida, dos en-
velopes também Indiciados na Mesma
condição, acompanhadas de um te-
querimento de inscrição para a pre-
sente concorrência. .
rI — Da Apresentação de Documentos

e Propostas
2' Condição — No dia 30 de dezem-

bro de 1264, às 15 horas, as firmas
• pretendentes à adjudicação do objeto

do presente Edital de Concorrencia
deverão apresentar à C.C.S.O.
DNOS, à Avenida Presidente Vargas
nO 62 — 89 andar — dóis envelopes
fechados, com os seguintes sobrescri-

• to:: •
, No l e	"Envelo-;019 1 — Ao D.e,.

partamento Nacio	 e Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma
	  para inscrição na eoneorrén-

aia pública, relativa ao Edital n9 355,
de 1964".

No 29 — 'Envelope n9 2 Ao De-
partiamento Nacional de Obras tio
Saneamento — • Proposta d.a firma
	  para execução dos serviços
te que trata á cone(rrência pública,
relativa ao Edital n9 355-64".

Contimilo — São es :a:mintas os
documeatos a serem aprreeniados, no
entretele° fechado n9 1:

• a) (Recibo da caixa Econômica Fe-
deral Ou do Tceouro Nacional, cem-
prove-nao o depósito da caução de

,Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeta-as), em meada corrente ou ti.
taloa ela divida pública federal, na
qual esteja declarado que a caução
"se destina à apresentação de pro-
posta para execução dos s.erviças" ob-
jetivacla na Concorrência Pública do
Edital 355-64, sendo beneficiária o
.Departamento Nacional de Obreia de
Saneamento;

b) Certidões de quitaaeo ceai todcs
as impostos devidos, federais, esta-

. duais ou nuirlicipaisr, inclusive certa.
dão negativa de quitação com o in5.
pasto sôbre a renda, a qual deverá
ter datada do ano em tareio;

c) Certificado a que se refere o
art. 10 do Decreto W 50.e23. de 8 de
abril de 1051;	 •

c/) Certidão •relativa no cumprimen-
to da Consolidação das Leis da Tra-
balho (Lei dos 2/3);'

C) Certidão . relativa ao exercício
das proliarai rs de engenheiro e ar.
emacia;

I') .Decu:nentos comprabatórios
capacidade técnica e financeira tia
firma, sendo neceseario para partici-
pação na concorrência, que o con-
corrente exiba cedida° passada por
ergacs federais, ou estaduais, ou mu-
nicipal-, das capitais dos Estados, ou..
empresas de economia mista de que
executou obeas ele terraplanagem em
um volume mínimo de 500.000 m3
(quinhentos mil metros . cúbicos);

g) Contrato social atualizado e re.
'fatiando no Departamento Nacional de
-laidú g trle e comerc:o, devendo o ea.
pitai da' firma, nesta data, ser igual

• Du superior. a Cr$ 100;000.00.00 (cem
euilhõea de cruzeiros);

Is) Certidão a que se refere o De-
creto-lei na 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (Quitação de Empregadores
para com as instituições de segulo
teclai) •

i) A'pólites de seauro de -Acidente
do Trabalho;
ly Quitação coxa o Impasto Sindi-

cal da firma e de seu reeponrásel téc..
nieo; •

1) Certificado de Reeervista è ••
tato eleii oral do responsável : pela
firma ou atestado de permanência no
Pais, aiumiL:o se traiesr do estreiaaelio.
/// — Do Exame dos- Documentos _e

Julgamenái das Propostas •
0 Condição	 A C.C.S.0.• reco_

bera Cs envelopes (les iieterces;,uts e

3

•

abrirá o envelopa n9 lafacultando ao
presentes O erame da documentaça
epreetatacia.	 t_Op n?
demente fechado, será rubricadrapela
presentes e membros da CCS.

5 e Conao; No cila 31 de deeerá
'bac) "de 1964, às • 11 horas, reunir
se-á a C.C.S.O. novamente, tal
a presença das representantes leaal
menta habilitados das firmas qu
concorrerem, paia declarar as qu

. estão com a documentação ema ardem
e Imediatamente autorizar -a,
çâo das	 na no livro praprio
restituir o envelcpe n9 2 dss . que na
estiverem em condiçócs e, portanto
não podendo ser inscritas,
• do Condiçcia — Entre as duaadd-.ta
acima indicadas, receberá a Cta30
qualquer reciannição ou obeervaçã
slare ti • documentação apresentrid
para julgamento final.

79 Condição — Considerados os ins
critas, passará então a C.C.S,O. à
abertura dos envelopes n 9 2 doa mes
mos, devendo as propostas neles con-
tidas ' ser apresentadas em quatro
Vias, sem emendas, rasaras, entreli-
nhas ou ressalvas e deverão declarar
que -0 praponente se submete às con-
dições deste Editai, constando ainda:
erecO	 , por extenso e I. nt
rismis, o prazo em • meses para ter-
rrienaçfva doa esrviçes; data c - . assi-
natura do proponente.

8 3 Condição -- ae- propostas saia,
do modelo anexo as • tespecificeaõee.

9e Cond:aão — Cada cencraarae
rubricará as propostas dos demais,
lavrando a C. C. S. o., a sezuir,
uma Ata, em• que serão meneio-
nestas os nomes	 propenrWes,
os respectivos .preços, prazos e oútros
OCclri eaC10.5	 -j;11-
gamento da licit-açao„ a qual será pu-
blicada no -Diário Oficiai, antes de
qualquer decisao superior sôbre a Cera
correncia.

10 -, Condição — Nenhuma proposta
será levada sem consideração, desde
que exceda importância de 	
Cr$ 2.3341.000.e00,00 (dois bilhões tre-
zentos e trinta e oito milhões de cru-
zeiros) ou estabeleça para realiza-
ção das sei-taças Um - prazo maior tio
que. 24 meses corridos, contadas
Partir da ,data da publicação do can-
trato, no. Diário Oficial da Uniao.

113 Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
abre a mais vantajosa ou divirjam

dos tarmos deste Edital, por menor
Lie seja esta divergência, ou, ainda,
ue se oponham a qualquer dos pre-
citos do Regulamento Geral de Cen-
a bit ! cla cie Pública	 •
IV Condição: O prazo no qual o

roponente_ se propõe a terminar as
leras, não será considerado para cisa-
ificação e não poderá exceder o fi-
ado neste Edital.
123 Cond!cão: NO caso de abeoluta

anuidade -entre duas propostas tece-
idas a comina° procederá, por meia
e carta, a nova concorrência eritre
s respectivas autores, a fina de ve-
iarear qual á maior redução que nos
era, fazer nas propostas empatadas.
ara haja ntivo empate, proceder-
' ' nos tartnes dos arte. '742 e '756
e Pagulamento Geral de Contabill-
sede Pública.

desesão auperior, as ptopastas recebi- n

das serão publicadas no Diário Oficial
para conhecimento 'dos interessados.

153 Coma:eido: A presente ;sanear-.
renda podeda ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral déste Deputa-
mento, sem que, por êste motivo, te-
nham as concorrentes direito a qual-
quer indenização,.

IV — Do Contrato
'16e CoL:dição: As oondições esta-

belecidas no presente. Edital fazem
parte do contrato.

173 Condição: . Tôdas as deapesas
rad-arara-a ou •inerentes h lavrat-aa
do contrato correra() par conta du
firma empreiteira,

18e Condição: Não assiste à firma'
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação RO GovCsrna, pelo fato de r
ser homologado o contrato.

19e Condição: Picam fazendo parte
integrante, dêste Edital as Normals
Gerida para Empreitadas do Deportam
mento Nacional de Obras de Sanaa-
mento, bem como as especificaeões
para a presente concorrência, que se-
rão fornecidas aos interessados das
15 'És 17 horas, pela Comissão de
Concorrências de .Serviços e Obras
deste Departamento, onde Bera() pres.
ta :les quaisquer outros esclarecimen-
tos.

201 Condição: A restituição da
caução depositada pelas firmas ta_
aram será .autorizada a parar do dia
seguinte ft data da publicação, no
Diário Oficial, dg contrato de adiu,-
d cedei) dos serviços.' a

21 e Condição: A restituição das
tiraras não Inscritas -será providen-
ciada pelo D. N. O. S. a partir do
cila seguinte à data da concorrência.

224 Condição: Se dentro -de cinca
(5) dias , contados da data do rece-
bimento da notificação, não compa-
recer ó proponente vencedor à Pro-
curadoria Geral para . o ajuste, per-
derá .o mesmo, a favor do Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, a caução referida na 3. • Can.
dição. A juizo do Sr. Diretor-Geral
deste Depaetaniento, sarará convida.;
dos a assinar o contrato. auceasiva...

Mente, os demais priporeentas na or-
dem em quo tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitas às'penalidades previstas para o primeiro.era Condição: Sera 'julgada inicia-
nas para outro e qualquer serviço
com o Govêtno Fadaral afirma que se
negar a cumprir sua proposta.

243 Condiçao: A despesa decorrente
desta Concorrência Pública' correrá
por conta da Verba 2.9.30.1.14.1.9,
de 1964, no peei-ante enraiai() e nos
demais pelas verbas prapria destina-

•

CoNcunsc, DE IL3.BILITAÇACI
DE 19S5

De ordem do Senhor Diretor da Fito
vaidade de Direito tia Universidadl
Federal do Estado O Rio de Jansiroi
Prof. Pauline) José Soares de Souza:
Neto, acha-ao aberta na Secretaria a
Faculdade, na Flua Presidenta Pereir
número C2, em Niterói, de 29 às ee
feira, das 15 às 18 horas, da 2 a 20 d
janeiro, a . inserlçao ao Concurso cl
HabilitaçãO para Matrícula inicial ri
Curso de Bacharelado em Direito. n
ano escolar de 1905, sob as seguinte;
conceições;

As -arena, o sels julgamento e
Identificação serão realiaadas, rigorea
sarnenta, de *cardo com a Portarte
n9 34 do Sr, Diretor de 20.11.64, apr
vada. pela Earégia Conaregação
sua reunião de 20 de novembro d
1064 quando, também, foram aprovada/
as seguintes instruções e os prograinal
das matérias 'a Serem propostas 410
Srs. candidatos.

ri

e
e

e
o

o
á

ATA N9 144 (I
Retificação	 .

Nas Ata n9 144-e4, publicada ncit
Diário 'Oficial de 30 de novembro de
19e4. páreina n9 2.022 (Sacão I — Par-
te II).
• Onde se lê:

De acareio com o Edital de Concor-
rência 1i9 1813-e4 publicado no Diário
Oficial de 25 de outubro de 1944, pá-
gina na 2.605 (Seção I — Parte II) .

.Lela-se:
Da ac5rato com o Edita' de Concor-

rência no 15844 publicado no Diário
O fic:al de 26 de outubro de 1964, pá-
gina n9 2.605 (Seção I — Parte II).

ATA Na 143/6Á
Retificação

Na Ata n9 143/04, publicada no
Diário Ofic2a1 de 30 de novembro dere e4, página n9 2.822 (Seção I — Par-
 II).

11‘ Condicoo: Antas de- qualquer . ' Onde „Se	 daauaabes— Laia-a:
Jaguaripe.

-MlN113TÉRIQ
DA 'EDUCAÇÃO •

• E CULTURA
e

UNIVERSIDADE FEDERAL=
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

Foedlbde de Dircito

d0 a aste Departamento. — Octárace Mado por duas peersona idôneas;
Di g's idoreaa, Presidente da Corais- 	 11 — Ateetacio dc sanidade /laica 4seo de Concorrências de Serviços -e meedal. -
Obras.

•
I — Documentação

1 — Requerimento ao Diretor da Pa,
cuidada, solicitando inscrição (modélt
próprio, na Secretaria);•

2 — Certidão do Conclusão do carae
médio, passada pelo estabelecimento d4
ensino médio onde o haja concluidd
com firma reconhecida das autorala4
des escolares que o subscreverem:

3 —• Dois retratos 3a4, de !tanta
sem chapéu.

4 — Pagamento da taxa de Ma.
eriça° no valor de Cr$' 1.000,00.

5 — Histórico eacolar do curso ma,
do, ene duas vias; originais;

6 — Carteira de identidade, com fo.
tocópia autenticada;?e — prova da quitação com o ema
viço militar,, com fotocópia autenta
cada;

8 — Atestado de vacinação cultiva,
'acalca, passado por serviço médice
oficial;

9 — Certidão de registro» civil dlnascimento, original;
10 — Atestado de boa conduta, fln

•

Ge



o RAS COMPLETAS DE

RU 'BARBOSA

Volsoua Tomo r Assunto Preço

VIII

XIII
XIV

• XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV

• XXV
XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
XXVIII

XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI

• XXXI
xxn

XXXIII
XXXgII
XXXIV
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

Diversos Trabalhos 	
Reforma do Ensino Primário ...o 	
Trabalhos Divernoa 	
Questão Militar 	  o..
Relatório do M. da Fazenda
Relatório do M. da Fazenda .....
Relatório do M. da Fazenda ...o.
Trab. Jurídicos - Est. de Sitio ..

Iuridicos - Est. de Sitio o
Trabalhos lurldicos ......... .00..
Impostos Interestaduais o
Trabalhos Jurídicos ....moo....
Discursos Parlamenta: .000oo0.0*
Discursos Parlamentares 00 0

Trabalhos Juridicos .............
AImprensa ............ .0.0. o o o
Discursos Parlamentares 00 000000 O

Discursos Parlatnentarea
Réplica . 	 o•0000d

Réplica • .......... .. 00000000 0

Discursos Parlamentares ....000 • 0 o
Discursos Parlamentares 0000 00
Discursos Parlamentares 00..0.00
Trabalhos Juridicon 	

	

Limites Cearâ - Rio G. do Norte 	
Limités Cear& G: do Norta
Discursos Parlamentaras 00000000
Discursos Parlamentares 00.000-000
Discursos Parlamentares
Trabalhos Jurídicos
Trabalhos Jurídicos ....0 0000000 O

Campanha Presidencial
Campanha Presidencial

100.00
40,00

400,00
120,60
50,00
65,00
80,00

120,00
120,00
250,00
21)0,00
120,00
120,00
100,00
120,00
120,00
90,00

120,00
120,00
120,00
130,00
120,00
100,00
120,00
120,00

120,00
150,00
250,00
400,00
400,00
120,00
120,00

PREÇO STE NÚMERO: CR$ MOO

2952 Sexta-fira 11 OFICiAL (seção -- parto 91). Dezembro de 19641,

o

c) curso de senzindrbo : histórico es-
colar do curso completo de 7 (sete)
anos, original, passadas pelo respectivo
diretor ou reitor e visado pela auto-
ridade religiosa .superior.

1) curso ginasial (ou equivalente) o
técnico (ou equivalente), de comércio
ou industrial: documentaçâo especi-
ficada acima.

Observações
1 - Todos os documentara deverão

a tar revestidos das necessárias ca-
racteristicas de regularidade e auten-
ticidade com as firma; reconhecidas
por tabelião de Niterói.

2 - Não serão aceitoa documentoz
rasuradas ou emendados, sem a
vida ressalvaressalva autenticada.

3 - A docunientaçraa relativa a re-
a enes extintos (exames do art. 100
parcelados etc.) está sujeita às Ines-
ntaa exigências destes instruções.

4 - A documentação relativa a cur-
sos não especificados nestas inatrugões
(aarícolas, formação de oficiais de p0-
114a, etc.) estará sujeita ft exame.

5 - Os certificados do aprovação
aia aga.ltae3 COrapleMelltareZ, suplemen-
tares c do adaptagbee, astão sujeitas
ag mesmas exigências destas nutria-
çaaa.

- Os casos omissos serão caiu-
dadoa pela Secretaria, mediania) requo-
rirtionto do interessado, o autometietors

iecisão do Sr. Diretora

111 - EX4Isra

1 - Realização: la quiateacka do fo-
veaotro.

2 --a Português (prova escrito).
3 - Latim (prova escrita).

- Francas ou loglao (prova os-
ereta),

IV - 17;~

1 - Português:
a) Redação de 30 linhas, no minieno,

rallera assunto sorteado pela Comissão
Darame, duma lista praviamente

elaborada.
Ti) Questior.ário objetivo, abrangeu-

da todo o prog.rama, (prova globall-
roda) .

2 - Latim:
a) Tradução de um trecho de 15 11-

ahaa no mín ima. €Wolitido pala Co-
zni:sáxo de Exame.

Ti Questões objetivas, para apuração-
de3 conhecimentos gramaticais, segun-
do o programa.

3 - Francês ou Inglês:
a) Tradução de doia trechos de - ater-

c.a de 20 linhas, cada um, .de autor
moderno, escolhido pela Comissão de
laxa me.

5) Questões objetivas, para apura-
aea daa conhecimentos gramaticale,
aeatindo o programa.

- Critério de AprOtiOçãO, Cirzo;
sificação e Vages

1. - A prova de Português 6 eliml-
aatária, para quem não obtenha a no-
ta quatro.

2 - A classificação será dada pelo
cômputo total das notas corno beco
para matricula, dentro do número do
V93:1,' disponíveis, que é de 400 (que.
retontas) .
3 - A classificação das candidatos

cora, feita por ordem etec.rescea%
aota, até o preenchimento do número
do vagas.

4 - Em caso de empate no áltitno
lager, a decisão será tomada pela
aloàite qualificação no &aguda, ololo
da amola média.

FP la ere NaA MA3
PorIssMa a Literatura

1" - Noçõe gerais sabre lexeolo-
gio. o sua divisão.

az) A escola provençal: Os can-
cioeirae. Os trovadores, jograis e se-
arête. D. 4nia. 03 livros de Uniu_
gera. Ao novelas de cavalaria. Vasco
de lobeira.

29 - Fonética e leis de formação
geral does palavras. Ortoépia e sua
Influência na linguagem.

Ta) A escola espanhola. Os cronis-
tas. Fornido Lopes. Garcia de Rezen-
de o .0 Cancioneiro Geral.

39 - Morfologia. Forma material
das palavras. A imaterialidade da
palavra. Pensamento linguístico.

o) A renascença. A poesia épica.
Luta de Oamõea e os Lustadas. A
escola popular do Gil Vicente e a
escola olásalca de Sá de Miranda o
Antônio Ferreira, Bernardim Ribeiro
e o lirismo. Os historiadores - João
do Barro; Diago de Couto e Darnião
de Gaia. ha viagens de Pernão
Mendes Pinto. Os primeiros gramá-
ticos. Samuel Usqua e seu humanis-
mo espiritual.

40 - Substantivo. Divisão do suba_
bantivo. Espécie do substantivo.

d) O gongorismo. O burroquismo.
Az academias literárias. A poesia
airica. Franciato Rodrigues babo e
D. Francis:O Manuel de Melo. A
oratória - Vieira g Bernardee. Frei
Luta do Soma.

5e - Adjetivos o pronomes. Clas-
sificação moderna da nova nornen-
olatura gramatical.

o) O arcadismo e a sátira. A cul-
tura lusa da época. Bocage, Tolen-
tino, Cruz e Silva, José Agostinho e
Filinto Elisio, Antonio José da Sil-
va, o "Judeu". D. Francisco de São
Lula. Rafael Bluteau, Antôno Pe_
reta. de Figueiredo, Francisco José
Freire, Jerônimo Soares Barbosa,

60 - Pronomes pessoais. caso di-
reto, Caso oblíquo.

9) o ramantismo. Garret, Castilho,
Herculano, Antero de Quental, Re-
bêlo da Silva, Teófilo Braga, Rama-
lho Ortigão, -Latino Coelho, Camilo
Castelo Branco, • Oliveira Martins. A
questão coimbra. A literatura portu-
guêsa moderna. Guerra Junqueira,
Antônio Nobre, Eugênio de Castro, Eça
de Queirós, Júlio Dantas, Fialho de
Almeida, Aquilino Ribeiro, Ferreira
de Castro, Jaime Cortesão, Fidelino
de Figueiredo. O ultra-romantismo e
Soares Passos.

79 - Verbos. Etimologia doa ver_
boa ser e ir. Étimo e raiz.

g) Os primórdios da literatura bra-
sileira. A carta de Pero Vaz de Ca-
minha. Poro de Magalhaea Gadavo e
o "Tratado da Terra do Brasil".
Gabriel Soares de Souza e o Tratado
Descritivo do Brasil". Os catequistas

Nóbrega e Anchieta, e sua obra.
Bento Teixeira Pinto e on "Diálogo
das Grandezas do Brasil", Manuel
Botelho de Oliveira e Frei Vicente do
Salvador. O grupo baiano, Gregório

de Mat,w., latSébio d8 Matos a MU"?
nio de Sá. Az academias literárias. á
plêiade Mineira - Basílio da Urna
Santa Rita Durão, Cláudio MenuM
da Costa, Alvarenga Peixoto, Tomás
Antonio Gonzaga, Silva Alvarenga.
Os historiadores - Rocha Pita, Rena
Gaspar da Madre de Deus e Pedra
Taques. Matiatá Aires.

89	 Verbos auxiliares. Verbos ro-
gularez. Verbas irregulares.

h) Escola romântica.. José Bonlia-
cio. oratória de Monte Alverno.
Evaristo da Veiga. Romantismo bra-
sileiro. Gonçalves de Magalhães,
Souza Caldas, Gonçalves Dias, Jeca
de Alencar, Bernardo Guimarães
Manuel António de Almeida, Frank-
lin Távora, Machado de Assira Toa
bias Barreto, Luiz Guenaraes, Castro
Alves. O abolioismo e José do Patroa,
cheio, Ruí Barbosa, Joaquim Nabuco
e Castro Alvea.

99 - Verbos defectivos. Verbos
pronominais, positivos e negativo.

1) o naturalismo e o parnasianis-
mo. Aluisio do Aaevedo, Júlio Ria
beiro, Raul Pompéia, Lima. Barreto,
Domingos Olímpio, Teófilo Dias, Coe_
lho Neto, Luís Dalfino, Bilac, Mamata
do Correia, 'talento do Carvalho, Ala
berto de Oliveira.

109 -- Verbos anômalos Nomen-
clatura gramatical brasileira.

5) o simbolismo. Cruz e Souza o
Alfonaua de Guimarães. elestoriado-
ris e publicistas. A critica literária, -
Tavares Bastos, José Veríssimo, Sil-
vio Romexo, Historiadores - Capta-
trano de Abreu e Rocha Pombo.

119 - Oração o sua estrutura.
1) Martins Pena o o teatro nulo-.

nal. Gramáticas brasileiras. João
Ribeiro, Julio Ribeiro, Carlos Maxia
mino, Alfredo Gomes e Eduardo Car-
i% Pereira. Origens e características
do modernismo. A Semana da Arte
Na:aderna, em 1922. Graça Aranha,
Mário e Oswaldo Andrade, Guilher-
me de Almoida, Menotti dei
Manuel Bandeira. •

12° - Gramáticas modernas ela
Brasil.

in) A poesia brasileira conterapoo
rânea. Prosadores e poetas atuais.
Ca.ssiano Ricardo, Cecília Mairelose
Murilo Araújo, Angusto Frederico
Schmidt, Carlos Drumond do Andra..
de, Jorge do Lima, Graciliano Ra-
mos, Jorge Amado, Alvaro Lins, Gil-
berto Freira, Usa Lins do RàfNI)
Raquel de Queiroz.

• Latina
1 . - Flexão verbal e nominae.

Substantivos, adjetivos, pronomes o
numeraia. Vos passiva, ativa. Conju-
gação dopoento o semidepoanto. Ver..
boa defectivos e co chamados irregu-
lares.

2 - Composição e derivação. Pro-
fixos e sufixas'.

2 - Sintam de coneordê.ncia.
taxe dos demonstrativos, determina-
tivos .e possessivos. Regência.

4 - Perlado composto. Oraçõe3
coordenadas o subordinadas.

5 - Emprêgo de tempos o mouoa.
verbais. As formas nominais.

Francês e inglês
- Adjetivos determinativos, nu,

morais, demonstrativo; possesaivca
indefinidos e interrogativas.

2 -- Pronomes pessoais, demonataa-
tivos, possessivos, indefinidos, relata-
vos o interrogativos. •

3 - Preposição, advérbios e can_
Junções.

4 - Comparativos e superlativos'.
5 -- Verbo, Concordância, o ra-

gência.
6 - Plormagão de palavras. Cana-

posição, derivação, prefixos o saiam
Secretaria da Faculdade da Direito

da universidade Federal do Estado
do Rio o Janeiro - Nitarói 19 do da-?
zembro de 1984, Bel. Aertaio Ressoo
Soorzella Seeretarlo.


